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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA DE ALTO PARAÍSO

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 002/2020
SÚMULA: Aprovação do Plano de Ação e o Plano de Trabalho – Provopar Municipal de Alto Paraíso – Lar do Idoso 
– 2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2020, do dia 09 de Dezembro de 
2020, no Centro de Convivência do Idoso.
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Plano de Ação e o Plano de Trabalho – Provopar Municipal de Alto 
Paraíso – Lar do Idoso – 2021.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar por unanimidade de votos os conselheiros presentes o Plano de Ação e o Plano de Trabalho – 
Provopar Municipal de Alto Paraíso – Lar do Idoso – 2021, apresentado pelo órgão gestor de assistência social do 
município.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Alto Paraíso – PR, 10 de Dezembro de 2020.
Aletéia Garcia dos Santos
Presidente do CMDPI

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Teto Financeiro - MAC 07/12/2020 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 04/12/2020 140,00                        
TOTAL REPASSE 140,00                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 10 de Dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 024/2019
Pregão Presencial nº 001/2019
Processo Administrativo nº 001/2019
Homologado: 01/04/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INDUSTRIA ESPIRITO SANTO EIRELI
CNPJ: Nº 00.303.788/0001-05
OBJETO: Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, 
sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
relação constante no Anexo I – A.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
 O presente TERMO ADITIVO visa formalizar a alteração da razão social da empresa “FÁBRICA DE MÓVEIS 
ESPÍRITO SANTO EIRELI” para “INDUSTRIA ESPIRITO SANTO EIRELI”, conforme 01ª alteração do contrato social, 
devidamente consolidada e registrada na junta comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42600563566, em 
06/06/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 24/11/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE ANULAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 06 /2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade a Lei nº 
8.666/93, art. 49, RESOLVE ANULAR para readequação de edital e realizar um novo processo licitatório, cujo objeto 
contratação de empresa especializada, com comprovada capacidade técnica e experiência para prestar serviços 
de Formação Continuada dos Professores da Rede Municipal do município de Alto Piquiri em consonância a base 
Nacional Comum Curricular- BNCC e ao Referencial Curricular do Paraná, bem como da Legislação Educacional 
em vigor, para o ano de 2021. e a realização conforme ANEXO I – Memorial Descritivo por preço global, tipo melhor 
técnica e menor preço, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias desta 
Municipalidade.
Alto Piquiri, 10 de dezembro de 2020.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 09 de dezembro de 2020. 

ISADORA FERREIRA HONORIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
E. M. DISTRIBUDORA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

EIRELI - EPP 
CNPJ:084.906.290-00179 

RG:136276964 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.125/2020, decorrente de Pregão n° 27/2020 de Aquisição de materiais 
permanentes para atender a todas as secretarias do município de Alto Piquiri, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa E. 
M. DISTRIBUDORA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
08.490.629/0001-79, com sede no endereço RUA CARLOS TABONI, 394, CENTRO, CENTRO SÃO JOÃO 
DO IVAÍ-PR neste ato representada por ISADORA FERREIRA HONORIO, portador do RG n° 136276964, 
portador do CPF sob n° 101.342.069-16, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. Fica rescindido o presente contrato, conforme 
solicitação da contratada em anexo ao processo, com fundamento art. 79, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:101.342.069-16 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 10 de dezembro de 2020. 

ISADORA FERREIRA HONORIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
E. M. DISTRIBUDORA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

EIRELI - EPP 
CNPJ:084.906.290-00179 

RG:136276964 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.215/2020, decorrente de Pregão n° 50/2020 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de material de expediente a todas as secretarias do município de Alto Piquiri, 
conforme ANEXO I do Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa E. 
M. DISTRIBUDORA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
08.490.629/0001-79, com sede no endereço RUA CARLOS TABONI, 394, CENTRO, CENTRO SÃO JOÃO 
DO IVAÍ-PR neste ato representada por ISADORA FERREIRA HONORIO, portador do RG n° 136276964, 
portador do CPF sob n° 101.342.069-16, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. Fica rescindido o presente contrato, conforme 
solicitação da contratada em anexo ao processo, com fundamento art. 79, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:101.342.069-16 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 10 de dezembro de 2020. 

JEANE NOGAROLI GUIOTI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ:059.387.800-00139 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
8° Termo aditivo do contrato nº. 271/2017, decorrente de Pregão n° 73/2017 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na 
forma de crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais 
de ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.938.780/0001-39, 
com sede no endereço AVENIDA PEDRO TAQUES, 294, CENTRO, TORRE NORTE MARINGÁ-PR neste 
ato representada por JEANE NOGAROLI GUIOTI portadora do RG n° 4.013.738-6, portador do CPF sob n° 
619.641.669-34 e SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES, portador do CPF nº 108.349.948-36 e da 
Cédula de Identidade RG nº 21.436.150-0, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 27/12/2021. Fica 
prorrogado o presente contrato para mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

DIRETORA/PRESIDENTE 
 
 

   ______________________________________________ 
SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES 

DIRETOR COMERCIAL 

www.elotech.com.br 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IAT RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO PARA O ATERRO SANITÁRIO, NA ESTRADA DO VEADO, LOTE RURAL 1.032-A, GLEBA OURO 
VERDE,  MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 191/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 084/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 207 DE 08 de novembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo S.r.  
MARCELO WAIS, portador (a) do RG nº 7009036166, CPF nº. 632.005.380-15, residente, na cidade de PORTO 
ALEGRE, Estado do RS, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 084/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O 4º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 191/2019, tem por objeto acrescentar vigência de 12 meses 
ao contrato de prestação de serviços, para renovação da apólice de seguro dos veículos abaixo descrito, com base no 
Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 30/11/2020 à 29/11/2021.
Lote Quant. Descrição
01 01 Seguro de 100%, veículo Oficial, Seguro anual para o Veículo MICRO ÔNIBUS 
VOLARE W9 Placas BCN 5018 patr 8648
 13.775,00
02 01 Seguro anual para o Veículo SPRINTER 515 CDI 21 LUGARES placas BCN 5023 patr 
8655
  5.300,00
03 01
SPIN LTZ 1.8 8V ECONO. FLEX SP placas BCT3F84 Chassi 9BGJC7520KB180604
2.412,28
04 01 GOL 1.6 MSI FLEX 16V AUT placas BCR4J85 CHASSI 9BWA445U2KT067806 
1.987,72
05 01 Seguro de 100%, veículo Oficial, Fiat Strada Hard Working 1.4 AMB. Evo Flex 2p 
PLACA BDC5B98 CHASSI 9BD5781FFKY324173 973,37
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado o montante de R$ 24.448,37 (vinte e quatro mil 
e quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte:
Sec. De Saúde-Div. De Vig. Em Saúde– 06.003.103040006.2.034.3390.39 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
  26 Secretaria De Educação, Cultura, Comunicação 27 13 2 67 Manutenção Das Atividades Esportivas 339039050000 
Serviços Técnicos Profissionais
Secretaria de Desenvolvimento Social – Div. De Assistência Social – 0800208244001020503390390000 -  Sec. De
Administração – Div. de Administração – 0300204122000220313390390000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 30 de novembro de2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 165/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: ALMEIDA & LAVERDE LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 17.594.143/0001-71 estabelecida à Avenida Marciolino P. Santos, 14, Centro- cidade São Jorge do Patrocínio/ PR,  
Denominada CONTRATADA.
             II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, 
Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA a Srª. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. sob 
nº 4.534.733-8SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 965.274.049-72, residente e domiciliado à Avenida Marciolino P. 
Santos, 14, Centro- cidade São Jorge do Patrocínio/ PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 103/2019, 
Pregão Presencial nº 39/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO e CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL- passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, a necessidade é continuada sendo de 16 de dezembro de 
2020 a 16 de dezembro  de 2021.
“CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL”
Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual: valor de R$ 59.640,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e quarenta 
reais), que serão pagos mensalmente conforme a execução dos serviços:
ITEM
Des QUANT. UNID VALOR TOTAL MENSAL VALOR TOTAL
ITEM 01 Prestação de serviços de profissionais na área da Saúde, na especialidade FARMACEUTICA para 
desempenhar as funções junto à Secretaria Municipal de Saúde na Farmácia Básica com carga horaria de 40 horas. 
12 MÊS
R$ 2.940,00
35.280,00
ITEM 02 Prestação de serviços de profissionais na área da Saúde, na especialidade FARMACEUTICA para 
desempenhar as funções junto à Secretaria Municipal de Saúde na Farmácia Básica com carga horaria de 20 horas 
12 MÊS
R$2.030,00
24.360,00
R$      59.640,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 10 de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
ALMEIDA & LAVERDE LTDA
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 224/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 1º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.358/2019 e artigo 20, § 1º, da Lei Municipal 
2.351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com atenção básica
494 979 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica      165.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ft Fc 1030112322032 Manuteção das Unidades Básicas de Saúde
303 913 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica          35.000,00
303 940 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente            9.000,00
Ft Fc 1030112342034 Atividades de Saúde com Atenção Básica
494 954 3.3.90.30 Material de Consumo          25.000,00
Ft Fc 1030112372037 Manutenção da farmácia básica / hospitalar
303 1034 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita          35.000,00
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal
498 1107 3.3.90.30 Material de Consumo          20.000,00
498 1155 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          20.000,00
303 1178 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          11.000,00
498 2597 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 25 de novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2016, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA DAYANY PEREIRA DO 
NASCIMENTO & CIA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado 
na Rua J. K., s/n.º, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 14.319.946/0001-20, e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90579829-
40, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Rio Grande do Norte, n.º 3257, Jd. Tropical, Fone: (44) 
3624-4646 / (44) 3622-3586, e-mail: prataoecia@gmail.com, Município de Umuarama – PR, CEP: 87.501-250, neste 
momento, representada por sua Sócia Administradora Sra. DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
comerciante, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 9.318.974-4 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 065.356.619-
03, residente e domiciliada a Rua José Grandi Russi, n.° 3804, Jd. Caravelle, Município de Umuarama – PR, CEP: 
87.509-850, doravante denominado CONTRATADO.
Considerando a necessidade parcelada de refeições para atender a funcionários desta Administração, no desempenho 
de suas funções rotineiras no Município de Umuarama - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação, principalmente a continuidade ao objeto licitado, com 
fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
114/2016, vindo acrescer a vigência contratual deste instrumento, ate a data de 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 11 de 
Novembro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de Novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
 Prefeito municipal
Contratante 
DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO 
Representante legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

     ATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2020
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 022/2020.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 022/2020, que trata da contratação de empresa para fornecimento de até 150.000 (cento e 
cinquenta mil) pães francês de 50 gramas, durante o período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, tendo sido declarada vencedora a empresa T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
- EPP,  nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 10 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2020 - Dispensa
 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa METALÚRGICA METALCAR LTDA - EPP, para a 
aquisição de 01 (um) Contêiner capacidade 1200lts confeccionado em chapa lisa 18, viga U 3, barra mecânica 1.1/4, 
roda emborrachada 6x2, rodízio giratório com rolamento axial e fundo arredondado, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 041/2020, anexo. Em 
10 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2020 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa JOSÉ CARLOS TRICHES - ME, para a aquisição 
de  recargas de extintores para serem utilizados no CISA, CAPS e ambulatórios de especialidades médicas e 
Almoxarifado, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 042/2020, anexo. Em 
10 de dezembro de 2020.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 235/2020
De 08 de dezembro de 2020.
Súmula: “Altera do Decreto nº 221, de 30 de novembro de 2020.”
O Prefeito(a) do Município Douradina, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que, atendendo a pedido do Ministério Público Estadual foi expedido o Decreto nº 221, de 30 
de novembro de 2020, onde foram impostas diversas medidas restritivas ao funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais, indústrias e prestadores de serviços;
CONSIDERANDO que as medidas do contidas no Decreto nº 221, de 30 de novembro de 2020, se tomadas de isolada 
pelo Município, sem a expedição de Decretos similares nos demais Municípios vizinhos, não produzirão efeitos no 
combate à transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que foi constatado que outros municípios não expediram decretos em termos similares ao Decreto 
nº 221, de 30 de novembro de 2020, apesar de consenso entre os Prefeitos da região; 
DECRETA:
Art. 1.º - O Decreto nº 221, de 30 de dezembro de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º O horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, fica 
temporariamente alterado, da seguinte forma:
I – das 08h às 20h, de segunda a sexta-feira, e das 08h às 17h, aos sábados e domingos, para o comércio em geral 
e para os prestadores de serviços não especificados no inciso V; 
II – das 06h às 20h, de segunda a sábado e das 06h às 17h, aos domingos e feriados para os mercados, açougues 
e mercearias, panificadoras; 
III – das 06h às 22h, de segunda a sábado, para os bares, restaurantes, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de lanche, 
pastelarias, sorveterias, conveniências, comércios de assados, panificadoras, pesqueiros e outros do mesmo gênero, 
ficando permitido o funcionamento exclusivamente no sistema delivery e drive thru aos domingos e feriados, das 
06h ás 22h; 
IV –Revogado;
V –das 06h às 20h, de segunda a sábado, para os estabelecimentos industriais, prestadores de serviços da construção 
civil, salões de beleza e academias de ginástica, sendo proibido o funcionamento aos domingos e feriados.
§1° As restrições previstas nos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de combustíveis (exclusivamente para 
ao comércio de combustíveis), ao comércio de água e gás, às farmácias e aos prestadores de serviço de reparo 
em veículos de transporte ou em aparelhos que sirvam à subsistênciadas pessoas ou dos animais, inclusive aos 
prestadores serviço de saúde humana e animal, que poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas 
por dia;
§ 2º Quanto ao horário de funcionamento, as conveniências dos postos de combustíveis deverão observar as 
restrições estabelecidas inciso III do caput deste artigo.
.....................................................
Art. 7º-A Ficam proibidas as feiras nos espaços públicos, exceto a do Produtor, desde que observados os seguintes 
procedimentos: 
I - as barracas devem ser alocadas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre elas;
II - os fornecedores devem obrigatoriamente usar máscara e álcool gel 70% ou similar, com frequência e antes de cada 
atendimento, especialmente após o manuseio de produtos e dinheiro;
III - os fornecedores devem disponibilizar álcool gel 70% ou similar aos consumidores;
IV - os bebedouros públicos devem ser lacrados;
V - os banheiros devem ser mantidos abertos e abastecidos com água e sabão;
VI - os fornecedores deverão evitar que a pessoa responsável pelo recebimento dos valores decorrentes das vendas 
manuseie os produtos, devendo estar frequentemente higienizar as mãos.
§1º Fica permitido o consumo de alimentos ou bebidas no local da feira e suas imediações, devendo os fornecedores 
e consumidores observar as medidas de prevenção impostas no artigo 13 deste Decreto. 
§2º Fica proibida a montagem de brinquedos ou outros equipamentos similares.
§3º Os feirantes ainda deverão observar as regras previstas para o comércio em geral e para os prestadores de 
serviço, no que couber.
§4º O horário de atendimento ao público, das feiras mencionadas no caput deste artigo até às 21h, sendo que o 
deslocamento de seus feirantes e suas montagens só podem ocorrer a partir das 16h.
Art. 2º. Fica revogado o inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 221, de 30 de dezembro de 2020. 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina – PR, 08 de dezembro de 2020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 459/2.020 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao servidor municipal Edino Pacheco 
dos Santos, matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA/40HS, lotado 008.006.012 – MANUT. DO 
TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veículo próprio do município, 
nos seguinte dia, horário, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/12/2020
Saída às 05h00min e chegada ás 19h00min. Toledo-Pr Revisão da Van BDO 7C02 em Toledo –PR.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de dezembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 571/2020
Data: 10.12.2020
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, para apurar fatos de interesses 
da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 459/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.003/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, para apurar os fatos objetivando 
ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 459/2020, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 573/2020
Data: 10.12.2020
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 559/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.073/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 559/2020 de 02.12.2020, concernente as férias do Servidor Público 
Municipal Sr.  SANDRO JACINTO DOS SANTOS, portador da CI RG 7.514.063-0 - SESPII/PR, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020 e gozo de 21/12/2020 a 19/01/2021, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 03.12.2020 - Edição 2151 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 12022 de 03.12.2020 – página 
B 3 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 559/2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 570/2020
Data: 10.12.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorandos 
on-line sob o nº 4.152/2017, 4.171/2017, 2.126/2020 e 2.481/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Andre Luiz Picoli Herrera 10.276.468-4 - SESPII/PR 2019/2020 01/03/2021 a 30/03/2021
Izabel Miranda Pereira 6.209.912-7 - SESPII/PR 2019/2020 21/12/2020 a 19/01/2021
Liliana Maria del Carmen Vera Gonzalez 15.619.035-7 - SESPII/PR 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Rosemeire Galvão 8.136.703-5 - SESPII/PR 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 572/2020
Data: 10.12.2020
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical à servidora pública municipal, em razão de conclusão de 
Curso de Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 38 e seguintes da Lei Municipal nº 1965/2015, Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2.465/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical à servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão do Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/ Cargo RG nº Do Nível  Para o Nível A partir de
Cristiana Silva de Jesus Freitas / Professora de educação infantil 15.465.729-0 - SESPII/PR B C 
01/01/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 167/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA – EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de moveis e equipamentos de informática, que serão utilizados nas dependências do Conselho Tutelar, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 129/2020, Dispensa de Licitação nº. 065/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer os itens relacionados na 
tabela abaixo, na Secretaria de Assistência Social de Maria Helena, localizada na Rua são Martinho, s/n, centro, após 
autorização de fornecimento.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL
01 01 Und IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON COLORIDA L3150, 
COPIA, IMPRIME E DIGITALIZA 1.650,00 1.650,00
02 01 Und NOTEBBOK LENOVO IDEAPAD S145N 4000/GB/500GB, COM TELA 
DE 15,6, W10 INSTALADO, ABERTURA DA TELA DE 180 GRAIUS, PLACA DE VIDEO INTEGRADA.  
2.950,00 2.950,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início no dia 08 de dezembro de 2020 
e termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento, o valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)
Maria Helena - PR, 08 de dezembro de 2020.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 11 de dezembro de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b3



 








         

         



      


      





 
 
 

    
 

    
 




   




   

 

         



    


    



    



    







 






         

           
    
           


         


        







 







         

         



      


      





 
 
 




   

 
         
         



 
 
 




   

 

         

           
    
           




 





         


        





CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 002/2020, TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE 005/2020, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
TERMO DE CONTRATO Nº 147/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A EMPRESA TSM - CLINICA MÉDICA E SAÚDE LTDA - EPP, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PARANÁ.
I – PARTES
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG 
nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a 
rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do 
Paraná e através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente inscrito no CNPJ: 
09.465.664/0001-09, com sede à Rua Jorge Ferreira, 638, centro, por intermédio de 
sua gestora ALETHEIA PATRICIA BUSCH (SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE) 
nomeada pela portaria nº 045/2019 de 14 de maio de 2019 em pleno uso de suas 
atribuições legais conferidas por Lei, daqui por diante denominada CONTRATANTE 
e de outro, a empresa TSM - CLINICA MÉDICA E SAÚDE LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ n.º 31.197.210/0001-45, com sede à Rua Pinto Bandeira, 711, sala 2-A, centro, 
cep: 85.955-000 na cidade de Maripá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Senhor MARCEL MENON DA SILVA , brasileiro, casado, empresário, portador da CI/
RG nº 9.600.895-3 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF nº 055.671.839-92, 
doravante denominada CONTRATADA.
II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Termo de Credenciamento é celebrado em conformidade com o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 002/2020, instaurado pela 
CREDENCIANTE, homologado em 04/12/2020 e será regido em conformidade com 
a Lei Estadual nº. 15.608/2007, Decreto Estadual nº. 4.507/2009 (com as alterações 
dos Decretos Estaduais nº. 4732/2009 e 2823/2011), subsidiariamente pela Lei 
Nacional nº. 8.666/93, além das disposições previstas no Edital e seus anexos, 
integrantes entre si, para todos os efeitos legais.
1.1.  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS, FÍSICAS OU JURÍDICAS, 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR.
1.2. Este instrumento contratual guarda inteira conformidade com os termos do 
respectivo Edital de Credenciamento e seus Anexos, como se aqui estivessem 
integralmente transcritos, vinculando-se em todos os seus termos.
1.3. Havendo conflito entre este Termo de Credenciamento e o Edital, prevalecerá o 
último.
O valor global do presente Contrato Administrativo é de R$ 112.000,00 (cento e doze 
mil reais). Valor unitário conforme tabela informada no Edital de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS 002/2020.
LOTE 02
Item Quant. Uni. SERVIÇOS R$ UNIT. R$ TOTAL.
01 100 Unidade Prestação de serviços de Plantão Médico de 12 horas 
(segunda a domingo). R$ 1.120,00 R$ 112.000,00
TOTAL   R$ 112.000,00
3.1. Os serviços decorrentes deste credenciamento deverão ser executados a partir 
da emissão da Ordem de Serviço (OS) enviada pela Fundação Estatal de Atenção em 
Saúde do Paraná – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/
PR à CREDENCIADA.
3.2. A CREDENCIADA reconhece, desde já, que os serviços somente deverão ser 
executados após o recebimento da Ordem de Serviço (OS), bem como de que tal 
circunstância constitui compromisso entre as partes para cumprimento do objeto nos 
prazos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.3. A CREDENCIADA assumirá total responsabilidade civil, administrativa e penal 
por quaisquer prejuízos pessoais ou materiais causados à CREDENCIANTE ou a 
terceiros, por si, decorrente da execução dos respectivos serviços.
3.4. A celebração deste instrumento não estabelece a obrigação da CREDENCIANTE 
em efetivar a totalidade do pactuado, face à sua precariedade, razão pela qual, a 
qualquer momento, poderá ocorrer sua denúncia ou, ainda, sua rescisão em função 
de alguma irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no 
Edital, no Decreto Estadual nº. 4507/09 e na legislação pertinente, sem prejuízo do 
contraditório e da ampla defesa, nesta última hipótese.
3.4. Todas as comunicações somente serão aceitas na forma escrita, não sendo 
válida qualquer tipo de comunicação verbal.
4.1. Este instrumento tem prazo de vigência por até 04 (quatro) meses, contados 
a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, 
mediante Termo Aditivo, desde que caracterizada a conveniência administrativa e 
haja interesse da CREDENCIANTE, expressamente demonstrados, com a anuência 
da CREDENCIADA nos termos do estabelecido no art. 103, II, da Lei Estadual nº. 
15.608/07 c/c art. 57, II, Lei Federal nº. 8.666/93.
4.2. A prorrogação deverá ser previamente autorizada pela CREDENCIANTE e será 
formalizada através de Termo Aditivo ao presente Termo de Credenciamento.
5.1. A Nota Fiscal deverá conter os serviços prestados, constando o número do 
respectivo Credenciamento/Chamamento Público, valor unitário e valor total, a qual 
deverá ser entregue para a Direção Geral do Hospital, até o 10.º (décimo) dia de cada 
mês, relativa à prestação de serviços do mês anterior, juntamente com a seguinte 
documentação:
a) Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União. A certidão deve estar em plena validade.
b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Estado (Tributos Estaduais) 
onde for sediada a empresa. A certidão deve estar em plena validade.
c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município (Tributos Municipais) 
onde for sediada a empresa. A certidão deve estar em plena validade.
d) Certidão Negativa de Débito do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 
A certidão deve estar em plena validade.
e) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) 
– CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. O Certificado deve estar em plena 
validade.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). A certidão deve estar em 
plena validade.
h) Quadro de detalhamento dos profissionais que prestaram os serviços, 
devidamente assinado, indicando nomes completos, funções, número do registro no 
CRM, especialidade/área, dias e horários da prestação do serviço e carga horária;
i) Fotocópia das guias de recolhimento do INSS dos profissionais que prestaram 
os serviços credenciados, devidamente quitadas no mês da competência anterior.
j) Cópia do ponto biométrico que garanta o cumprimento integral da jornada pelos 
profissionais contratados.
k)  Controle de produtividade por meio de Autorização de Internação Hospitalar – 
AIH, Sistema de Informações Hospitalares do SUS – SIH, ou outro meio a critério da 
Secretaria Municipal de Saúde.
5.2. Os serviços prestados serão remunerados de acordo com o valor e mediante o 
cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência.
5.2.1. O pagamento se dará de forma proporcional ao número de plantões realizados, 
de acordo com o objeto do Termo de Credenciamento.
5.2.2. Para averiguação da efetiva prestação dos serviços, e correspondente 
pagamento, levar- se-á em conta as escalas apresentadas pela CREDENCIADA, 
os registros de frequência, e atestado de efetivação dos trabalhos, a Nota Fiscal 
emitida, e as certidões de regularidade fiscal e tributária, sem prejuízo de eventuais 
solicitações de informações e/ou documentação complementar por parte da 
CREDENCIANTE.
5.2.3. Caso sejam encontradas irregularidades na documentação enviada, ou falta 
de documentos solicitados, a CREDENCIANTE comunicará à CREDENCIADA, via 
correio eletrônico ou ofício impresso, para que esta promova a correção necessária.
5.2.4. Enviada corretamente a documentação pela CREDENCIADA, a 
CREDENCIANTE
procederá à análise da mesma, para o quê disporá de prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis para pagamento, não sendo imputada à CREDENCIANTE condição de 
mora em caso de atraso no envio, pela CREDENCIADA, da referida nota fiscal e 
documentação pertinente.
5.2.5. Feita a conferência da documentação para pagamento, e encontradas 
irregularidades, a
CREDENCIANTE poderá glosar os valores relativos aos serviços correspondentes.
5.2.6. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE acostará certificação de recebimento 
dos serviços no verso da Nota Fiscal, e a encaminhará à CREDENCIANTE, entregue 
pessoalmente, mediante malote/protocolo.
5.2.7. Havendo inconsistências na Nota Fiscal, a CREDENCIANTE comunicará o fato 
à CREDENCIADA, mediante correio eletrônico ou ofício escrito, e esta procederá 
à sua substituição, e o prazo para pagamento será renovado, após sanada a 
impropriedade que impediu seu regular processamento;
5.2.8. Havendo glosa de valores, a CREDENCIANTE comunicará à CREDENCIADA, 
de forma fundamentada, mediante correio eletrônico ou ofício escrito, e esta emitirá 
nova Nota Fiscal com os valores informados pela CREDENCIANTE, tidos como 
passíveis de pagamento, e a encaminhará à Direção da Unidade Hospitalar, entregue 
pessoalmente, mediante recibo escrito, ou via carta com Aviso de Recebimento.
5.2.9. A Direção da Unidade Hospitalar ou, na sua ausência ou impossibilidade, 
pessoa indicada pela CREDENCIANTE, acostará certificação de recebimento dos 
serviços no verso da Nota Fiscal, e a encaminhará à CREDENCIANTE, entregue 
pessoalmente, mediante recibo escrito, ou via carta com Aviso de Recebimento.
5.2.10. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado mensalmente, 
após a apresentação da fatura, desde que devidamente atestada e aprovada pela 
CREDENCIANTE, deduzidas glosas ou notas de débito.
5.2.11. Caso haja glosa de valores pela CREDENCIANTE, e realizado o 
pagamento do montante tido por passível de adimplemento, abrir-se-á prazo à 
CREDENCIADA, de 15 (quinze) dias corridos, para manifestação, mediante ofício 
escrito ou correio eletrônico, e apresentação de documentação que entenda 
pertinente a viabilizar o pagamento dos valores restantes.
5.2.12. A CREDENCIANTE analisará a manifestação da CREDENCIADA 
acerca dos valores tidos como controversos e, caso entenda possível realizar seu 
adimplemento, ou parte deles, informará o fato à CREDENCIADA, mediante ofício 
escrito ou correio eletrônico, para que esta emita a Nota Fiscal Correspondente.
5.2.13. As Notas Fiscais, quaisquer que sejam, deverão obrigatoriamente 
apresentar o mês da prestação dos serviços, valor unitário e valor total do pagamento 
pretendido, bem como declarar detalhadamente a integralidade dos serviços 
prestados. Em caso de cobrança proporcional (pró- rata/glosas), esta informação 
deverá ser destacada.
5.2.14. O pagamento dos serviços prestados poderá ser condicionado à 
comprovação do adimplemento, pela CREDENCIADA, dos recolhimentos previstos 
em lei.
5.2.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta pelo órgão 
credenciante, em decorrência de penalidade ou inadimplência, nos termos da 
legislação vigente e dos termos deste instrumento.
5.2.16. A CREDENCIANTE poderá promover deduções no pagamento 
devido à CREDENCIADA, em decorrência da não prestação/prestação parcial dos 
serviços credenciados, bem como ausências injustificadas. Eventuais descontos 
promovidos na forma prevista no presente item não serão caracterizados como multa, 
mas aplicação do princípio da proporcionalidade, de modo que descumprimentos 
contratuais identificados não impedem a aplicação das penalidades previstas, 
inclusive rescisão do Termo de Credenciamento.
5.2.17. Para averiguação do atendimento do objeto do credenciamento, 
conforme Termo de Referência, poderá ser realizada avaliação periódica, a ser 
conduzida por representantes da CREDENCIANTE
5.2.18. A CREDENCIANTE somente atestará a prestação dos serviços e 
liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CREDENCIADA todas 
as condições pactuadas neste Termo de Credenciamento;
5.2.19. A CREDENCIANTE somente efetivará o pagamento devido através 
de depósitos em Conta Corrente da CREDENCIADA, não sendo quitados débitos 
através de boletos bancários ou outras formas de cobrança;
5.2.20. A CREDENCIADA deverá manter, durante toda a vigência do Termo de 
Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, conforme dispõe 
a Lei Federal n°. 8.666/93 e a Lei Estadual n°. 15.608/2007;
5.2.21. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros e 
outras de responsabilidade da CREDENCIADA.
6.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme 
disposto na Lei Federal nº 10.192/2001, utilizando-se da taxa IGP-M, ou qualquer 
índice que venha substituir.
6.1.1 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento 
protocolado até trinta dias antes do fim de cada período de doze meses.
6.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, 
§ 3º, inc. II da Lei Estadual n.º 15.608.2007.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir do último reajuste.
6.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data 
da sua assinatura.
6.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada 
por procedimento próprio.
7.1. Através do presente Termo de Credenciamento, o CREDENCIANTE obriga-se a:
7.1.1. Pagar pelos serviços prestados nas formas e condições ajustadas neste 
instrumento;
7.1.2. Informar por escrito à CREDENCIADA toda e qualquer anormalidade que 
possa influir no atendimento, bem como fazer o registro respectivo no Livro de 
Ocorrências;
7.1.3. Fornecer adequadamente local, quando necessário à prestação dos serviços 
aqui pactuados, pessoal de apoio, subsídios, materiais e equipamentos, em 
conformidade com as especificações legais e técnicas estabelecidas pelo Poder 
Público e demais órgãos de classe competentes;
7.1.4. Zelar para que os serviços ora credenciado sejam executados com diligência e 
perfeição, cumprindo rigorosamente o estabelecido neste Termo de Credenciamento, 
sem que, com isso, interfira na relação profissional/paciente, bem como na conduta 
diagnóstica e/ou na proposta terapêutica adotada pelos médicos, desde que 
consentâneos com a ética e saber científico preconizados nas normas vigentes 
dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde e/ou da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná;
7.1.5. Assumir todos os ônus fiscais, previdenciários, sociais advindos de pagamentos 
oriundos deste Termo de Credenciamento, que sejam legalmente previstos como de 
sua responsabilidade;
7.1.6. À CREDENCIANTE é assegurado o direito, a seu critério, de exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços e 
comportamento dos profissionais, comprometendo-se a evitar que durante a prestação 
dos serviços fique caracterizada qualquer situação que possa ser interpretada como 
insubordinação dos profissionais prestadores perante a CREDENCIANTE;
7.1.7. Colocar à disposição da CREDENCIADA instalações hospitalares adequadas, 
materiais permanentes, de consumo e medicações, bem como alimentação e 
acomodação aos profissionais, de acordo com as normas vigentes;
7.1.8. Exigir que os profissionais observem as atribuições e previstas neste Termo de 
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Credenciamento e no Termo de Referência.
7.1.9. Solicitar a realização dos serviços conforme sua necessidade.
8.1. Através do presente instrumento a CREDENCIADA obriga-se a:
8.1.1. Disponibilizar à CREDENCIANTE profissionais capacitados, inscritos no 
Conselho de Classe correspondente à categoria profissional do objeto do Termo de 
Credenciamento, para realizar os procedimentos e rotinas inerentes ao objeto deste 
Termo de Credenciamento, observados os critérios mínimos estabelecidos neste 
instrumento e seus anexos;
8.1.2. Atender aos pacientes, privilegiando os casos de emergência ou urgência, 
assim como as pessoas com mais de sessenta anos de idade, as gestantes, as 
lactantes e as crianças de até cinco anos;
8.1.3. Atender à CREDENCIANTE de acordo com as normas gerais editadas pelo 
Ministério da Saúde e pelos Conselhos de classe correspondentes, e demais órgãos 
regulatórios, mantendo na Unidade Hospitalar Livro de Ocorrências, que deverão ser 
disponibilizados conforme solicitação da CREDENCIANTE, onde serão registrados 
todos os eventos que impliquem direta ou indiretamente na regular execução do 
Termo de Credenciamento, e controle de presença dos profissionais que compõe a 
sua equipe, mediante a utilização de equipamento eletrônico de Registro de presença 
e/ou Livro de registro de presença.
8.2. Realizar e manter registro de presença para fins de comprovação do 
cumprimento das escalas de plantões mediante a utilização de equipamento 
eletrônico de Registro de presença será disponibilizado pela CREDENCIANTE, 
observadas as peculiaridades da execução do objeto ora pactuado.
8.2.1. Caso haja necessidade de apresentar documentos escritos relativos à 
frequência, por parte dos profissionais, estes deverão ser entregues à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SÁUDE.
8.3. Observar com rigor os preceitos éticos enunciados pelos Conselhos de Classe 
correspondentes.
8.4. Assumir responsabilidade em relação a todos os ônus fiscais legalmente 
previstos como sendo de sua responsabilidade, advindos de valores pagos em razão 
deste Termo de Credenciamento.
8.5. Emitir, dentro dos prazos estipulados no presente instrumento, as Notas Fiscais 
de Prestação de Serviço à CREDENCIANTE, para que seja efetuado o pagamento 
correspondente.
8.6. Em caso de falta do profissional, substitui-lo imediatamente, após a constatação 
do fato, sob pena de aplicação de multa conforme previsão pactuada e desconto do 
valor correspondente ao serviço não prestado.
8.7. Indicar formalmente, no ato da assinatura deste Termo de Credenciamento, 
um profissional especifico, para ser seu Representante/Preposto, profissional esse 
que atuará como interface entre os seus e a CREDENCIANTE, a fim de servir de 
referência nas comunicações necessárias ao bom gerenciamento dos resultados e 
da execução das atividades, prestadas em caráter contínuo;
8.8. Substituir qualquer profissional seu que preste serviços na Unidade Hospitalar 
cuja presença seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e 
perfeição dos serviços lá prestados.
8.9. Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela CREDENCIANTE;
8.10. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às 
legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária 
que resultem da execução do Termo de Credenciamento, bem como cumprir 
integralmente Convenção Coletiva de Trabalho e
Acordos Coletivos firmados com o Sindicato da Categoria.
8.11. Responsabilizar-se por qualquer acidente a que tenha dado causa, de que 
possam ser vítimas seus profissionais no desempenho dos serviços objeto deste 
Termo de Credenciamento, na área infortunística, bem como por suas consequências, 
além de fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção individual – EPI´s.
8.12. Fica vedada participação e execução dos serviços credenciados direta ou 
indiretamente, por servidores públicos enquanto no exercício de suas atividades 
regulares.
8.13. É permitida a subcontratação parcial do objeto, mediante prévia solicitação e 
autorização do Contratante, observadas as condições do caso concreto.
8.14. A CREDENCIADA deverá orientar os profissionais em atividade na Unidade 
Hospitalar acerca do uso de crachás de identificação, que serão fornecidos pela 
CREDENCIANTE.
8.15. A CREDENCIADA obriga-se a utilizar e zelar pelos equipamentos e as 
instalações da Unidade Hospitalar e, de acordo com as finalidades deste Termo 
de Credenciamento, responsabilizar-se por perdas e danos que, mediante 
sindicância, com a participação do representante da CREDENCIADA, apure sua 
responsabilização;
8.16. Comunicar por escrito à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no ato de 
constatação, qualquer problema com os equipamentos, para providências;
8.17. Controlar o material utilizado, zelando e prestando contas do seu uso à 
CREDENCIANTE e à Unidade Hospitalar, quando solicitado.
8.18. Fica expressamente proibido aos profissionais prestadores de serviços 
ausentarem-se da Unidade Hospitalar, excetuando-se necessidade imperiosa 
devidamente e previamente justificada por escrito dirigida à CREDENCIANTE e 
devidamente autorizada;
8.19. Os profissionais deverão observar estritamente os Protocolos Clínicos, normas 
vigentes do Ministério da Saúde, Conselhos de Classe correspondentes e da 
Secretaria de Estado da Saúde.
8.19.1. Caberá aos profissionais da CREDENCIADA efetuar o registro de 
todos os atendimentos realizados utilizando para tanto os sistemas de registro 
disponibilizados pela CREDENCIANTE.
8.19.2. Cumprir integralmente condições estabelecidas no Termo de 
Referência, e demais documentos que integram o presente instrumento, mesmo que 
não referenciados.
8.20. Os serviços serão realizados conforme disposto no Termo de Referência.
8.21. O profissional somente poderá deixar o local da prestação de serviço com a 
chegada do profissional subsequente.
8.22. Não haverá pagamento/remuneração a título de produção, salvo quando 
expressamente previsto no Termo de Referência ou outro documento integrante deste  
instrumento.
8.23. As comunicações, dúvidas e informações relativas ao presente Termo de 
Credenciamento deverão ser realizadas mediante correio eletrônico, ou ofício escrito, 
sendo vedada a comunicação exclusivamente por via telefônica.
8.24. A empresa credenciada deverá manter durante toda a execução do Termo de 
Credenciamento e comprovar, mês a mês, para que seja possível viabilizar-se o 
pagamento, regularidade fiscal, tributária e de seguridade social em relação a todos 
os prestadores de serviço.
8.25. A CREDENCIADA deverá manter, durante toda a vigência do Termo de 
Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, conforme dispõe 
a Lei Federal n°. 8.666/93 e a Lei Estadual n°. 15.608/2007;
8.26. O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da 
obrigação de cumprir os eventuais serviços já requisitados pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR e das responsabilidades a eles 
vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste 
instrumento em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou 
parcial).
9.1. A fiscalização e o acompanhamento dos serviços prestados em virtude deste 
credenciamento serão feitos pela Gestora, Sr.ª ALETHEIA PATRICIA BUSCH.
9.2. É de competência do gestor:
a) Exercer a fiscalização do Termo de Credenciamento na forma prevista no caput 
do art. 118 da Lei Estadual nº. 15.608/07;
b) Solicitar a CREDENCIADA a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, serão objeto de comunicação oficial para os fins de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento;
c) Assinar o Termo de Recebimento Definitivo ou documento equivalente quando 
da execução dos serviços estiver plenamente concluída;
d) Emitir, quando solicitado pela CREDENCIADA, atestado sobre o seu 
desempenho na condução dos serviços credenciados, submetendo-o a ratificação 
pela autoridade superior competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRANCISCO ALVES/PR.
e) Elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela 
autoridade superior competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FRANCISCO ALVES/PR.
9.3. Para fins de fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, serão 
observados os seguintes procedimentos:
a) Todas as questões oriundas deste credenciamento deverão ser formuladas por 
escrito e encaminhadas ao gestor dos serviços de sua área de atuação;
b) O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
cumprimento das obrigações pactuadas, podendo determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Ao término do Termo de Credenciamento, o registro próprio das ocorrências 
será juntado ao respectivo processo, facultando-se a CREDENCIADA a obtenção de 
cópias dos registros e informações;
d) As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do gestor 
serão solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
10.1. A não prestação, ou prestação falha dos serviços objeto deste Credenciamento, 
sujeitará o credenciado ao desconto do plantão não realizado, ou realizado de forma 
falha, sem prejuízo de aplicação de multa ou sanções administrativas previstas.
10.2. A multa a que alude o subitem acima não impede que a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR rescinda unilateralmente o 
Termo de Credenciamento e aplique as outras sanções previstas na Lei n°. 8.666/93.
10.3. Pela não execução total ou parcial do objeto, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR poderá aplicar à credenciada as seguintes 
sanções:
a) Advertência;
b) Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor equivalente ao saldo 
remanescente do Termo de Credenciamento no momento da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na 
letra “c”;
10.4. As sanções previstas nas letras c) e d) do subitem anterior poderão também ser 
aplicadas às empresas que, em razão dos Termo de Credenciamento regidos pela Lei 
n°. 8.666/93:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Credenciamento;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública em virtude de atos ilícitos praticados;
10.5. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no 
Termo de Credenciamento ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na 
aplicação de penalidade financeira e rescisão contratual, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial.
O instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos motivos previstos 
na legislação cabível, em especial, na Lei Estadual nº. 15.608/07, Lei Federal nº. 
8.666/93 e no Decreto Estadual nº. 4.507/09, reconhecendo a CREDENCIADA, em 
caso de rescisão, os direitos da CREDENCIANTE.
Este instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Estadual nº. 
15.608/07, Lei Federal nº. 8.666/93, no Decreto Estadual nº. 4.507/09, no Decreto 
Estadual nº. 2823/11 e, ainda, pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos Termo de Credenciamento e as 
disposições de direito privado.
A CREDENCIADA deverá manter durante a execução do Termo de Credenciamento, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no credenciamento.
O presente instrumento será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município.
15.1. O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado:
a) Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR, 
quando for por ela julgado que a CREDENCIADA esteja definitiva ou temporariamente 
impossibilitada de prestar os serviços ou por não observar as normas legais ou 
Editalícias;
b) Pela CREDENCIADA, quando mediante solicitação por escrito, com 
antecedência
 mínima de 60 (sessenta) dias, demonstrar que está definitiva ou temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e devidamente aceita pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos legais;
c) Por relevante interesse da Administração Pública devidamente justificado, na 
forma do art. 80 do Decreto Estadual n° 4.507/2009.
d) Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular da CREDENCIADA, 
ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições de mercado.
15.2. O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da 
obrigação de cumprir os eventuais serviços já requisitados pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES/PR, e das responsabilidades a eles 
vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste 
Edital em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou 
parcial).
Este instrumento é firmado em caráter de não exclusividade, sendo que os casos 
omissos serão
resolvidos pela Direção da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO 
ALVES/PR, no âmbito das respectivas competências, a qual decidirá com base 
na legislação vigente, entre as quais, a Lei Estadual nº. 15.608/07, Lei Federal nº. 
8.666/93 e no Decreto Estadual nº. 4.507/09.
O extrato resumido deste Termo de Credenciamento será publicado no Diário Oficial 
do Município, no prazo e forma previstos na legislação vigente.
Fica eleito o foro da Comarca de Iporã/PR, Estado do Paraná, como o competente 
para dirimir todas as questões decorrentes da execução desse instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves - Paraná, 09 de dezembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ALETHEIA PATRICIA BUSCH
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Portaria nº 045/2019
TSM - CLINICA MÉDICA E SAÚDE LTDA - EPP
Contratada
MARCEL MENON DA SILVA
Representante
Testemunhas:
OSMAR DIAS VICENTE                                                               TIAGO MARTINS ALVES
CPF: 033.394.829-77                                                                  CPF: 054.663.379-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 331/2020
DATA: 10/12/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Ocinéia Martins de Angelo, portadora da RG n.º 4.305.449-
0 e do CPF nº 676.392.249-34, Como Fiscal da ata de Registro de Preços nº 177/2020 
Empresa: AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do Mês de Dezembro de 
2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 177/2020
REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI
DATA DE ASSINATURA: 03 de Dezembro de 2020.
CNPJ: 03.163.462/0001-18.
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para distribuição aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas 
públicas de educação básica do Município, conforme a Recomendação Administrativa 
n° 03/2020 do Ministério Público do Estado do Paraná.
TOTAL: R$ 43.804,40 (quarenta e três mil e oitocentos e quatro reais e quarenta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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Estado do Paraná                CNPJ 72.540.594/0001-34

Decreto  nº 108/2020 de 10/12/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1663/2019 de 04/12/2019.

Decreta:

Suplementação
12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena
12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

 30.000,00 3 - 3.1.90.03.00.00 02040 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

Total Suplementação:  30.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena
12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

 30.000,00 2 - 3.1.90.01.00.00 02040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

Total Redução:  30.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena , em  10/12/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 168/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de moveis e equipamentos de informática, 
que serão utilizados nas dependências do Conselho Tutelar, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 129/2020, Dispensa de Licitação nº. 065/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer os itens relacionados na tabela abaixo, na Secretaria de Assistência Social 
de Maria Helena, localizada na Rua são Martinho, s/n, centro, após autorização de 
fornecimento.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
01 01 Und Purificador de agua libell, refrigerado 
por compressor, gabinete e base em plástico polipropileno de alto impacto, 
reservatório em polipropileno, termostato de 4 a 15c graus, sistema de filtragem de 
tripla ação. 799,00 799,00
02 02 Und Cadeira executiva em tecido, espuma 
injetada no assento e encosto, com espessura de 45mm, base giratória com estrela, 
com 05 rodízios, braços reguláveis, cor preta. 250,00 500,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
no dia 08 de dezembro de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, o valor de R$ 1.299,00 
(um mil, duzentos e noventa e nove reais).
Maria Helena - PR, 08 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 169/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: VIOLADA & CIA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de moveis e equipamentos de informática, 
que serão utilizados nas dependências do Conselho Tutelar, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 129/2020, Dispensa de Licitação nº. 065/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer os itens relacionados na tabela abaixo, na Secretaria de Assistência Social 
de Maria Helena, localizada na Rua são Martinho, s/n, centro, após autorização de 
fornecimento.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
01 01 Und MESA 1,40 X 0,80 X 0,75 COR AZUL 
240,00 240,00
02 01 Und BALCÃO EM MDF 15MM, 02 PORTAS 
0,75X 0,80 X 0,36, COR AZUL 290,00 290,00
03 02 Und CADEIRA FIXA SECRETARIA 4 PÉS 
ESTOFADA ESPUMA INJETAADA DE 45 MM, COR PRETA TECIDO J. SERRANO 
108,90 217,80
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
no dia 08 de dezembro de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, o valor de R$ 747,80 
(setecentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos).
Maria Helena - PR, 08 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 170/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: G. OUCHITA & CIA LTDA – ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de moveis e equipamentos de informática, 
que serão utilizados nas dependências do Conselho Tutelar, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 129/2020, Dispensa de Licitação nº. 065/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer os itens relacionados na tabela abaixo, na Secretaria de Assistência Social 
de Maria Helena, localizada na Rua são Martinho, s/n, centro, após autorização de 
fornecimento.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
01 01 Und ARMARIO AEREO SUSPENSO 02 
PORTAS EM MDP, BRANCO MEDINDO 80CM 180,00 
180,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
no dia 08 de dezembro de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, o valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais).
Maria Helena - PR, 08 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 171/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: DANIELLA FERNANDA FRACASSI FILHO GOMES 09468529959 
- ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de moveis e equipamentos de informática, 
que serão utilizados nas dependências do Conselho Tutelar, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 129/2020, Dispensa de Licitação nº. 065/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer os itens relacionados na tabela abaixo, na Secretaria de Assistência Social 
de Maria Helena, localizada na Rua são Martinho, s/n, centro, após autorização de 
fornecimento.
ITEMQNTUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSVALOR UNITARIOVALOR TOTAL
0101UndBANCADA BRANCA EM MDF 15MM, 100L X 0,90A X 0,50P290,00290,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
no dia 08 de dezembro de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, o valor de R$ 290,00 
(duzentos e noventa reais).
Maria Helena - PR, 08 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 212/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração da senhora ALEXANDRA CRISTINA DE 
ALMEIDA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a senhora ALEXANDRA CRISTINA DE ALMEIDA, portadora do 
RG: 8.644.713-4  SSP/PR e CPF 036.289.969-02, ocupante do cargo de Secretaria 
de Administração e Planejamento, do Quadro de Servidores Comissionados deste 
município, a contar da data de 07 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de 
dezembro do ano de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1436  de 09 de dezembro de 2020
SUMULA: dispõe sobre a recomposição inflacionária nos vencimentos dos servidores 
do poder Legislativo pelo índice IPCA, relativo ao ano de 2019.
Autor: Mesa Diretora
.A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,  EM VOTAÇÃO DESTA CASA, 
APROVOU:
Art. 1º - Fica concedida a atualização nos termos do inciso X do Artigo 37 da 
Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988, aos vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de Nova Olímpia, no percentual de 4,31% (Quatro 
virgula Trinta e Um Centesimos) referentes ao ano de 2019, em parcela única mensal.
Paragrafo I – O referidos percentual de 4,31% previsto no Caput deste artigo referem-
se a recomposicao de parte da perda salarial medida pelo IPCA/IBGE, no período de 
1º de Janeiro de 2019 á 31 de Dezembro de 2019.
Paragrafo II – O indice IPCA/IBGE utilizado é o mesmo do Poder Executivo Municipal, 
conforme Artigo 37, X, da Constituição Federal, e Acordão 5537/2015 do TCEPR.
Paragrafo III –  As alterações salariais concedidas no “caput” deste Artigo passam a 
constar nos ANEXOS da Lei n.º 1419 de 05/11/2019.
Art. 2º -  Os referidos percentuais descriminados nos parágrafos anteriores, serão 
concedidos com a devida comprovação de que o indice de gastos com pessoal 
previsto na Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) não será 
comprometido.
Art. 3º  - Este Autógrafo de  Lei entra em vigor na data de sua Publicação, com efeitos 
retroativos desde agosto de 2020.
NOVA OLÍMPIA/PR., AOS 09 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 639/2020
Revoga Portaria nº 574/2020 da servidora ANA LUIZA DOS SANTOS ROSA e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 574 datada de 03 de Dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 308/2020
Data: 10.12.2020
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 634.000,00 (seiscentos e trinta e quatro mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.118 de 11/12/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 634.000,00 (seiscentos e trinta e quatro mil reais):
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2005 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
58 3339091000000000000 - Sentenças judiciais 0 75.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa
Funcional: 0004.0131.0010
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
104 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 45.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
134 3339030000000000000 - Material de consumo 505 30.000,00
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 2 - Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados
Ação: 2014 - Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Rede e Dados
Funcional: 0004.0126.0012
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
162 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 103.000,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
383 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 0 96.000,00
385 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 505 120.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
617 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 346 15.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
848 3339030000000000000 - Material de consumo 303 11.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2077 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0046
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1155 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 8.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1177 3339030000000000000 - Material de consumo 505 131.000,00
TOTAL 634.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação: 2008 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0009
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
92 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 45.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Trânsito
Ação: 1002 - Aquis. de Equip. e Mat. Permanente p/ Secretaria Munic. Segurança Pública e Trânsito
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
117 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 30.000,00
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 2 - Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados
Ação: 2014 - Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Rede e Dados
Funcional: 0004.0126.0012
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
160 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 103.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 - Diretoria de Material e Patrimônio
Ação: 1004 - Aquisição de bens de Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0016
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
257 3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 505 120.000,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
376 3329021000000000000 - Juros sobre a dívida por contrato 0 13.000,00
381 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 28.000,00
390 3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado 0 55.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
620 3449051000000000000 - Obras e instalações 346 15.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
831 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 11.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1126 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 45.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1137 3339030000000000000 - Material de consumo 505 38.000,00
1142 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 40.000,00
Ação: 2077 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0046
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1150 3339030000000000000 - Material de consumo 0 8.000,00
Ação: 2078 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0046
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1164 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 75.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1181 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 8.000,00
TOTAL 634.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 211/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
especializada, situada na zona urbana, para fornecimento de combustíveis e 
lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que 
compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 22 de dezembro de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 212/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
especializada, situada na zona rural, para fornecimento de combustíveis e 
lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que 
compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 22 de dezembro de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 213/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia hospitalar 
com locação de roupas (uniforme) e enxoval, compreendendo lavagem, 
higienização e demais, destinados a atender a demanda de todas as unidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 22 de dezembro de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de dezembro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 220/2019
PREGÃO PRESENCIAL 086/2019
Aos 30 dias do mês de Novembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.859.617/0001-25, 
com sede na Rua Antônio Marcelo, 301, CEP 85.605-440, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal o Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 7.389.773-4/PR e do CPF/MF sob o nº. 880.834.119-49, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Beltrão, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 30 de Novembro de 2020 e término em 01 de Março de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natália Regis de Araújo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 220/2019
PREGÃO PRESENCIAL 086/2019
Aos 30 dias do mês de Novembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.859.617/0001-25, 
com sede na Rua Antônio Marcelo, 301, CEP 85.605-440, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal o Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 7.389.773-4/PR e do CPF/MF sob o nº. 880.834.119-49, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Beltrão, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 90.600,00 (Noventa mil e seiscentos reais), a ser 
pago em 03 (três) parcelas mensais em razão da prestação dos serviços.
Conforme tabela abaixo:
Descrição dos Serviços Previsão Mês 1 Previsão Mês 2 Previsão Mês 3
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVENTE DE LIMPEZA E OUTROS SERVIÇOS GERAIS
R$ 23.700,00 R$ 23.700,00 R$ 23.700,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FARMACÊUCTICO 40 HORAS. R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R $ 
6.500,00
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natália Regis de Araújo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 07
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 895/2017
INEXIGIBILIDADE 001/2017
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa IVALAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.824.749/0001-00, com sede na Avenida Rio de Janeiro, nº 2680-B, na cidade de Ivaté/PR, neste ato representado 
pelo Sr. DANILO ANTONIETTI PASCOTTO, portador do RG nº 7.178.979-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
040.745.469-14, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 895/2017-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 90 (noventa) 
dias, que passa a ter início em 01 de janeiro de 2021 e término em 31 de Março de 2021, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido o Parágrafo Décimo Terceiro na Cláusula Segunda do referido contrato:
Cláusula Segunda: (...)
Parágrafo Décimo Terceiro Excepcionalmente, quando o paciente por problemas de saúde estiver impossibilitado de 
deslocar-se até o laboratório para realização de coleta de material, o responsável técnico da CONTRATADA  deslocar-
se-á para fazê-lo.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
IVALAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 08
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 895/2017
INEXIGIBILIDADE 001/2017
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente 
político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa IVALAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.824.749/0001-00, com sede na Avenida Rio de Janeiro, nº 2680-B, na cidade de Ivaté/PR., neste ato representado 
pelo Sr. DANILO ANTONIETTI PASCOTTO, portador do RG nº 7.178.979-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
040.745.469-14, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 895/2017-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor do contrato primitivo, acrescendo-se o valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), 
a ser pago em razão da prestação dos serviços durante o período de vigência aditado.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
IVALAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.100/2018
DISPENSA 017/2018
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO o Locador: MARIA 
APARECIDA CAETANO RODRIGUES, brasileira, casada, residente e domiciliada na Av. Rio de Janeiro, 2774, nesta 
cidade, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.174.751-5/SSP/PR e CPF n.º 238.366.289-53.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 16 de Dezembro de 2020 e término em 15 de Março de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MARIA APARECIDA CAETANO RODRIGUES
Locador
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.100/2018
DISPENSA 017/2018
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO o Locador : MARIA 
APARECIDA CAETANO RODRIGUES, brasileira, casada, residente e domiciliada na Av. Rio de Janeiro, 2774, nesta 
cidade, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.174.751-5/SSP/PR e CPF n.º 238.366.289-53.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida a importância de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), que pago em 03 (três) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, de R$ 700,00 (setecentos reais), pela locação do imóvel.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MARIA APARECIDA CAETANO RODRIGUES
Locador
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 07
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL N.º 901/2017
DISPENSA 003/2017
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO o Locador 
JOSÉ JORGE PEREIRA SOBRINHO, portador do RG nº 5.553.759-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
844.646.909-04, residente e domiciliado no município de Ivaté/PR, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 17 de Janeiro de 2021 e término em 16 de Abril de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
JOSÉ JORGE PEREIRA SOBRINHO
Locador
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 08
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL N.º 901/2017
DISPENSA 003/2017
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO o Locador 
JOSÉ JORGE PEREIRA SOBRINHO, portador do RG nº 5.553.759-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
844.646.909-04, residente e domiciliado no município de Ivaté/PR, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao valor de R$ 2.250,00 (Dois mil e duzentos e cinquenta reais), constante na Cláusula Segunda do 
contrato primitivo, que serão pagos em 03 parcelas mensais de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
JOSÉ JORGE PEREIRA SOBRINHO
Locador
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.050/2017
PREGÃO PRESENCIAL 073/2017
Aos 04 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida à estabelecida na Linha São Roque, s/n, CEP 89.801-
973, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 03.392.348/0001-60,  neste ato representada 
por SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó/SC, portadora 
do RG n.º 2.759.492/SSP e do CPF/MF n.º 018.815.509-03 resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 90 (noventa) 
dias, que passa a ter início em 08 de Dezembro de 2020 e término em 07 de Março de 2021, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.050/2017
PREGÃO PRESENCIAL 073/2017
Aos 04 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida à estabelecida na Linha São Roque, s/n, CEP 89.801-
973, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 03.392.348/0001-60,  neste ato representada 
por SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó/SC, portadora 
do RG n.º 2.759.492/SSP e do CPF/MF n.º 018.815.509-03 resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 763,20 (setecentos e sessenta e três reais e vinte 
centavos), em razão da prestação dos serviços.
ITEMDESCRIÇÃOQTDEUNDPREÇO/KgVALOR TOTAL
1Coleta de resíduos gerados pelo cemitério de Ivaté60kgR$ 6,36R$ 381,60
2Coleta de resíduos gerados pelo cemitério de Herculândia60kgR$ 6,36R$ 381,60
 TOTAL:    R$ 763,20
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 08
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL N.º 925/2017
DISPENSA 012/2017
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO 
o Locador EDUADO ANDREGUETTE VIERA portador do RG nº 12.554.392-8 SSP/PR e devidamente descrito no 
CPF 047.482.299-00, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 925/2017-PMI, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 90 (noventa) dias, que passa a 
ter início em 05 de Janeiro de 2021 e término em 04 de Abril de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
EDUADO ANDREGUETTE VIERA
Locador
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 09
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL N.º 925/2017
DISPENSA 012/2017
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO 
o Locador EDUADO ANDREGUETTE VIERA portador do RG nº 12.554.392-8 SSP/PR e devidamente descrito no 
CPF 047.482.299-00, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 925/2017-PMI, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida a importância de R$ 3.551,88 (três mil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos), será 
paga em 03 (três) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.183,96 (mil cento e oitenta e três reais e noventa seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
EDUADO ANDREGUETTE VIERA
Locador
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 11
CONTRATO ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 014/2017
PREGÃO PRESENCIAL 037/2017
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
VANESSA C. DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 19.389.306/0001-00, 
estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, 310, CEP 87.485-000, Município de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu representante legal o Sr. RICARDO JUNIO TEOI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.403.766-6 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 007.905.179-06, residente e domiciliado na cidade de 
Douradina, CEP 87.485-000, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 90 (noventa) dias, que passa a ter início 
em 01 de Janeiro de 2021 e término em 31 de Março de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
VANESSA C. DA SILVA - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araújo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

TERMO ADITIVO N.º 12
CONTRATO ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 014/2017
PREGÃO PRESENCIAL 037/2017
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
VANESSA C. DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 19.389.306/0001-00, 
estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, 310, CEP 87.485-000, Município de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu representante legal o Sr. RICARDO JUNIO TEOI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.403.766-6 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 007.905.179-06, residente e domiciliado na cidade de 
Douradina, CEP 87.485-000, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 26.434,98 (vinte e seis mil quatrocentos e trinta e 
quatro reais e noventa e oito centavos), a ser pago em 3 (três) parcelas mensais de R$ 8.811,66 (oito mil e oitocentos 
e onze reais e sessenta e seis centavos), em razão da prestação dos serviços, conforme tabela a seguir:
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UND  QTDE  VALOR POR PONTO 
VALOR MENSAL VALOR EM 3 MESES
01 MONITORAMENTO REMOTO MONITORAMENTO REMOTO POR 24 HORAS POR DIA, INCLUINDO 
SABADO, DOMINGO E FERIADOS, DE TODOS OS ORGÃO PUBLICOS DA PREFEITURA E APAE. SVÇ 
17 R$ 518,33 R$ 8.811,66
R$ 26.434,98
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
VANESSA C. DA SILVA - ME
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 005/2020.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 04.199.726/0001-
56, com estabelecimento na Av. Rui Barbosa nº 818, Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, neste ato representado por sua sócia ROSANGELA CAETANO DA SILVA, CPF nº 784.271.509-20, Carteira 
de Identidade nº 4.631.559-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Tancredo de Almeida Neves s/nº, na cidade 
de Tapejara/PR , denominado de CONTRATADO, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as 
seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preços de Gasolina Comum, nos limites 
permitidos pela Lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
passando o preço unitário, de acordo com a bomba de combustível do posto acima citado, a vigorar da seguinte forma:
Produto Preço anterior/LT Preço atual/LT
Gasolina Comum R$ 4,39 R$ 4,49
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, bem 
como a previsão contida na cláusula terceira, parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, 10 de Dezembro de 2020.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor - Contratante
AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA
ROSANGELA CAETANO DA SILVA
Representante legal - Contratada
TESTEMUNHAS:
1-___________________________________
Nome: Paulo Domingues de Souza
RG: 5.261.229-2 SSP/PR 2- ______________________________________
Nome : Aldrea M. da Motta
RG: 6.248.784-4 SSP/PR

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Presidente do consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
a) Processo Nrº : 09/2020 
b) Licitação Nrº :  06/2020 
c) Modalidade :  Dispensa 

d) Data Homologação : 10/12/2020 
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa que forneça 200 (duzentas) 

unidades de calendários 2021;  
 200 (duzentas) unidades de agendas 2021 com 
personalização de capa, contracapa e apresentação mensal.  
 

 
Dotação: 0100104123000720033390320000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – R$ 6.800,00 – Seis Mil e Oitocentos Reais. 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação) 

Fornecedor: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA ME 

CNPJ/CPF: 07.274.456/0001-99 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Calendários de mesa 
personalizados ano 2021 

200 R$6,00 R$1.200,00 

2 Agendas 2021 com 
personalização de capa, 

contracapa e apresentação 
mensal.  

 

200 R$28,00 R$5.600,00 

    Valor Total Homologado - R$ 6.800,00 

São Jorge do Patrocinio, 10 de dezembro de 2020.  
 

 
 

Altair Donizete de Pádua 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 109/2020
SÚMULA: Altera valores nos anexos do LDO 2021 do Município de Tuneiras do Oeste e dá outras Providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 118/2020, através do 
Autógrafo nº 018/2020, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei seguinte lei:
Art. 1º - Fica alterado os valores nos anexos das metas físicas e financeira da Lei n.º 104/2020-LDO, de 27 de agosto 
de 2020, que dispõe sobre a LDO, mediante a inclusão de projetos e/ou atividades para o exercício de 2021.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em 10 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 034/2020 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: A.J. FERREIRA PEDREIRO - ME
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de montagem completa de segundas gavetas 
com calafetagem, esquadrejamento e nivelamento, no Cemitério de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 7.750,00 (sete mil e setecentos e cinquenta reais).
Vigência: 25/11/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 
1994, bem como demais alterações, e o artigo 1º, inciso I, alínea “b”, da Lei 14.065/2020.
Umuarama, 10 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2020 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos/materiais de fisioterapia/reabilitação, para a rede de atenção primária, disposto na resolução SESA 
nº269/2016, para atendimento da secretaria municipal de saúde, tudo conforme ofício, termo de referencia e demais anexos do edital:

Fornecedor: R.A MARTINS – DISTRIBUIDORA - ME

ITEM PRODUTO UND QTDE 
 PROPOSTA 
EMPRESA  

 VALOR 
TOTAL  MARCA/MODELO 

VALIDADE 
DO

REGISTRO N° PREGÃO 

4

OXÍMETRO DE PULSO. EQUIPAMENTO QUE AVALIA O NÍVEL DE OXIGÊNIO 
NO SANGUE. MODELOCOMPACTO E PORTÁTIL; VISOR COM LED; INFORMA 
O NÍVEL DE BATERIA; PAINEL INFORMA SPO2, FC E BARRA DE 
INTENSIDADE DO PULSO. 

unid. 3 R$      117,00  R$   351,00 CONECT 50 d 12 MESES 67/2020 

11 

INSPIROMETRO DE INCENTIVO ADULTO EXERCITADOR RESPIRATORIO 
PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE DOENÇASBONCOPULMONARES E 
ATELECTASIAS. MA TERIAL: P OLIPROPILENO; DIMENSÕES: 13,5 a 6,9 por 
14,2 CM; POSICIONAMENTO DO PONTEIRO: MODULAÇÃO EM 0 - FÁCIL; 1 - 
REGULAR; 2 - DIFICIL; 3 - MUITO DIFÍCIL; QUE CONTENHA: 02 CORPOS 
MONTADOS; 01 BOCAL; 01 MANGUEIRA. unid. 4 R$    28,00 R$     112,00 VITALGOLD 12 MESES 67/2020 

VALOR TOTAL R$ 463,00       

Fornecedor: R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI

ITEM PRODUTO UND
QTD

E
 PROPOSTA 
EMPRESA  

 VALOR 
TOTAL  MARCA/MODELO

VALIDADE 
DO

REGISTRO N° PREGÃO 

3

ULTRASOM 1 E 3 MHZ. UTILIZADO PARA AUXÍLIO NO TRATAMENTO DE 
DIFERENTES TIPOS DEAFECÇÕES: TRAUMÁTICAS, REUMÁTICAS, 
INFLAMATÓRIAS QUE AFETAM OSISTEMA NE RVOSO PE RIFÉRICO, 
ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS DOESQUELETO, PERIERTRITES, ETC. 
FREQÜÊNCIAS DE 1MHZ OU 3MHZ; PROTOCOLOS PRÉ DEFINIDOS DE 
TRATAMENTO; TECNOLOGIA DE OPERAÇÃOMICRO CONTROLADA; TELA EM 
LCD; CABEÇOTE COM DUPLA FACE DEALUMÍNIO; MODO DE EMISSÃO ONDA 
PULSADA E CONTÍNUA; REPETIÇÃODE PULSO COM 100HZ, 48HZ E 
MODULAÇÃO EM 20 OU 50 DE TEMPOON. REPETIÇÃO DE PULSO COM 
100HZ, 48 HZ E 16 HZ E MODULAÇÃODE 10,20,50 DE TEMPO ON; INTESIDADE 
REGULADA E MESURADA EMW/CM² VISUALIZADAS ATRAVÉS DO PAINEL 
DIGITAL; TIMER; SAÍDA PARATERAPIA COMBINDA; BIVOLT. unid 1  R$     1.548,60  R$ 1.548,60 

SONOPULSE 1 E 
3 MHZ 12 MESES 67/2020 

4
Correntes TENS/FES Utilizado para auxiliar no tratamento de disfunções 
neuromusculares através da eletroestimulação. Auxilia no tratamento das algias. unid. 1  R$      776,00  R$     776,00 IBRAMED 12 MESES 67/2020 _____________________________________________________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

Equipamento com duas correntes ENS e FES/ protocolos de tratamento pré-
definidos; canais de ajuste de intensidade independentes; tecla que permite gerar 
estimulo manual de contração; programação via teclado; painel frontal LCD; timer; 
bivolt. 

16 

Frequencímetro Cardíaco monitor de treino que registra a freqüência cardíaca e 
outros dados, para acompanhar os batimentos cardíacos durante as atividades 
físicas. unid. 2 R$         395,65 R$      791,30 ALTIS 12 MESES 67/2020 

VALOR TOTAL R$  3.115,90       

Fornecedor: GDC DA SILVA COSTA EIRELI

ITEM PRODUTO UND
QTD

E
 PROPOSTA 
EMPRESA  

 VALOR 
TOTAL  MARCA/MODELO

VALIDADE 
DO

REGISTRO N° PREGÃO 

6

FAIXA ELÁSTICA RESISTENCIA MÉDIA UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS 
FÍSICOS DE REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO.CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, COM SISTEMA DE RESISTÊNCIAPROGRESSIVA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA MÉDIA. unid 30  R$     25,00  R$ 750,00  ARKTUS 12 MESES 67/2020 

7

FAIXA ELÁSTICA RESISTENCIA FRACA UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS 
FÍSICOS DE REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO.CONFECCIONADA EM 
BORRACHA, COM SISTEMA DE RESISTÊNCIAPROGRESSIVA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA FRACA unid. 10  R$      21,00  R$     210,00 ARKTUS 12 MESES 67/2020 

VALOR TOTAL R$  960,00       

Fornecedor: ESPORTIVA RV EIRELI

ITEM PRODUTO UND
QTD

E
 PROPOSTA 
EMPRESA  

 VALOR 
TOTAL  MARCA/MODELO

VALIDADE 
DO

REGISTRO N° PREGÃO 

9

TORNOZELEIRA 1 KG UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADO EMBAGUM OU MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
REVESTIMENTO VINILICOPREENCHIDA COM ESFERAS DE FERRO EM 
QUANTIDADE IDEAL PARAATINGIR A CARGA NECESSÁRIA. FECHAMENTO 
EM VELCRO. PAR

ES 4  R$    28,99   R$ 115,93  FISIC FORM 12 MESES 67/2020 

10 

TORNOZELEIRA 2 KG UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADO EMBAGUM OU MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
REVESTIMENTO VINILICOPREENCHIDA COM ESFERAS DE FERRO EM 
QUANTIDADE IDEAL PARAATINGIR A CARGA NECESSÁRIA. FECHAMENTO 
EM VELCRO. 

PAR
ES 4  R$     37,90  R$     151,60 FISIC FORM 12 MESES 67/2020 

13 
BOLA MEDICINAL Utilizada para trabalhar equilíbrio, postura, coordenação 
motora, resistência física em casos de reabilitação muscular. Confeccionada em 1 R$         53,50 R$     53,50  VP1062 12 MESES 67/2020 _____________________________________________________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

borracha, superfície antiderrapante e pesa 02kg. 

14 

TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO Tubo de látex revestido em luva de nylon, 
com mosquetões e puxador com pegada de borracha. Resistencia moderada.
Utilizado para treino de forca muscular em programas de reabilitação ou 
condicionamento físico. unid. 3 R$         66,00 R$     198,00 MUVIN 12 MESES 67/2020 

15 

TUBO ELASTICO COM MOSQUETÃO Tubo de látex revestido em luva de nylon, 
com mosquetões e puxador com pegada de borracha. Resistencia forte. Utilizado 
para treino de forca muscular em programas de reabilitação ou condicionamento 
físico. unid. 3 R$         74,00 R$     222,00 MUVIN 12 MESES 67/2020 

VALOR TOTAL R$  741,06       

CONDIÇÕES:

1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de 
incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 
o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em local previamente indicado na ordem de solicitação emitida pelo departamento 
responsável, no prazo estipulado em edital. 

4. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer 
direitos pelo não fornecimento da totalidade. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

ESTADO DO PARANÁ
Praça Brasil, 2001 – Fone (0xx) 44 3662-1030–CEP 87480-000–CNPJ 72.540.594/0001-
34
E-mail: pmh_soraia2014@hotmail.com
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2020.
CREDENCIAMENTO Nº 01/2020. – REFERENTE PROCESSO Nº 01/2020.
O FPMMH – Fundo de Previdência Município de Maria Helena, torna público para 
conhecimento dos interessados, que encontra-se aberto o CREDENCIMENTO de 
Instituições Financeiras prestadoras de serviços de gestão e administração dos 
Fundos de Investimentos, bem como os próprios Fundos de Investimentos, em 
conformidade com a Resolução CMN nº 3.922/2010, do Banco Central do Brasil, com 
a Portaria n° 519/2011, Portaria n° 170/2012 e Portaria n° 440/2013 do Ministério da 
Previdência Social e cominados com os artigos 27 a 30 da  Lei 8.666/93, mediante 
as condições e a apresentação da documentação abaixo elencada, que deverá ser 
apresentada a este Instituto, que se  incumbirá, individualmente, de credenciar os que 
atenderem a este chamado:
1 - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
O presente Edital tem por objeto o credenciamento de Instituições Financeiras 
prestadoras de serviços de gestão e administração de Fundos de Investimentos, bem 
como os próprios Fundos de Investimentos, devidamente autorizadas pelo Banco 
Central, Conselho Monetário Nacional e Comissão de Valores Mobiliários, para 
integrar o cadastro de prestadores de serviços e de veículos de investimentos nos 
quais poderá vir receber os recursos do FPMMH – Fundo de Previdência Município 
de Maria Helena previsto na Portaria MPS n°519/2011, Portaria MPS n°170/2012 e 
Portaria MPS n°440/2013, com observância à Política de Investimentos do FPMMH – 
Fundo de Previdência Município de Maria Helena.
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1-Podem participar do presente credenciamento todos os interessados que 
preencham as condições exigidas no presente Edital;
2.2-Encontram-se impedidos de participar do presente credenciamento, os 
interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do 
art.87 da Lei nº 8.666/93;
2.4-Os serviços de administração, gestão e custódia ou de gestão e custódia de seus 
títulos e valores mobiliários realizados pela mesma instituição financeira, caso ela não 
integre o grupo das 06 (seis) maiores instituições financeiras do país pelo critério de 
total de ativos, conforme ranking elaborado pelo Banco Central do Brasil;
2.5-Os serviços de administração e de custódia de seus títulos e valores mobiliários 
realizados pela mesma instituição financeira caso ela não integre o grupo das 10 
(dez) maiores instituições financeiras privadas do país pelo critério de total de ativos, 
confirme ranking elaborado pelo Banco Central do Brasil, ou integre o grupo das 10 
(dez) maiores administradores em valores de controladoria ativa, conforme ranking 
divulgado pela ANBIMA.
2.6-As instituições financeiras interessadas deverão estar listadas entre as 30 maiores 
administradoras de recursos de terceiros – por ativos no ranking global da ANBIMA – 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais;
2.7-Em se tratando de Administração de recursos em Fundos de Investimentos em 
Direitos Creditórios – FIDC, abertos, a instituição deverá estar listada entre as 60 
maiores administradoras de FIDC, no ranking da ANBIMA.
2.5-A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das 
condições estabelecida neste Edital.
2.6-As instituições financeiras que mantém relacionamento financeiro com o FPMMH 
– Fundo de Previdência Município de Maria Helena, até a data da publicação deste 
Edital, não estão dispensadas de participar do credenciamento;
2.7-As instituições financeiras devem gozar de excelente capacidade técnica e 
financeira, além de reconhecimento junto ao público em geral e aos órgãos que 
regulam o setor;
3-DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
3.1-Documentação de Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
3.2-Documentação de Regularidade Jurídica:
a) Cópia do documento de autorização para o exercício da atividade, expedido pela 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM, para prestadores de serviços de gestão e 
administração de Fundos de Investimento, bem como cópia do registro na autarquia 
do próprio Fundo de Investimento;
e) Prospecto, lâmina e cópia simples do regulamento dos Fundos de Investimentos 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários e principalmente que contemplam a 
Resolução CMN n° 3.922/2010 apresentados pelo gestor no momento do credenciamento.
3.3 – Documentação para Qualidade Técnica:
a) Declaração do administrador ou gestor de que os Fundos de Investimentos 
apresentados para o credenciamento estão enquadrados segundo a Resolução CMN 
n° 3.922/2010, como apto a captar recursos dos RPPS;
d) Relatório do gestor e administrador do Fundo de Investimentos demonstrando a 
aderência de sua rentabilidade aos indicadores de seu desempenho e do seu risco, 
no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento;
e) questionário ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimentos.
Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados de uma única vez, em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão de imprensa oficial.
4-DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E VIGÊNCIA:
4.1-Toda a documentação será apresentada, analisada e aprovada pelos membros do 
Comitê de Investimentos, se cumprirem todos os requisitos deste Edital.
4.2-As instituições ficarão autorizadas a receber aportes do FPMMH – Fundo de 
Previdência Município de Maria Helena, nos termos do Art. 15° da Resolução nº 
3.922/2010 do Conselho Monetário Nacional.
4.3-Os autorizados serão devidamente atestado, o que comprova o efetivo credenciamento.
4.4-As instituições que aderirem o atestado na forma do item anterior, não geram a 
obrigação com o FPMMH – Fundo de Previdência Município de Maria Helena, nem 
de manter recursos nela aplicados, ou em casos que os produtos não apresentem as 
condições de rentabilidade, liquidez e risco que motivaram o investimento.
4.5-O credenciamento dos interessados poderá ser feito a qualquer tempo, 
obedecidos aos critérios deste Edital.
4.6-O Edital de Credenciamento tem por validade 2 anos, sendo a atualização 
obrigatória a cada semestre de toda a documentação apresentada no item 3;
4.7 – Toda instituição credenciada, terá sua publicação na imprensa oficial, mural ou 
na página da internet, http://www.mariahelena.pr.gov.br.
5 – DAS PENALIDADES
O FPMMH – Fundo de Previdência Município de Maria Helena poderá considerar o 
descredenciamento:
5.1-Das instituições financeiras que não atualizarem a devida documentação no prazo 
estipulado no item 4.6 do Edital de Credenciamento.
5.1 – Descumprir quaisquer das normas que regem os RPPS, bem como aos ditames 
da Resolução nº 3.922/2010.
5.2 – Deixar de executar os prazos estabelecidos no presente Edital, incluindo a 
atualização documental.
6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 – O FPMMH – Fundo de Previdência Município de Maria Helena poderá solicitar, 
a seu critério, esclarecimentos, informações e fatos relevantes e novas certidões 
relacionadas nos itens anteriores às instituições que solicitaram credenciamento, 
bem como, as já credenciadas.
 6.2 – Para efeito desse credenciamento, as instituições que atenderem todos os 
requisitos constantes no item 2 e 3 deste Edital, não estão isentas de prévia análise.
7.3 – O presente Edital poderá ser revisto a qualquer tempo ou a critério do FPMMH 
– Fundo de Previdência Município de Maria Helena.
7.4 – Os casos omissos ao presente regulamento de credenciamento serão analisados 
e decididos pelo Comitê de Investimentos, mediante decisão fundamentada em ata e 
homologada pelo Diretor Presidente do RPPS.
Maria Helena, 10 de dezembro de 2020.
Soraia Fernandes Magalhães
Presidente do FPMMH

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 211/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) Os artigos 35 a 44 da Lei Municipal nº 1.090, de 01 de outubro de 2010, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Nova Olímpia, que dispõem 
sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O resultado final das avaliações de desempenho, conhecimento e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº 047/2011 de 02 de junho de 2011, que conclui pela progressão do 
profissional do magistério para a Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar os Profissionais do Magistério, integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Nova Olímpia que obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal 
na carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Cargo: Professor
Jornada: 20 horas semanais
NOME DO PROFISSIONAL ENQUADRAMENTO ANTERIOR SALARIO ANTERIOR ENQUADRAMENTO ATUAL SALARIO ATUAL
Angelica Patricia Sozzi NíveI C – Classe 2 1.969,42 Nível C – Classe 3 2.026,77
Angelica Patricia Sozzi NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Claudete Aparecida Coutinho Biazus NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Claudete Aparecida Coutinho Biazus NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Cristiana Aparecida Rodrigues Tarini NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Deise Vendramini NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Elaine Cristina Pompermayer NíveI C – Classe 3 2.026,77 NíveI C – Classe 4 2.084,16
Elaine Cristina Pompermayer NíveI C – Classe 8 2.313,59 NíveI C – Classe 9 2.370,96
Evandro Aurelio de Oliveira NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Geovania Aparecida dos Santos Nível C – Classe 2 1.969,42 Nível C – Classe 3 2.026,77
Geovania Aparecida dos Santos Nível C – Classe 8 2.313,59 Nível C – Classe 9 2.370,96
Helena Flores Ladeira Nível C – Classe 4 2.084,16 NíveI C – Classe 5 2.141,51
Helena Flores Ladeira Nível C – Classe 9 2.370,96 Nível C – Classe 10 2.428,34
Irene Gomes Budin NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Isabel Aparecida Martins Lopes Nível C – Classe 12 2.543,05 Nível C – Classe 13 2.600,40
Janice Aparecida Rossi Jesus Nível C – Classe 8 2.313,59 Nível C – Classe 9 2.370,96
Janice Aparecida Rossi Jesus NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Jaqueline Aparecida Esperandio Squincalha NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Jaqueline Aparecida Esperandio Squincalha NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Lucia Cristina da Silva Nível C – Classe 2 1.969,42 Nível C – Classe 3 2.026,77
Maria Angelica Sanches de Oliveira NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Maria Angelica Sanches de Oliveira Nível C – Classe 4 2.084,16 NíveI C – Classe 5 2.141,51
Maria Eridan Torres Santana NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Maria Eridan Torres Santana NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Maria Ines dos Reis Barbieri  Nível C – Classe 9 2.370,96 Nível C – Classe 10 2.428,34
Maria Ines dos Reis Barbieri NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Patricia dos Santos NíveI B – Classe 5 1.982,89 NíveI B – Classe 6 2.035,99
Priscilla Loureiro Ortiz Nível C – Classe 12 2.543,05 Nível C – Classe 13 2.600,40
Renata Cristina Verri NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Rosangela Viani Hernandes NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Sandra Maria Gobo Del Gesso NíveI C – Classe 2 1.969,42 Nível C – Classe 3 2.026,77
Shirlei Cordeiro de Alencar NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Simara Cristina Peres NíveI C – Classe 6 2.198,85 Nível C – Classe 7 2.256,23
Simara Cristina Peres NíveI C – Classe 5 2.141,51 Nível C – Classe 6 2.198,85
Vera Lucia de Andrade Ortiz NíveI B – Classe 10 2.248,45 NíveI B – Classe 11 2.301,56
 
Cargo: Professor de Educação Infantil
Jornada: 40 horas semanais
NOME DO PROFISSIONAL ENQUADRAMENTO ANTERIOR SALARIO ANTERIOR ENQUADRAMENTO ATUAL SALARIO ATUAL
Cintia Dayane Raymundo Rodrigues NíveI C – Classe 2 3.938,84 NíveI C – Classe 3 4.053,55
Claudia Pereira Berão NíveI B – Classe 2 3.647,09 NíveI B – Classe 3 3.753,52
Eunides De Oliveira NíveI C – Classe 4 4.168,27 NíveI C – Classe 5 4.283,00
Gisabel Santana da Silva NíveI C – Classe 2 3.938,84 NíveI C – Classe 3 4.053,55
Luciana Rodrigues dos Santos NíveI B – Classe 2 3.647,09 NíveI B – Classe 3 3.753,52
Nagila Aparecida Baraldi Dedino NíveI C – Classe 2 3.938,84 NíveI C – Classe 3 4.053,55
Sandra Aparecida Nunes NíveI B – Classe 2 3.647,09 NíveI B – Classe 3 3.753,52
Sonia Regina Damico da Silva NíveI C – Classe 2 3.647,09 NíveI C – Classe 3 3.753,52
Thaiana de Oliveira NíveI C – Classe 2 3.938,84 NíveI C – Classe 3 4.053,55
Vilma da Silva Maciel Barbim NíveI C – Classe 2 3.938,84 NíveI C – Classe 3 4.053,55

Cargo: Educador Infantil
Jornada: 40 horas semanais
NOME DO PROFISSIONAL ENQUADRAMENTO ANTERIOR SALARIO ANTERIOR ENQUADRAMENTO ATUAL SALARIO ATUAL
Reginalda Batista da Silva NíveI A – Classe 2 2.808,24 NíveI A – Classe 3 2.890,06
Veronica Angela P. Dias Nível A – Classe 2  2.808,24 NíveI A – Classe 3 2.890,06
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com o cargo e respectiva 
Tabela de Vencimentos, parte integrante da Lei nº 1.090/2010, que institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, alterada pela Lei nº 1302 de 
01/07/2016.
Art. 3º Inclusão dos profissionais Educadores Infantis, Lei nº 1.177 de 06 de março 2013 na  Lei Complementar Municipal nº 1.090 de 01 de outubro de 2010 .
Os efeitos financeiros desta Portaria serão aplicados a partir de 01 de janeiro de 2021.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03 de dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 0122/2020
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial N.º 022/2020, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2020 a favor da empresa: ROTOPLAST INDÚSTRIA DE CLIMATIZADORES 
LTDA, no lote n.º 01, com valor final de R$ 64.299,00 (sessenta e quatro mil, duzentos 
e noventa e nove reais);
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 10 de dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Prestação e Serviços nº 128/2020.
Dispensa Por Justificativa nº 58/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: LEONISIO BILK
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais e concessão de premiação como 
meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia 
produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), o Decreto Federal nº 
10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 10/12/2020 a 07/02/2021.
Adjudicada e Homologada: 09/12/2020.
Data de Assinatura: 10/12/2020.

Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2020.
Dispensa Por Justificativa nº 58/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais e concessão de premiação como 
meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia 
produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), o Decreto Federal nº 
10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Valor Total: R$ 9.166,67 (nove mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos)
Vigência: 10/12/2020 a 07/02/2021.
Adjudicada e Homologada: 09/12/2020.
Data de Assinatura: 10/12/2020.

Contrato de Prestação de Serviços nº 130/2020.
Dispensa Por Justificativa nº 58/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 07628666914
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais e concessão de premiação como 
meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia 
produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), o Decreto Federal nº 
10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Valor Total: R$ 4.166,67 (quatro mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos)
Vigência: 10/12/2020 a 08/01/2021.
Adjudicada e Homologada: 09/12/2020.
Data de Assinatura: 10/12/2020.

Contrato de Prestação de Serviços nº 131/2020.
Dispensa Por Justificativa nº 58/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MARIA FATIMA DE FRANÇA SCHMIDT 57014396900
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais e concessão de premiação como 
meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia 
produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), o Decreto Federal nº 
10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Valor Total: R$ 4.166,67 (quatro mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos)
Vigência: 10/12/2020 a 08/01/2021.
Adjudicada e Homologada: 09/12/2020.
Data de Assinatura: 10/12/2020.
Contrato de Prestação de Serviços nº 132/2020.
Dispensa Por Justificativa nº 58/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TIAGO BATISTA DA SILVA REIS
Objeto: contratação de propostas artístico-culturais e concessão de premiação como 
meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia 
produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), o Decreto Federal nº 
10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Valor Total: R$ 4.166,66 (quatro mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos)
Vigência: 10/12/2020 a 08/01/2021.
Adjudicada e Homologada: 09/12/2020.
Data de Assinatura: 10/12/2020.

Contrato de Prestação de Serviços n º 133/2020.
Dispensa Por Justificativa nº 58/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: JÉSSICA KATHERINE PITONDO DE SOUZA
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais e concessão de premiação como 
meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia 
produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), o Decreto Federal nº 
10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Valor Total: R$ 4.166,67 (quatro mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos)
Vigência: 10/12/2020 a 08/01/2021.
Adjudicada e Homologada: 09/12/2020.
Data de Assinatura: 10/12/2020.

Contrato de Prestação de Serviços nº 134/2020.
Dispensa Por Justificativa nº 58/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CAIO CESAR GOMES NUNES
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais e concessão de premiação como 
meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia 
produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), o Decreto Federal nº 
10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Valor Total: R$ 4.166,66 (quatro mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos)
Vigência: 10/12/2020 a 08/01/2021.
Adjudicada e Homologada: 09/12/2020.
Data de Assinatura: 10/12/2020.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Bem Público nº 127/2020.
Concorrência Pública nº 08/2020-PMP. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONCESSIONÁRIA: SANDERVAL ADRIANO MARÓSTICA-ME
Objeto: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano 
nº 1 (um), da quadra nº 220, localizado no perímetro urbano do Município, com 
área de 855 m2 (oitocentos e cinquenta e cinco metros quadrados), contendo 
um barracão industrial em alvenaria, localizado na Avenida Rio Branco, nº 384, 
Centro, Pérola, Estado do Paraná, para fins de instalação de empresa do ramo 
de confecção e/ou facção e /ou acabamento de peças de vestuários.
Tipo de Licitação: Maior Oferta.
Nº de Funcionários: 15 (quinze).
Vigência: 09/12/2020 a 09/12/2025.
Adjudicada e Homologada: 08/12/2020.
Data de Assinatura: 09/12/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
EXTRATOS DOS CONTRATOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR - CNPJ: 76.404.136/0001-29.
BASE LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 004/2020
OBJETO: Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios no anexo I do presente edital.
CONTRATO DE VENDA Nº 001/2020
CONTRATADO: JOAQUIM GONÇALVES DE CARVALHO – CPF: 397.543.409-00
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.855,00 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais).
CONTRATO DE VENDA Nº 002/2020
CONTRATADO: MAURINDA FIRMINO DA COSTA PANUSSI – CPF: 632.209.469-68
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.337,50 (dezessete mil, trezentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos).
CONTRATO DE VENDA Nº 003/2020
CONTRATADO: VERA LUCIA CARDOSO TAVARES DE LIMA – CPF: 520.417.519-91
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.937,10 (doze mil, novecentos e trinta e sete reais 
e dez centavos).
CONTRATO DE VENDA Nº 004/2020
CONTRATADO: JOSÉ ROBERTO PINTO DA SILVA - CPF: 682.301.769-49
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.581,60 (seis mil, quinhentos e oitenta e um reais e 
sessenta centavos).
CONTRATO DE VENDA Nº 005/2020
CONTRATADO: IVETE TRICHES - CPF: 056.562.969-70
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.440,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta reais).
CONTRATO DE VENDA Nº 006/2020
CONTRATADO: VALDEVINA DE SOUZA TEIXEIRA – CPF: 050.432.409-89
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.844,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta e quatro 
reais).
CONTRATO DE VENDA Nº 007/2020
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.183,00 (treze mil, cento e oitenta e três reais).
CONTRATADO: ORIDES RODRIGUES – CPF: 334.801.179-53
CONTRATO DE VENDA Nº 008/2020
CONTRATADO: MARIA DE LIMA – CPF: 009.942.159-32
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.541,40 (cinco mil, quinhentos e quarenta e um reais, 
e quarenta centavos).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
CONTRATO DE VENDA Nº 009/2020
CONTRATADO: ANGÉLICA APª. D. QUINTANILHA – CPF: 026.984.929-70
VALOR DO CONTRATO: R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais).
CONTRATO DE VENDA Nº 010/2020
CONTRATADO: DARCI DE CONTO - CPF: 024.542.619-10
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.426,50 (onze mil, quatrocentos e vinte e seis reais, 
e cinquenta centavos).
CONTRATO DE VENDA Nº 011/2020
CONTRATADO: ESNELI DE FÁTIMA BARBOSA - CPF: 632.209.469-68
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.484,50 (seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais, 
e cinquenta centavos).
CONTRATO DE VENDA Nº 012/2020
CONTRATADO: SANDRA MARA DE CONTO – CPF: 021.972.889-54
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.621,00 (dezesseis mil, seiscentos e vinte e um reais).
CONTRATO DE VENDA Nº 013/2020
CONTRATADO: VALDIR GONÇALVES FERREIRA – CPF: 025.528.389-01
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.775,00 (sete mil, setecentos e setenta e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias úteis, após entrega e apresentação 
de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 10 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 187/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: DYONATHAN FERREIRA DA SILVA, inscrita 
no CNPJ nº 29.513.804/0001-76, com sede à RUA FABIANO DA SILVA TAVARES, 
nº  , JARDIM ALEGRE - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. DYONATHAN FERREIRA DA 
SILVA, portador(a) do RG. nº  125295576 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 088.610.539-
04, residente e domiciliado à RUA FABIANO DA SILVA TAVARES, Nº 488, JARDIM 
ALEGRE, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ,, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 86/2020, Processo n° 
146, data da homologação da licitação 09/12/20, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA DE PINTURA, PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DO POLO ACADEMIA DE SAÚDE MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO/PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São 
Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-6.531,9-(seis mil quinhentos e 
trinta e um reais e noventa centavos), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (até 31/12/2020) meses, tendo início em  
10/12/2020 e término previsto para 31/12/20, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 110/2020
SÚMULA: Altera valores nos anexos do PPA 2021 do Município de Tuneiras do Oeste 
e dá outras Providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto 
de Lei nº 119/2020, através do Autógrafo nº 019/2020, e eu, Prefeito Municipal, 
sancionarei a seguinte lei:
Art. 1º - Fica alterado os valores nos anexos das metas físicas e financeira da Lei n.º 
029, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o PPA 2018- 2021, mediante a 
inclusão de projetos e/ou atividades para o exercício de 2021.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em 10 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº05 
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS N°037/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: QNET TELECOM LTDA -ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do 
presente contrato, para o dia 19 de fevereiro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$4.640,00 (quatro 
mil seiscentos quarenta reais), ao inicialmente contratado, passando o valor total 
do contrato nº037/2017 a ser de R$108.880,00 (cento oito mil oitocentos oitenta 
reais), referente ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira deste aditivo, 
conforme quantitativos e especificações técnicas no anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 08 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO 
Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº.14/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº.14/2020, que trata da aquisição de 02 (dois) veículos tipo van, novo, 
0(zero) km, destinado ao transporte de usuários para transferência entre os serviços 
de saúde do Município de Xambrê,  a serem custeados com recursos provenientes 
da adesão a Resolução SESA nº769/2019, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos.
Xambrê, Pr 10 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 11 de dezembro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

b6

DECRETO Nº 123/2020
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem 
observadas no Município de Nova Olímpia e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do 
COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de março de 
2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida pelo 
Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para enfrentamento do 
Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes,  a transmissão do Novo Coronavírus tem aumentado, 
apresentando grande número de pacientes infectados, por dia, na Região Noroeste do Estado do Paraná e especialmente no 
Município de NOVA OLIMPIA;
CONSIDERANDO a atual alta ocupação dos leitos para atendimento de pacientes infectados pelo Novo Coronavírus na 
Macrorregião da 12ª Regional do Estado da Saúde, indicando o risco de o sistema hospitalar público não suportar a demanda 
de infectados que venham a dele necessitar;
CONSIDERANDO que as medidas mais restritivas de enfrentamento anteriormente adotadas no Município de Nova Olímpia 
auxiliaram, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu controle e combate, bem como a 
implementar o tratamento de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que as pessoas do grupo de risco devem ser mais protegidas do risco de contágio pelo Novo Coronavírus, 
tanto para o bem delas quanto da coletividade, tendo em vista que são as que mais necessitam de internação hospitalar, caso 
infectadas;
CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais essenciais e produtivos do Município permaneçam 
funcionando, a fim de evitar o colapso da economia e consequentemente social, bem como da própria Saúde Pública, aqui 
tomada de forma ampla;
CONSIDERANDO que é notório que as maiores aglomerações de pessoas sem máscara e sem observância das medidas 
preventivas vigentes têm ocorrido em momentos no período noturno;
CONSIDERANDO a recomendação contida no Ofício nº 2.440 e expedida pelo Ministério Público do Estado do Paraná em 17 
de novembro de 2020, no sentido de que o Poder Público Municipal adote novas medidas administrativas, além das já adotadas, 
visando diminuir a disseminação do Novo Coronavírus, especialmente no que se refere aos eventos que têm ocasionado 
aglomerações no período noturno, dentre eles, concentrações em bares e similares, atividades envolvendo a prática desportiva 
de modo geral, atividades religiosas, recreativas e outras;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas 
urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica mantida a decretação da situação de emergência na Saúde Pública do Município de Nova Olímpia efetivada em dia 
20 de março de 2020 em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19), devendo ser observados, no âmbito do Município de 
Nova Olímpia, os procedimentos  especificados no presente Decreto, como forma de controle, prevenção, diminuição e combate 
da contaminação humana pela doença, sem prejuízo dos mais restritivos já preconizados pelos órgãos estaduais e federais de 
saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde.
Art. 2º Todo indivíduo dentro do território do Município de Nova Olímpia fica sujeito à proibição de livre circulação noturna, 
devendo permanecer obrigatoriamente em seu domicílio a partir das 23 (vinte e três) horas até as 5 (cinco) horas do dia seguinte, 
durante toda a semana.
§1º A não observância da restrição administrativa constante no caput deste artigo não legitima a aplicação da força ou da 
violência contra o seu agente, que ficará sujeito à pena pecuniária do artigo 18 deste Decreto, que não afasta a aplicação 
cumulativa de sanções de outra natureza, previstas em outras legislações.
§2º A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I - ao trabalhador do comércio e da prestação de serviço, ligados à saúde emergencial, como o trabalhador do hospital, da 
farmácia e respectivos entregadores;
II -  ao que necessite sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de saúde ou aquisição de item de saúde 
emergencial;
III - ao servidor público e prestador de serviço público essencial, emergencial ou que não possa ser desenvolvido em outro 
horário, bem como em qualquer outro caso de necessidade pública;
IV - ao funcionário privado durante o trânsito de sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, 
desde que este não possa ser desenvolvido em outro período e seja essencial.
Art. 3º O horário de funcionamento, inclusive no sistema de delivery e drive thru, dos estabelecimentos industriais, comerciais e 
prestadores de serviço,  fica limitado às:
I - 18 (dezoito) horas, para o comércio em geral, incluindo as lojas de departamento, em qualquer dia da semana; e
II - 22 (vinte e duas) horas, para os mercados, mercearias, açougues, peixarias, padarias, restaurantes, pizzarias, lanchonetes, 
carrinhos de lanche, pastelarias, docerias, cafeterias, sorveterias, conveniências, comércios de assados e bares, em qualquer 
dia da semana.
§1º As restrições dos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de combustível, ao comércio de água e gás, às farmácias 
e aos prestadores de serviço de reparo em veículos de transporte ou em aparelhos que servem à subsistência das pessoas ou 
dos animais, inclusive aos prestadores serviço de saúde humana e animal, que poderão desempenhar suas funções 24 (vinte 
e quatro) horas por dia.
§2º A expressão delivery consiste no fornecimento do serviço ou produto no domicílio do consumidor e a expressão drive thru 
no fornecimento do serviço ou produto ao consumidor em seu veículo, sem desembarque, ou no balcão do estabelecimento, 
sem consumo no local.
Art. 4° Proíbe realização de confraternizações e eventos presenciais que causem aglomeração com grupos com mais de 10 (dez) 
pessoas, excluídas da contagem crianças até 14 anos.
Art. 5º Fica proibido(a):
I - a utilização de bosques, praças, quadras, piscinas, ginásios e outros locais públicos de uso comum do povo voltados ao lazer, 
à prática de esportes, à cultura, à recreação, diversão e similares, salvo nos casos permitidos por este Decreto;
II - o evento presencial cultural, social, festivo, religioso e recreativo, que gere aglomeração, sendo aquela presumida quando 
houver mais de 10 (dez) participantes;
III - a reunião de trabalho presencial que gere aglomeração;
IV - a aula presencial nos cursos de graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado;
V - o funcionamento de piscinas coletivas e parque aquáticos, exceto as das academias de natação nos termos do que disposto 
neste Decreto;
VI - o funcionamento de clubes recreativos, salvo de seus restaurantes e academias, observadas as medidas restritivas adiante 
impostas para cada uma dessas atividades;
VII - a utilização de playgrounds, quadras, piscinas, salões de festas e outros locais voltados ao lazer, à prática de esportes, à 
cultura, à recreação, das áreas comuns dos condomínios;
VIII - a atividade de panfletagem;
IX - o funcionamento dos pesqueiros, salvo se os pescadores utilizarem materiais próprios, sem compartilhamento, e mantiverem 
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros, assim como desde que seus restaurantes observem as restrições que este Decreto 
impõe a esse tipo de atividade;
X -   a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, logradouros, bem como o consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos;
XI - a prática de esportes coletivos, assim entendidos aqueles que só se desenvolvem com a participação de duas ou mais 
pessoas, como futebol, tênis, lutas, vôlei, handebol, basquete, salvo nos casos excepcionados por este Decreto;
XII - a prática, em grupo, de esportes individuais;
Parágrafo único. No condomínio edilício ou horizontal de casas, a pessoa jurídica que o representa também será responsabilizada 
pela infração à norma deste Decreto, praticada pelo seu condômino em área comum.
Art. 6º Às pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, 
hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada fica determinado que somente poderão sair de seu domicílio, se necessário, 
para a prática de exercício físico individual nas imediações e por pequeno período de tempo, bem como para atividades 
essenciais à sua sobrevivência e saúde.
§1º As pessoas referidas no caput deste artigo deverão fazer uso de medidas alternativas que lhe permitam cumprir suas 
obrigações e exercitar seus direitos civis e que evitem o seu contado físico com outras pessoas o risco de contágio pelo 
COVID-19.
§2º Em sendo impossível o isolamento social preconizado pelo caput deste artigo, a pessoa do grupo de risco deverá observar, 
ao máximo, as medidas que lhe permitam proteção ao contágio e obrigatoriamente usar máscara nos locais públicos e nos 
privados acessíveis ao público.
Art. 7º Ficam proibidas as feiras nos espaços públicos, exceto a do Produto, desde que observados os seguintes procedimentos:
I - as barracas devem ser alocadas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre elas;
II - os fornecedores devem obrigatoriamente usar máscara e álcool gel 70% ou similar, com frequência e antes de cada 
atendimento, especialmente após o manuseio de produtos e dinheiro;
III - os fornecedores devem disponibilizar álcool gel 70% ou similar aos consumidores;
IV - os bebedouros públicos devem ser lacrados;
V - os banheiros devem ser mantidos abertos e abastecidos com água e sabão;
VI - não disponibilizar mesas, cadeiras, bancos ou similares aos clientes;
VII - os fornecedores deverão organizar eventual fila de consumidores que se formar em sua barraca, orientando que seja 
mantido o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas;
VIII - os fornecedores deverão evitar que a pessoa responsável pelo recebimento dos valores decorrentes das vendas manuseie 
os produtos, devendo esta frequentemente higienizar as mãos.
§1º Fica permitido o consumo de alimentos ou bebidas no local da feira e suas imediações, devendo os fornecedores e 
consumidores observar as medidas de prevenção impostas no artigo 13 deste Decreto.
§2º Fica proibida a montagem de brinquedos ou outros equipamentos similares.
§3º Os feirantes ainda deverão observar as regras previstas para o comércio em geral e para os prestadores de serviço, no 
que couber.
§4º Para os comerciantes das feiras proibidas, resta autorizada a comercialização dos produtos por sistema de entrega em 
domicílio desde que tomadas às medidas adequadas para a prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19.
§5º O horário de atendimento ao público, das feiras mencionadas no caput deste artigo, fica limitado às 20 (vinte) horas, sendo 
que o deslocamento de seus feirantes e suas montagens só podem ocorrer a partir das 5 (cinco) horas.
Art. 8º O funcionamento das indústrias no Município de Nova Olimpia deve que observar os procedimentos especificados a 
seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial 
de Saúde:
I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por cada 100 (cem) 
metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II - não utilização de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus no 
ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo de risco de 
morte (inciso II);
V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se aglomerar, 
de modo a manter neles somente  a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I deste artigo;
VI - exigência aos funcionários, de que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
VII - manutenção dos ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilização de seu modo de recirculação de ar;
VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo, abraço;
X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-prima para a 
respectiva fabricação;
XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio de uso 
pessoal dos funcionários;
XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção do 
contágio e transmissão do vírus;
XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público externo;
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores se houver;
XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, evitando a concentração 
de pessoas num único período;
XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade Básica 
de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo de risco de morte, citado 
no inciso II deste artigo;
XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem quando o espaçamento mencionado no 
inciso I for impossível.
Art. 9º O funcionamento do comércio em geral, no Município de Nova Olímpia, deve que observar os procedimentos especificados 
a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial 
de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery e drive thru;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no estabelecimento, de 
modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 4 (quatro) 
pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras (nas lojas com mais de 100 metros 
quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento (nas lojas com até 100 metros quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para nele adentrar, 
orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, orientando-os a 
fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após o empacotamento e o 
pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a utilização do produto 
para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros equipamentos de 
prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento para as compras, 
bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de rodízio a fim 
de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de máscaras e outros 
equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados durante os 
seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as que 
envolvem a manipulação dos produtos;
XI - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a higienização 
frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus no 
ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo de risco de 
morte (inciso XV);
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se aglomerar, 
de modo a manter neles, se possível, o  a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento previstos nos incisos III e V deste 
artigo e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio 
e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão do 
COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar condicionado limpos 
e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras cujo uso 
dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto de mão, o 
beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a proximidade 
entre os que por ali passarem;
XX - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem vendidos 
aos consumidores;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção do 
contágio e transmissão do vírus;
XXV- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual público 
externo;
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade Básica 
de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e outros locais 
comumente manuseados pelos consumidores;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e transmissão 
do COVID-19.
Art. 9. O funcionamento dos mercados, supermercados, mercearias deve observar também os seguintes procedimentos:
I - permitir que cada consumidor permaneça por no máximo 1 (uma) hora e  dentro do estabelecimento, em cada acesso que 
lhe for deferido;
II - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhe a utilização do produto para 
a higienização das mãos com frequência;
III - limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e saúde, a fim de evitar a 
formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade.
Art. 10. O funcionamento dos estabelecimentos e o exercício das atividades ligadas à prestação de serviços em geral no 
Município de Nova Olimpia devem observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos 
órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda do serviço por meio eletrônico, por telefone e o atendimento em domicílio;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no estabelecimento, de 
modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 4 (quatro) 
pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras (nas lojas com mais de 100 metros 
quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento (nas lojas com até 100 metros quadrados);
IV -  organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para nele adentrar, 
orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, orientando-os a 
fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após o empacotamento e o 
pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a utilização do produto 
para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros equipamentos de 
prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento, bem como que 
crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de rodízio a fim 
de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de máscaras e outros 
equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados durante os 
seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as que 
envolvem a manipulação de produtos;
XI - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a higienização 
frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus no 
ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo de risco de 
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morte (inciso XIII);
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se aglomerar, 
de modo a manter neles, se possível, o  a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento previstos nos incisos III e IV deste 
artigo e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio 
e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão do 
COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar condicionado limpos 
e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras cujo uso 
dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto de mão, o 
beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a proximidade 
entre os que por ali passarem;
XX - preferir o atendimento individual e por agendamento via interne, telefone ou por qualquer outro meio não presencial, dos 
serviços;
XX - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção do 
contágio e transmissão do vírus;
XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual público 
externo;
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade Básica 
de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e outros locais 
comumente manuseados pelos usuários do serviço;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e transmissão 
do COVID-19;
XXX - adotar medidas que evitem a aglomeração de pessoas nas salas de espera;
XXXI - priorizar o teletrabalho, quando possível.
§1º A atividade esportiva em academia será permitida apenas na modalidade de esporte individual, desde que não seja praticado 
em grupo e sem prejuízo das demais restrições previstas nos incisos deste artigo, em especial a de espaçamento mínimo entre 
os usuários e a de quantidade máxima de pessoas pela área do local.
Art. 11 As atividades, privadas e públicas, do setor da construção civil no Município de Nova Olímpia devem observar os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo das já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização 
Mundial de Saúde:
I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo quatro pessoas por cada 100 
(cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II - não utilizar de mão-de-obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a higienização 
frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus no 
ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas a partir de 60 (sessenta) 
anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde 
debilitada (inciso II);
V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se aglomerar, de 
modo a manter neles somente  a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I deste artigo;
VI - exigir aos funcionários, que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão do 
COVID-19;
VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar condicionado limpos 
e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras cujo uso 
dispense o toque com as mãos;
IX - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão;
X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e a proximidade entre 
os que por ali passarem;
XI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-prima para a 
construção;
XII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bom como qualquer outro utensílio de uso pessoal;
XIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção do 
contágio e transmissão do vírus;
XIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual público 
externo;
XV - determinar a utilização individual dos elevadores;
XVI - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na construção, evitando a concentração 
de pessoas num único período;
XVII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade Básica 
de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras 
de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada.
Art. 12. O funcionamento dos restaurantes, pizzarias, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, confeitarias, 
cafeterias, docerias, conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero alimentício pronto para a ingestão ou 
bebida no Município de Nova Olímpia, deve respeitar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizados 
no artigo 9º deste decreto e pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - observar as restrições aplicáveis ao comércio em geral e aos prestadores de serviço, no que cabível;
II - atender com restrição de público a 50% (cinquenta  por cento) de sua capacidade de lotação conforme o respectivo alvará de 
funcionamento, evitando aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento e suas imediações;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo exposto no 
inciso anterior, organizando eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda 
para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização visual 
no chão inclusive;
IV -  manter as mesas e respectivas cadeiras distantes 2 (dois) metros no mínimo, umas das outras;
V - O manuseio ou preparo dos alimentos e bebidas a serem comercializados sem embalagem vedada deve ser obrigatoriamente 
precedida da higienização das mãos do funcionário que o fará e que deverá necessariamente utilizar máscara.
VI - evitar a manipulação de utensílios de uso coletivo, como colheres, espátulas, pegadores, conchas.
VII - recolher talheres e pratos e desinfetar as superfícies das mesas, balcões e cadeiras imediatamente após cada refeição;
VIII - intensificar os procedimentos de higiene na cozinha
IX - disponibilizar talheres embalados individualmente
X - não permitir que os clientes adentrem ao estabelecimento ou nele permaneçam sem máscara, exceto enquanto estiverem 
comendo ou bebendo;
XI - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, orientando-os 
a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após o empacotamento e o 
pagamento dos produtos;
XII - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a utilização 
desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada atendimento, 
entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XIII - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento pelos usuários num 
mesmo período de tempo;
XIV - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de rodízio a fim 
de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de máscaras e outros 
equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
XV - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados durante 
os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento com cartão;
XVI - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as que 
envolvem a manipulação dos produtos;
XVII - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XVIII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a higienização 
frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XIX - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus no 
ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo de risco;
XX - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se aglomerar, 
de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de 4 (quatro) pessoas para cada 100 (cem) metros quadrados e o 
espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção 
e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XXI - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão do 
COVID-19;
XXII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar condicionado limpos 
e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XXIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras cujo uso 
dispense o toque com as mãos;
XXIV - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto de mão, 
o beijo, o abraço;
XXV - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade entre os que por ali passarem;
XXVI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem vendidos 
aos consumidores;
XXVII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio de uso 
pessoal;
XXVIII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XXIX - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotadas durante o uso do transporte público, para a prevenção do 
contágio e transmissão do vírus;
XXX- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual público 
externo;
XXXI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXXII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade Básica 
de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo de risco;
XXXIII - higienizar os cestos e carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e 
outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXXIV - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e transmissão 
do COVID-19.
XXXV - dar visibilidade aos procedimentos de segurança adotados pelo estabelecimento, assim como publicar cartazes com 
as recomendações ao - cliente, estimulando-o a lavar as mãos, a manter-se em silêncio o quanto possível, a respeitar o 
distanciamento adequado em relação às demais pessoas, a ser breve na escolha dos pratos e outras pertinentes;
XXXVI - no serviço no sistema self service ou buffet, utilizar sistema de senhas ou outro eficaz, a fim de evitar a aglomeração de 
pessoas durante a escolha do alimento, que deve ser feita por uma pessoa de cada vez;
XXXVII - não oferecer temperos ao cliente, que não sejam em sachê;
XXXVIII - disponibilizar a todos os funcionários luvas e máscaras, bem como exigir-lhes a utilização desses equipamentos;
XXXIX - no caso de serviço no sistema self service ou buffet, fazer identificação no piso acerca do local em que cada cliente 
que esteja na fila aguardando se servir, saiba onde deve ficar para manter o distanciamento de 2 (dois) metros do outro cliente;
XL - no caso de serviço no sistema self service, utilizar protetor salivar eficiente, disponibilizar ao cliente luvas de plástico 
individuais e descartáveis, bem como exigir-lhe o uso desse equipamento no momento em que o cliente estiver se servindo.
Parágrafo único. Fica autorizada a execução de música ao vivo nos estabelecimentos referidos no caput deste artigo, sendo 
proibida, em qualquer hipótese, a dança.
Art. 13. A abertura das igrejas e templos religiosos ao público, deve observar o disposto na Resolução n° 734, expedida pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná em 21 de maio de 2020, e especialmente o que segue:
I - as cadeiras, bancos e outros assentos disponibilizados nos espaços destinados à celebração de cultos religiosos devem ser 
de possível higienização e desinfecção;
II - no espaço destinado ao público deve ser respeitar a ocupação máxima de 30% (trinta por cento), garantido o afastamento 
mínimo de 2m (dois metros) entre as pessoas;
III - fica proibido que as pessoas do grupo de risco participem presencialmente dos cultos autorizados nos termos do caput e 
incisos deste artigo;
IV - ficam proibidos, na forma presencial, os cursos, os grupos de oração, as reuniões internas  para organização de atividades 
religiosas e as atividades que envolvam criança; e
V - ficam proibidos os batizados, os casamentos e eventos similares.
Parágrafo único. Em havendo contradição entre a Resolução referida no caput e os incisos deste artigo, aplicam-se estes devido 
à sua especialidade.
Art. 14. A realização de apresentação artística denominada Live deve observar as seguintes regras:
I - não poderá ter a presença de público, plateia, no local da gravação;
II - quando realizada em ambiente comercial, industrial ou de prestação de serviço, este deverá permanecer fechado ao público;
III - deverá envolver, no máximo, 15 (quinze) pessoas, incluindo os artistas e a equipe de produção;
IV - só poderá ocorrer mediante aprovação do seu plano de contingenciamento, que deverá ser requerida pelo organizador do 
evento à Divisão Municipal de Vigilância Sanitária, com no mínimo 1 (uma) semana de antecedência do evento, juntamente com 
listagem contendo o nome completo e CPF dos que participarão da organização e do artista;
V - não poderá haver o consumo de bebida alcoólica pelos artistas e participantes da organização;
VI - todos os participantes deverão utilizar álcool 70% (setenta por cento) ou outro higienizador, com frequência;
VII - todo participante deverá utilizar máscara, salvo os cantores, backing vocals, instrumentistas de sopro e quaisquer outros cuja 
utilização desse equipamento impossibilite o desenvolvimento de seus serviços;
VIII - não poderá causar aglomeração de pessoas;
IX - os participantes, incluindo os artistas, deverão manter o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre si;
X - deve se encerrar até as 22 (vinte e duas) horas.
Parágrafo único. O não cumprimento das medidas estabelecidas neste artigo sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor 
de R$1.000,00, quando organizador do evento ou proprietário do estabelecimento onde ele ocorrer, e de R$150,00, quando 
outra pessoa da equipe.
Art. 15. O funcionamento das tabacarias e lounges, deve respeitar as seguintes medidas preventivas:
I – o uso do aparelho do narguilé seja individual, sendo vedada, em qualquer hipótese, a utilização do aparelho por mais de um 
cliente, ainda que de forma revezada;
II – seja exigido o uso de piteira higiênica individual, a ser fornecida a cada cliente em pacote lacrado, que deverá ser descartada 
imediatamente após a sessão;
III – o cliente limite-se a tocar as peças do narguilé que sejam essenciais para o seu uso, especialmente a mangueira e a piteira 
higiênica;
IV – fiscalizem diretamente o descarte dos produtos utilizados no estabelecimento, disponibilizando local específico para tanto;
V – o descarte das piteiras higiênicas seja feito pela própria empresa, no momento em que a sessão for finalizada;
VI – promovam a higienização de todas as peças do narguilé (vaso, queimador e demais acessórios), com detergente neutro 
puro, composto por sais orgânicos sequestrates, preservativos e água, após o uso por cada cliente;
VII ¬– o narguilé somente seja servido a cada cliente após passar pelo processo de desinfecção de todas suas partes, incluído o 
rosh/porcelana, prato, o corpo/steam, a mangueira, vaso/base;
VIII – os aparelhos de narguilé sejam manuseados unicamente pelo colaborador responsável pela preparação, que utilizará luvas 
e máscara desde sua preparação até a finalização uso;
IX – os exaustores permaneçam totalmente ligados, de modo a retirar por completo a fumaça exalada pela sessão, sem que se 
faça o reaproveitamento do ar;
X – os profissionais que promovam a limpeza dos utensílios higienizem as mãos antes e após a colocação das luvas;
XI – sejam disponibilizados e mantidos em condições adequadas produtos, instalações e utensílios para higienização;
XII – sejam limpos os equipamentos utensílios e instalações com frequência;
XIII – sejam higienizados o piso e o ralo da área de preparação dos narguilés diariamente;
XIV – na unidade para realização da higienização sejam mantidos mangueira, vassoura, escovas, rodos e panos, instalações de 
pias, papeleiras e dispensador de sabonete/álcool em gel para antissepsia;
XV – sejam adquiridos e estocados em quantidade suficiente produtos para higienização;
XVI – seja disponibilizado álcool 70% para esterilização de utensílios de preparo e de distribuição, com a higienização das mãos;
XVII – seja disponibilizado produtos de higiene para as mãos, em especial de bactericida para as mãos puro, composto por 
etoxilado sulfatado, emoliente;
XVIII – seja disponibilizado sanitizante líquido para desinfecção do vaso do narguilé, na proporção de 10 ml para 1 litro de água, 
composto por hipoclorito de sódio;
XIX – sejam higienizadas as prateleiras do estabelecimento, no mínimo, diariamente;
XX – seja higienizada a pia de lavagem dos sanitários, no mínimo, 2 (duas) vezes ao dia;
XXI – seja promovida a limpeza dos exautores e coifas do estabelecimento semanalmente;
XXII – seja promovida a limpeza da parte interna dos refrigeradores, freezers e geladeiras semanalmente e dos puxadores todas 
as vezes em que forem abertos;
XXIII – promovam a higienização frequente de refrigeradores, freezers, prateleiras, mesas e sofás com detergente neutro 
concentrado, diluído em 1 (um) litro para 5 (cinco) litros de água, composto por tensoativo aniônico e água coadjuvantes 
preservativos;
XXIV – disponibilizem para a limpeza dos pisos do banheiro, do salão, dos sanitários, das áreas de serviço e de circulação 
desinfetante domissanitário, diluído em 1 (um) litro para 20 (vinte) litros de água, composto por cloreto de alquil dimetril benzil 
amônio e água a 50% (cinquenta por cento) a 1,7% (um inteiro e sete décimos por cento); cloreto de alquil dimetril amônio;
XXV - disponibilizem água sanitária para desinfecção de pisos e superfícies, diluída na proporção de 100 (cem) milímetros de 
água sanitária para 1 (um) litro de água, composta por cloro ativo 2% (dois por cento) e 2,5% (dois e meio por cento), hiplocorito 
de sódio, cloreto de sódio e água.
Art. 16. No desenvolvimento das atividades permitidas por este decreto, ficam recomendadas, as seguintes condutas:
I - trabalho remoto para todas as funções em que isso for possível;
II - a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a aglomeração no transporte público durante o horário de pico 
de deslocamento;
III - evitar viagens de trabalho aéreas ou rodoviárias intermunicipais e interestaduais em coletivos;
IV - restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com comorbidades em locais e atividades cuja natureza aumenta o 
risco de infecções;
V - seguir estritamente as orientações da Divisão de Vigilância em Saúde para cada atividade de risco;
VI - evitar a utilização de mão-de-obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, 
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada.
Art. 17. Fica recomendado aos munícipes:
I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas quando estritamente necessárias, por 
qualquer meio de transporte;
II - aumentar os cuidados com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies frequentemente tocadas, tais como telefones, 
botões de elevador, computadores, mesas, mesas de almoço, cozinhas, banheiros;
 III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a idas ao serviço de saúde quando adiável 
e o contato social com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, 
diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada.
IV - o uso de máscara nos locais públicos e nos privados acessíveis ao público;
V - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara seja permitida, que consiste na conduta de 
proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir ou espirrar.
Art. 18. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente decreto considera-se infração à legislação municipal 
sanitária e sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor entre R$300,00 (trezentos reais) a R$5.000,00 (cinco mil reais), 
que pode ser aplicada cumulativamente com a cassação da licença de funcionamento, o fechamento compulsório e imediato do 
estabelecimento e a paralisação compulsória e imediata da atividade.
§1º As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam a aplicação de outras previstas nas demais legislações, inclusive 
as previstas na Portaria Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020, do Governo Federal, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de 
agosto de 1977 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§2º A infração ao inciso II do artigo 4º deste Decreto implica em multa, nos seguintes valores:
I - R$1.000,00 (um mil reais), ao organizador do evento e ao proprietário do imóvel onde ele ocorre;
II - R$150,00 (cento e cinquenta reais), aos demais participantes.
§3º A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o combate ao COVID-19, estando 
autorizada a entrar no estabelecimento privado e ali permanecer para verificar o regular cumprimento das exigências e, em 
caso de constatação de descumprimento, tomará as medidas cabíveis nos termos da legislação, valendo-se inclusive da força 
policial quando necessário.
Art. 19. Este decreto vigorará por 14 (catorze) dias e a partir do dia 10 de dezembro de 2020.
Paço Municipal, 10 de dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
PAUL VINCIUS B MILANI
Secretário Geral

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 
Estado do Paraná 

Exercício: 2020 

TERMO   DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO  6 / 2020 

DATA: 10/12/2020 PROTOCOLO: / 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA ME 

CNPJ: 07.274.456/0001-99 Insc. Estadual: 
Endereço: TIRADENTES, 3293 

Bairro: JARDIM PARAÍSO   Cidade: Umuarama - PR CEP: 87.505-090 

Telefone: 

OBJETO 
Contratação de empresa que forneça 200 (duzentas) unidades de calendários 2021 e 200 (duzentas) unidades  de  agendas  2021  com  
personalização de capa, contracapa e apresentação mensal. 

JUSTIFICATIVA 
 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 
0100104123000720033390320000 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1279 Agendas ano de 2021, com personalização quanto a capa, 
contracapa, folha de rosto, fotos com apresentações mensais. 

UND 200.00 28.0000 5,600.00 

1 2 1278 Calendário de mesa personalizado, ano de 2021 UND 200.00 6.0000 1,200.00 

Total: 6,800.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
 
 
 
 

 

Presidente do Consórcio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.elotech.com.br Pág. 1/1 

 

Página 1 de 3 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital n.º  08/2020 

 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR, Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de TAPEJARA, PR, CNPJ 80.907.835/0001-69, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria, resolve,  

 

TORNAR PÚBLICO 
 

1º - A homologação do resultado final do Concurso Público nº 001/2020. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
124731 CLEONICE CAROLINE PEREIRA 28/02/1991 20,00 20,00 18,00 32,00 90,00 1º 
129758 OSVALDO DA SILVA JUNIOR 10/07/1991 14,00 20,00 16,00 36,00 86,00 2º 
124993 VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA 28/02/1999 20,00 20,00 18,00 28,00 86,00 3º 
129766 LETICIA RUMAO DOS SANTOS 03/06/1995 16,00 20,00 16,00 32,00 84,00 4º 
125389 WILLIAN LOPES IZAGUIRRE 04/11/1987 14,00 18,00 14,00 36,00 82,00 5º 
125278 NAYARA ARAUJO CABRAL 17/06/1998 12,00 18,00 12,00 36,00 78,00 6º 
132242 ALINE CRISTINA VALERIO 15/08/1988 14,00 20,00 10,00 32,00 76,00 7º 
129734 DOUGLAS VINICIUS DE OLIVEIRA 24/10/1988 12,00 18,00 18,00 28,00 76,00 8º 
124590 EVERTON CARLOS PINHEIRO LOPES 19/03/1999 10,00 16,00 14,00 32,00 72,00 9º 
129816 OSEIAS PEREIRA LINO 17/08/1987 12,00 20,00 12,00 28,00 72,00 10º 
127088 BRUNO DOS REIS MOURA 28/06/1992 14,00 18,00 16,00 24,00 72,00 11º 
129439 DEISY LENE TURRA CAMARA 17/07/1984 14,00 14,00 14,00 28,00 70,00 12º 
132383 MARIANA CAROLINE MARQUES DA SILVA 11/07/1990 14,00 14,00 16,00 24,00 68,00 13º 
126314 CAIO MATHEUS ALONSO CABRIANA 15/04/1998 12,00 18,00 14,00 24,00 68,00 14º 
127547 LEILA CRISTINA DE CARVALHO 05/11/1977 10,00 12,00 10,00 32,00 64,00 15º 
124753 ISABELLA CAROLINE DE OLIVEIRA LEITE 29/05/1997 12,00 10,00 14,00 28,00 64,00 16º 
129309 VANESSA TALITA DE LIMA 21/09/1990 8,00 20,00 12,00 24,00 64,00 17º 
124624 GIOVANI EMILIANO DOS SANTOS 24/05/1997 14,00 18,00 16,00 16,00 64,00 18º 
124409 SERGIANI PAULA FELIX DE SOUZA 27/10/1987 12,00 10,00 12,00 28,00 62,00 19º 
129820 RAFAELA DE LIMA FERNANDES FERREIRA 26/05/1993 10,00 16,00 8,00 28,00 62,00 20º 
130132 FABIO DA SILVA LEMES 21/05/1990 6,00 16,00 12,00 28,00 62,00 21º 
125491 CREUSA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 08/06/1973 6,00 20,00 10,00 24,00 60,00 22º 
124911 FABRICIO MAIA DOS SANTOS 18/06/1998 12,00 16,00 16,00 16,00 60,00 23º 
124592 FRANCIELLI GHIRALDI DE SOUZA 26/09/1990 8,00 16,00 10,00 24,00 58,00 24º 
124467 ADRIANA STEVANATO LEAL 29/12/1994 8,00 12,00 14,00 24,00 58,00 25º 
127431 NAYARA ALEXIA FAXINA 31/07/1998 8,00 12,00 14,00 24,00 58,00 26º 
124591 ARIEL DA CRUZ RAMOS CAVALCANTE 07/04/1999 8,00 10,00 16,00 24,00 58,00 27º 
129148 LUCIOLA DOMINGUES DE SOUZA 30/09/1981 10,00 16,00 12,00 20,00 58,00 28º 
129223 RAFAEL BONAMIM VAZ 01/11/1982 4,00 18,00 16,00 20,00 58,00 29º 
131423 LETICIA RODRIGUES INOCENCIO 26/05/1997 14,00 14,00 12,00 16,00 56,00 30º 
129222 PLINIO DOS SANTOS GONCALVES 09/01/1982 8,00 14,00 18,00 16,00 56,00 31º 
124943 JOAO MARCOS DE SOUZA 29/03/1989 8,00 18,00 8,00 20,00 54,00 32º 
129424 TAIS GONCALVES CORDEIRO 06/04/1997 6,00 18,00 8,00 20,00 52,00 33º 
129044 THAYANA GOMES PINHEIRO 15/12/1997 8,00 14,00 14,00 16,00 52,00 34º 
128446 ELOINA GARCON PINTO 06/03/1999 8,00 14,00 14,00 16,00 52,00 35º 
129197 LUCIANE GONCALES ANTUNES 17/10/1999 6,00 20,00 10,00 16,00 52,00 36º 
129771 DAIANY CRISTINI HEIDEMANN 07/06/1988 6,00 18,00 12,00 16,00 52,00 37º 
124525 LUCAS VINICIUS VALERIO ALVES 06/12/1999 10,00 20,00 10,00 12,00 52,00 38º 
129566 ERICO SERAFIM DE LIMA 28/11/1990 8,00 16,00 14,00 12,00 50,00 39º 

 
 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
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126103 FABIO TOSHIO YAMAMOTO 09/12/1993 14,00 18,00 12,00 32,00 76,00 1º 
132925 TIAGO DOMINGUES RAMOS 17/08/1991 8,00 14,00 14,00 32,00 68,00 2º 
131210 ILSON MACHADO JUNIOR 30/04/1996 2,00 16,00 10,00 32,00 60,00 3º 
129194 VANDERSON LUCAS AVELINO 07/08/1986 4,00 20,00 12,00 20,00 56,00 4º 
131347 JEFFERSON GERMANO DE OLIVEIRA LESBAO 22/07/1994 4,00 14,00 8,00 28,00 54,00 5º 
129466 FREDERICO RODRIGUES DOS SANTOS 29/04/2000 2,00 10,00 6,00 32,00 50,00 6º 

 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
126080 CAROLINA GIACOMETTI PEREZ 11/01/1987 14,00 18,00 16,00 24,00 72,00 1º 
124508 DAELLEN DA SILVA MAGIERSKI 07/07/2000 14,00 18,00 16,00 20,00 68,00 2º 
129460 MILTON DE PAULA JUNIOR 13/08/1993 8,00 16,00 4,00 32,00 60,00 3º 
129017 FELIPE EMANUEL PIO CARDOSO 25/10/1996 6,00 18,00 8,00 28,00 60,00 4º 
128983 PRISCILLA ARAUJO DA SILVA 27/09/1995 4,00 14,00 12,00 24,00 54,00 5º 
125276 ELIZANA MARIA DA SILVA 25/08/1999 8,00 16,00 10,00 20,00 54,00 6º 
129516 ALISSON DE SOUZA FULGENCIO 19/07/1993 4,00 14,00 10,00 24,00 52,00 7º 
129117 GUSTAVO HENRIQUE SANTOS SALVIATO 02/11/2001 2,00 14,00 12,00 24,00 52,00 8º 

 
 
AUXILIAR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
127224 ADENILSON TEIXEIRA 17/08/1976 16,00 18,00 14,00 24,00 72,00 1º 
129163 AVERALDO DA SILVA 08/12/1962 14,00 18,00 14,00 24,00 70,00 2º 
129585 THIAGO SMIDT 14/10/1977 16,00 18,00 14,00 20,00 68,00 3º 
125424 MARCELO ALEXSANDER DIAS DE OLIVEIRA 26/11/1981 16,00 12,00 10,00 12,00 50,00 4º 

 
 
LEITURISTA 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
131982 GILMAR VIEIRA ALVES 26/03/1982 6,00 12,00 14,00 32,00 64,00 1º 
124832 VAGNER APARECIDO DE SOUZA 17/08/1981 6,00 12,00 12,00 32,00 62,00 2º 
130846 LUCAS VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 18/11/1995 6,00 12,00 14,00 28,00 60,00 3º 
127841 LUCAS MARQUES RODRIGUES 06/09/2000 6,00 16,00 14,00 24,00 60,00 4º 
129115 HELIO SALVIATO JUNIOR 26/08/1978 10,00 18,00 12,00 20,00 60,00 5º 
126162 SARA KAROLINE ZANOTTO 08/01/1999 10,00 12,00 10,00 24,00 56,00 6º 
129821 EVERALDO DELLALO 21/07/1986 6,00 12,00 8,00 24,00 50,00 7º 
127282 KARINA MARQUES RODRIGUES MOURA 05/09/1995 6,00 14,00 10,00 20,00 50,00 8º 
 
 
ENCANADOR 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 
129773 NATA APARECIDO SERRANO 13/10/1999 18,00 18,00 18,00 28,00 82,00 98,00 91,60 Classif. 
124857 NELCIDES ALVES DE OLIVEIRA 15/11/1965 10,00 18,00 6,00 20,00 54,00 99,00 81,00 Classif. 
124870 GILMAR FAVARO 23/07/1962 8,00 16,00 12,00 16,00 52,00 98,00 79,60 Classif. 
128595 ANDRE PEREIRA DA SILVA 03/07/1980 12,00 10,00 6,00 32,00 60,00 Aus.   Descl. 
127058 GABRIEL GOMES DA SILVA 14/03/1980 20,00 20,00 10,00 28,00 78,00 Aus.   Descl. 
125304 IVAN JOSE DA SILVA 29/10/1977 10,00 16,00 6,00 20,00 52,00 Aus.   Descl. 
129358 SULIVAM ALVES DA SILVA 26/12/1995 16,00 8,00 14,00 16,00 54,00 Aus.   Descl. 
129126 VILSON MARQUES RODRIGUES 10/05/1973 20,00 20,00 10,00 28,00 78,00 Aus.   Descl. 

 
Legenda: 
LP         – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MAT      – Nota obtida em Matemática 
CE        – Nota obtida em Conhecimentos específicos 
PE        – Nota da Prova Escrita 
PP        – Nota da Prova Prática 
NF        – Nota Final 
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Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e 
classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara/PR, 14 de dezembro de 2020. 
 

 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR 

Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de TAPEJARA, PR 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 476 de 10 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação do Decreto Municipal nº 451/2020 relativo à enfrentamento da epidemia de 
infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município de Cruzeiro do Oeste – PR., 
e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelos incisos V, XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que medidas poderão ser revisadas a qualquer momento,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 451/2020 de 30 de novembro de 2020 e 458/2020 de 1 de dezembro de 
2020 com efeitos a contar a partir de 12 de dezembro de 2020 inclusive.
Art. 2º Quanto ao funcionamento dos estabelecimentos, devem ser observados o disposto no Capítulo V – Do Horário 
de Funcionamento - da Lei Complementar nº 9/2020 de 4 de maio de 2020 que trata sobre o Código de Posturas do 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 3º Deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal nº 348 de 3 de setembro de 2020 o qual dispõe sobre a 
liberação gradual de eventos culturais, estabelecimentos voltados ao lazer, a cultura, à recreação e congêneres, que 
causem aglomeração de pessoas, especificamente no tocante a autorização da sua realização pela Vigilância Sanitária.
Art. 4º As medidas tratadas neste Decreto deverão ser amplamente divulgadas pela mídia e empresas de comunicação.
Art. 5º Este decreto vigorará a partir do dia 12 de dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário 
e mantendo-se as demais disposições acerca das medidas e cuidados para enfrentamento do Novo Coronavírus 
(COVID-19).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIA DO 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 150/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, para fornecimento de até 36.200 (trinta e seis mil e duzentos) comprimidos do medicamento azitromicina 
500 mg para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria de Saúde de Umuarama, mediante a 
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 050/2020, 
anexo. Em 10 de dezembro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 10/12/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 108/2020
SÚMULA: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento de 2020 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 117/2020, através do 
Autógrafo nº 017/2020, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
         Artigo 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal à efetuar abertura de crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro, no valor de R$ 1.382.500,00 (um milhão, trezentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais), 
destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:
 Suplementação
 02 GOVERNO MUNICIPAL
 02.003.02.062.0019.2.004 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente         R$ 40.000,00
                        3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                           R$    5.100,00
                                            04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS
       04.001.04.121.0019.2.010  MANUTENÇÃO DE  PLANEJAMENTO E CONTROLE INTERNO
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                           R$     4.500,00
 04.002.04.121.0019.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                 R$     1.100,00
       04.004.04.125.0019.2.014  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                           R$    70.800,00
                                             06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 06.001.12.122.0006.2.025 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 103 FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3                        R$ 200.000,00
                        3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 103 FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3                                   R$  52.000,00
 06.001.12.361.0006.2.027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
                        3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                                           101    FUNDEB 60% - CONTA CORRENTE 11851-6 e 8396-8                            R$ 380.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                                           101   FUNDEB 60% - CONTA CORRENTE 11851-6 e 8396-8                             R$ 100.000,00
       06.001.12.365.0190.2.032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CMEI CRECHE
                        3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                                            103    FUNDEB 5% - CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3 R$  110.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
                              103   FUNDEB 5% CONTA CORRENTE 11860-5 e 5493-3                                  R$    30.000,00
 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0014.2.035 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
                                           494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed                        R$ 14.000,00
 07.001.10.301.0014.2.044 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL
  DE SAÚDE - EC 29
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01303 Saúde 15% - CC 6933-7         R$ 313,000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01303 Saúde 15% - CC 6933-7                                                                                  R$    46.000,00
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 08.004.08.244.0005.2.061 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA DEFESA E DOS DIREITOS DA
                                                    CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
                        3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL
01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                               R$     16.000,00
 Total Suplementação:     R$ 1.382.500,00
                   Artigo 2º -   Para cobertura total de que se trata o Artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os 
recurso definidos no artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64, das seguintes dotações:
 Redução
 02 GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.04.122.0019.1.002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS
 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente     R$ 30.000,00
 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 03.001.04.122.0019.1.005 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIÁRIOS
 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente     R$ 80.000,00
 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 05.002.15.452.0009.1.014 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01000 Recursos ordinários ( Livres ) - Exercício Corrente                                            R$ 80.000,00
 05.007.26.453.0012.1.020 IMPLANTAÇÃO DE ABRIGOS PARA USUÁRIOS DO TRANSPORTE
  COLETIVO RURAL E URBANO
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 40.000,00
 05.007.26.453.0012.2.021 MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE
  COLETIVO RURAL E URBANO
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 40.000,00
 05.007.26.782.0012.2.022 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
 3.3.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 10.000,00
 05.008.16.482.0004.1.025 AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
  HABITACIONAIS
 4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 40.000,00
 05.008.16.482.0004.1.026 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 40.000,00
 05.008.17.512.0004.1.028 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA POÇOS ARTESIANOS
 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 40.000,00
                                             06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 06.001.12.361.0006.1.029 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO
  FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLA
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                   R$ 40.000,00
 06.001.12.361.0006.1.030 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS
 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                   R$ 20.000,00
 06.001.12.361.0006.2.027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 102 FUNDEB 40% - CONTA CORRENTE 11850-8 e 8397-6                   R$ 10.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 102 FUNDEB 40% - CONTA CORRENTE 11850-8 e 8397-6                   R$ 10.000,00
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
 102 FUNDEB 40% - CONTA CORRENTE 11850-8 e 8397-6                   R$ 8.000,00
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 102 FUNDEB 40% - CONTA CORRENTE 11850-8 e 8397-6                   R$ 50.000,00
 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0014.2.038 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
                        3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTEGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed                      R$ 16.100,00
 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
  JURÍDICA
 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed                    R$ 14.000,00
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 08.004.08.244.0005.2.086 MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS
  (SISTEMA ÚNICO DE ASSITÊNCIA SOCIAL)
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 10.000,00
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                          R$ 10.000,00
 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO
 10.001.22.661.0346.1.043 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA INSTALAÇÃO DE INDUSTRIAS
 4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
 41603 Operações de Crédito Internas - Contratos R$ 414.200,00
 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE
 12.001.18.542.0103.2.113 CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ICMBIO-RESERVA BIOLÓGICA DAS
  PEROBAS
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 380.200,00
 Total Redução: R$ 1.382.500,00
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
          Paço Municipal, 10 de dezembro de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 111/2020 – LOA – EXERCICIO 2021
EMENTA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Tuneiras do Oeste para o Exercício de 2021 e da outras 
providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 120/2020, através do 
Autógrafo nº 020/2020, e eu, Prefeito Municipal, Sanciono e promulgo a seguinte,
LEI
TÍTULO I
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 1º O Orçamento-Programa do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, para o exercício de 2021, 
estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 42.082.371,87 (quarenta e dois milhões, oitenta e dois mil, trezentos e 
setenta e um real e oitenta e sete centavos).
Parágrafo único – Os valores constantes do Orçamento-Programa do Município de Tuneiras do Oeste, poderá, ser 
corrigido no exercício de 2021, bimestralmente, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPC-A), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou por outro índice que venha sucedê-lo, 
verificado no bimestre anterior ao da atualização.
TÍTULO II
DO ORÇAMENTO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO
Art. 2º O orçamento do Poder Executivo para o Exercício de 2021 estima a Receita em R$ 42.082.371,87 e fixa a 
Despesa para o Poder Legislativo em R$ 1.496.848,00 e em R$ 40.585.523,87 para o Poder Executivo.
Parágrafo primeiro - A Receita será realizada conforme a legislação em vigor e as especificações constantes dos 
anexos integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos:
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 40.889.672,40
1.1. Receita Tributária (Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria) 3.110.540,50
1.2. Receita de Contribuições 510.634,00
1.3. Receita Patrimonial 96.921,00
1.6. Receita de Serviços 40.373,00
1.7. Transferências Correntes 37.084.307,90
1.9. Outras Receitas Correntes 46.896,00
DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FUNDEB -5.239.981,60
Total Receita Corrente Liquida 35.649.690,80
2. RECEITAS DE CAPITAL 6.432.681,07
2.1. Operações de Crédito 2.000.000,00
2.4. Transferência de Capital 4.432.681,07
TOTAL ORÇAMENTO GERAL 42.082.371,87
Parágrafo segundo - A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo, será realizada segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, 
distribuídas da seguinte maneira:
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. CÂMARA MUNICIPAL 1.496.848,00
01.001 – Legislativo Municipal 1.496.848,00
02. GOVERNO MUNICIPAL 1.653.224,98
02.001 – Gabinete do Prefeito 944.972,50
02.002 – Junta do Serviço Militar 87.191,37
02.003 – Assessoria Jurídica (Precatórios) 621.061,11
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.383.779,25
03.001 – Gabinete do Secretário 1.915.668,13
03.002 – Departamento de Recursos Humanos 298.248,62
03.003 – Departamento de Licitação, Compras e Contratos 169.862,50
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 2.869.911,34
04.001 – Gabinete do Diretor 1.496.209,81
04.002 – Departamento de Contabilidade 456.805,00
04.003 – Departamento Financeiro 539.609,05
04.004 – Departamento de Receitas 377.287,48
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E  SERVIÇOS PÚBLICOS 8.026.836,61
05.001 – Departamento de Engenharia e Urbanismo 412.492,12
05.002 – Departamento de Serviços Públicos 890.055,25
05.003 – Divisão de Iluminação Pública 643.266,66
05.004 – Divisão de Ruas e Avenidas 721.843,75
05.005 – Divisão de Praças, Parques e Jardins 283.951,60
05.006 – Divisão de Cemitérios 201.297,67
05.007 – Divisão de Serviço Rodoviário 4.245.776,94
05.008 – Divisão de Serviços Públicos 628.152,62
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 9.348.930,97
06.001 – Departamento de Educação 9.348.930,97
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 8.308.548,51
07.001 – Fundo Municipal de Saúde 8.308.548,51
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.174.497,30
08.001 – Fundo Municipal de Serviço Social 887.235,80
08.002 – Fundo Municipal da Pessoa Idosa  129.430,00
08.003 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 187.400,00
08.004 – Orgão Gestor da Assistência Social 970.431,50
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 539.900,00
09.001 – Departamento de Esporte e Lazer 539.900,00
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 2.893.719,48
10.001 – Departamento de Indústria, Comércio e Serviços 2.405.121,75
10.002 – Divisão de Comércio 91.707,61
10.003 – Divisão de Emprego e Trabalho 396.890,12
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA 1.039.595,59
11.001 – Departamento de Agricultura 997.866,68
11.003 – Fundo de Apoio às Atividades Agropecuárias 41.728,91
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE  1.346.579,84
12.001 – Departamento de Turismo e Meio Ambiente 1.210.223,25
12.002 – Divisão de Recursos Hídricos 24.310,11
12.003 – Divisão de Turismo 112.046,48
TOTAL 42.082.371,87
TITULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES
•Art. 3º Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizado a:
I – abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento), dentro do mesmo Órgão/Unidade Orçamentária ou de um Órgão/Unidade orçamentária para outro, 
do total do orçamento de cada entidade, Poder Executivo e Legislativo fixado por esta Lei.
II – realizar abertura de créditos adicionais suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, sendo esta suplementação, excluída 
do limite do inciso I, deste artigo, incluindo projetos e/ou atividades com suas respectivas fontes.
III – realizar abertura de créditos adicionais suplementares proveniente do excesso de arrecadação, quando o 
saldo positivo das diferenças, acumulada mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente 
comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64, sendo esta 
suplementação, excluída do limite do inciso I, deste artigo, incluindo projetos e/ou atividades com suas respectivas 
fontes.
IV – abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução, sendo esta suplementação, excluída do limite do inciso I, deste artigo, incluindo projetos e/ou atividades 
com suas respectivas fontes.
Parágrafo único – Os créditos adicionais de que tratam os incisos II à IV, não serão computados para efeito do limite 
fixado no inciso I deste artigo.
TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 4º Os recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo Municipal, serão repassados mensalmente, à 
Câmara Municipal, na forma de um doze avos do valor total calculado para o exercício financeiro, de acordo com o 
contido no inciso I, do art. 29-A da Constituição Federal.
Art. 5º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir do dia 1º de janeiro de 2021.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal João Francisco de Souza, em 10 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

 

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 15/ 2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 03/2019 e 04/2019 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.790.568,03 (um milhão, 
setecentos e noventa mil, quinhentos e sessenta e oito reais e três centavos) conforme abaixo: 
 

Código/Categoria Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais    

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1 001 R$ 1.790.568,03 
Total R$ 1.790.568,03 

 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato 
correrão pelo excesso de arrecadação da receita relatório em anexo. 
 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 10 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Estado do Paraná

PE JOAO MARIA DANIEL, 1925  JD VITORIA REGIA  4436264750  -  CEP 87506-410

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso

Período: Janeiro a Novembro

Previsão Inicial Arrecadação

Excesso 

Verificado

Previsão 

Atualizada

Excesso 

Disponível

1 - Recursos Ordinários (Per Capita)

 1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00.- Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

Receita 261.070,00 261.070,00 0,00 261.070,000,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.01.00.00.00.- Transf. Municipal de Altamira do Paraná

Receita 53.405,76 18.029,76 35.376,00 18.029,7635.376,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.04.00.00.00.- Transf. Municipal Alto Paraná

Receita 199.525,00 23.209,00 176.316,00 23.209,00176.316,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.08.00.00.00.- Transf. Municipal de Barbosa Ferraz

Receita 228.780,00 81.180,00 147.600,00 81.180,00147.600,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.13.00.00.00.- Transf. Municipal de Campo Mourão

Receita 1.393.464,40 263.628,40 1.129.836,00 263.628,401.129.836,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.14.00.00.00.- Transf. Municipal de Cianorte

Receita 1.026.465,90 71.613,90 954.852,00 71.613,90954.852,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.15.00.00.00.- Transf. Municipal de Cidade Gaúcha

Receita 239.011,80 91.099,80 147.912,00 91.099,80147.912,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.27.00.00.00.- Transf. Municipal de  Guairaçá

Receita 110.280,61 31.188,61 79.092,00 31.188,6179.092,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.29.00.00.00.- Transf. Municipal de Icaraíma

Receita 125.109,50 23.325,50 101.784,00 23.325,50101.784,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.33.00.00.00.- Transf. Municipal de Iretama

Receita 186.920,16 59.624,16 127.296,00 59.624,16127.296,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.34.00.00.00.- Transf. Municipal de Itaúna do Sul

Receita 44.604,61 5.856,61 38.748,00 5.856,6138.748,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.40.00.00.00.- Transf. Municipal de  Jussara

Receita 116.637,62 32.325,62 84.312,00 32.325,6284.312,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.42.00.00.00.- Transf. Municipal de Luiziana

Receita 143.529,15 54.069,15 89.460,00 54.069,1589.460,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.45.00.00.00.- Transf. Municipal de Marilena

Receita 172.285,88 86.293,88 85.992,00 86.293,8885.992,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.61.00.00.00.- Transf. Municipal de Quarto Centenário
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CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Estado do Paraná

PE JOAO MARIA DANIEL, 1925  JD VITORIA REGIA  4436264750  -  CEP 87506-410

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso

Período: Janeiro a Novembro

Previsão Inicial Arrecadação

Excesso 

Verificado

Previsão 

Atualizada

Excesso 

Disponível

Receita 61.217,40 4.049,40 57.168,00 4.049,4057.168,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.62.00.00.00.- Transf. Municipal de Querência do Norte

Receita 228.790,60 80.950,60 147.840,00 80.950,60147.840,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.67.00.00.00.- Transf. Municipal de Santa Cruz do Monte Castelo

Receita 113.094,70 15.738,70 97.356,00 15.738,7097.356,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.68.00.00.00.- Transf. Municipal de Santa Isabel do Ivaí

Receita 121.813,63 15.517,63 106.296,00 15.517,63106.296,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.69.00.00.00.- Transf. Municipal de Santa Mônica

Receita 89.776,33 42.796,33 46.980,00 42.796,3346.980,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.70.00.00.00.- Transf. Municipal de Santo Antônio do Caiuá

Receita 45.961,31 13.069,31 32.892,00 13.069,3132.892,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.77.00.00.00.- Transf. Municipal de Tamboara

Receita 69.304,32 8.536,32 60.768,00 8.536,3260.768,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.81.00.00.00.- Transf. Municipal de Terra Rica

Receita 282.820,68 83.884,68 198.936,00 83.884,68198.936,00

 1.7.3.8.02.1.1.01.86.00.00.00.- Imposto de Renda Retido na Fonte

Receita 2.102.460,70 162.460,70 1.940.000,00 162.460,701.940.000,00

 1.7.3.8.02.1.1.02.02.00.00.00.- Transf. Municipal de Ariranha do Ivaí

Receita 34.820,40 7.208,40 27.612,00 7.208,4027.612,00

 1.7.3.8.02.1.1.02.05.00.00.00.- Transf. Municipal de Godoy Moreira

Receita 107.506,00 69.370,00 38.136,00 69.370,0038.136,00

 1.7.3.8.02.1.1.02.06.00.00.00.- Transf. Municipal de Ivaiporã

Receita 981.509,25 588.869,25 817.909,25 163.600,00392.640,00

 1.7.3.8.02.1.1.02.11.00.00.00.- Transf. Municipal de Mato Rico

Receita 63.116,40 20.204,40 42.912,00 20.204,4042.912,00

 1.9.2.2.99.1.1.04.00.00.00.00.- Restituição de auxílios

Receita 667,17 667,17 0,00 667,170,00

6.388.112,00 8.603.949,28 2.215.837,28 6.813.381,25 1.790.568,03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 – ACESF – DATA REDESIGNADA
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa  especializada, para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 
e destinação final de resíduos de saúde (grupos “A”, “E” e “B”) e resíduos de  exumações, em atendimento as 
necessidades da Acesf, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 19/01/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 19/01/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 19/01/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 07 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
 Fones:(44) 3906-1092 / 3906-1019
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br RESOLUÇÃO Nº 35, de 10 de dezembro de 2020
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo 
pelo Sistema SIFF, do Incentivo Aprimora CRAS e CREAS – 1º semestre de 2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem as Leis Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 
2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 067/2019 – CEAS/PR, que aprova o repasse no valor de até 
R$ 17.050.000,00 (dezessete milhões e cinquenta mil reais), do Fundo Estadual de Assistência 
Social aos Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS’s para o Incentivo Aprimora CRAS e 
CREAS, modalidade de cofinanciamento que prevê a aquisição de itens de investimento para os 
Centros de Referência da Assistência Social – CRAS e os Centros de Referência Especializado 
de Assistência Social – CREAS;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 35, de 08 de outubro de 2019, que aprovou o Termo 
de Adesão e o Plano de Ação referente ao Incentivo Aprimora CRAS e CREAS, no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais);
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 06, de 12 de março de 2020, que aprovou o Plano de 
Aplicação referente a reprogramação dos saldos de recursos financeiros/2019 provenientes do 
Ministério da Cidadania e da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF a 
serem aplicados nos serviços socioassistenciais do Município de Umuarama no exercício de 2020;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Incentivo Aprimora 
CRAS e CREAS, referente ao 1º semestre de 2020, emitido pela Comissão de Gerenciamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social junto ao ofício nº 123/2020, bem como, a justificativa de 
saldo superior a 30% encaminhada através do ofício nº 124/2020;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 10 de dezembro 
de 2020, online, via Google Meet – endereço eletrônico: https://meet.google.com//yyk-tkej-jzt;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente 
ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Incentivo Aprimora CRAS e 
CREAS – 1º semestre de 2020, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por 
meio de Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar, por unanimidade de votos, a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, por meio do ofício nº 124/2020, para o saldo superior a 30% na conta-corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 10 de dezembro de 2020.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 353/2020
Aprova o Loteamento denominado “PARQUE RESIDENCIAL VILLAGE”, localizado na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 28 da Lei Complementar Municipal n° 434/2017, de 
19 de junho de 2017;
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo nº 2018/03/3762, atualmente com 341 folhas, iniciado por 
requerimento feito por “S. BASÍLIO & CIA LTDA.”, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 29.993.720/0001-87, solicitando aprovação do loteamento residencial denominado “PARQUE 
RESIDENCIAL VILLAGE”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 9461, do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade 
(fls. 82/92 do Procedimento Administrativo nº 2018/03/3762);
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 9461, do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, 
denominado lote de terras nº 6-A-6-A, subdivisão do lote nº 6-A-6, subdivisão do lote nº 6, da Gleba 14 – Figueira, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 20.000,00 m² (vinte mil metros 
quadrados), no qual será implantado o referido loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da 
cidade de Umuarama, instituída pela Lei Municipal nº 433, de 19 de junho de 2017;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de todos 
os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU nº A 
141.157-8, bem como juntada cópia da RRT nº 7113615;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados, colacionados ao referido procedimento administrativo;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Ambiental Simplificada nº 152592, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP, em 18 de dezembro 
de 2018;
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade” de fls. 299/302 do Procedimento Administrativo nº 
2018/03/3762, no qual a empresa “S BASÍLIO & CIA LTDA.” inclusive assume a responsabilidade e a garantia de 
todas as obras de infraestrutura, por um período de 5 (cinco) anos, a partir da data deste Decreto;
CONSIDERANDO o Decreto n° 287/2020, que designou um servidor para desempenhar as funções do Secretário 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, estritamente para analisar e decidir sobre 
a aprovação do referido loteamento, de acordo com a Lei Complementar n° 434, de 19 de junho 2017;
CONSIDERANDO  finalmente a decisão técnica assinada pelo servidor designado pelo Decreto n° 287/2020, 
decidindo pela aprovação do loteamento;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o loteamento destinado a residências, denominado “PARQUE RESIDENCIAL VILLAGE”, 
constituído pelo lote de terras nº 6-A-6-A subdivisão do lote nº 6-A-6, subdivisão do lote nº 6, da Gleba 14 – Figueira, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 20.000,00 m² (vinte mil metros 
quadrados), objeto da matrícula nº  9461, do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, contendo 05 (cinco) 
quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 5 (cinco) quadras, divididas em 34 (trinta e quatro) datas, que perfazem a área total de 10.295,63 m² (dez mil, 
duzentos e noventa e cinco metros e sessenta e três centímetros quadrados);
II – Rua Heron Soares de Oliveira, Rua Peleguino Megnoni, Rua José Leite da Silva, Rua Projetada “A” e Rua “M”, com 
área total de 5.662,30 m² (cinco mil, seiscentos e sessenta e dois metros e trinta centímetros quadrados);
III – Área Institucional (data nº 02 da quadra nº 04), com 525,02 m² (quinhentos e vinte cinco metros e dois centímetros 
quadrados);
IV – APP (Área de Preservação Permanente), com 3.517,05 m² (três mil, quinhentos e dezessete metros e cinco 
centímetros quadrados);
Art. 2º Atendendo a exigência contida no artigo 17 da Lei Complementar Municipal n° 434, de 19 de junho de 2017, 
que trata da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 5% (cinco por cento) da área 
útil das quadras destinados a equipamentos comunitários respectivamente, são incorporados ao patrimônio público 
municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Heron Soares de Oliveira, Rua Peleguino Megnoni, Rua José Leite da Silva, Rua Projetada “A” e Rua “M”, com 
área total de 5.662,30 m² (cinco mil, seiscentos e sessenta e dois metros e trinta centímetros quadrados);
II – Área Institucional (data nº 02 da quadra nº 04), com 525,02 m² (quinhentos e vinte cinco metros e dois centímetros 
quadrados);
III – APP (Área de Preservação Permanente), com 3.517,05 m² (três mil, quinhentos e dezessete metros e cinco 
centímetros quadrados);
§ 1º No ato do registro do projeto do loteamento, passam a integralizar o patrimônio do Município, sem qualquer ônus 
ou encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º As áreas constantes no inciso “II” deste artigo destinam-se à construção de prédios públicos ou implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes às áreas doadas ao 
Município, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 4º Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias constantes nas áreas de uso público 
passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à loteadora ou outra pessoa.
Art. 5º A aprovação do projeto do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte do Município de 
Umuarama quanto a eventuais divergências referentes a dimensões de quadras ou datas, quanto ao direito de 
terceiros em relação a área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram 
os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 6º Nos termos do artigo 30, da Lei Complementar Municipal n° 434, de 19 de junho de 2017, este Decreto 
possui validade de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua publicação, prazo em que inclusive a loteadora deverá 
providenciar o registro do loteamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis, bem como a transferência das 
propriedades ao Município de Umuarama.
Parágrafo único. No caso de solicitação de republicação deste Decreto, a loteadora deverá pagar a quantia de 20% do 
valor da taxa de aprovação do mesmo loteamento.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA
Engenheiro Civil designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 356/2020
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
075/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o 
enunciado das Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais 
aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 421/2020, datada de 01 
de outubro de 2020, emitida pela Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 2.194/2020, de 23 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO que foi concedido o direito ao contraditório e a ampla defesa.
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital 
de Licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 075/2020 – PMU, que tem 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e 
ou acessórios em geral, novos, genuínos, originais ou paralelos de 1º linha para 
veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazer parte da frota oficial ou que 
venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal, Secretária Municipal de 
Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 148/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para contratação do Sr. JOSE ANTONIO AGUILAR, para locação do imóvel 
localizado na Avenida Brasil, nº 782, no Distrito de Santa Eliza, Comarca de Umuarama-Pr, lote de terras nº 16, 
quadra nº 11, com área de 102,00m², para funcionamento do Posto dos Correios e Posto Telefônico daquele Distrito, 
através da Secretaria de Administração, deste Município, de acordo com o artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, com 
dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 025/2020, anexo. 
Em 10 de dezembro de 2020.
 Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 151/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, para fornecimento de até 200.000 (duzentos mil) comprimidos do medicamento Amitriptilina 25 mg, para 
atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria de Saúde de Umuarama, mediante a dispensa de 
licitação, de acordo com o artigo 1°,inc. I, alínea “b” da Lei nº 14.065/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 051/2020, 
anexo. Em 10 de dezembro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 10/12/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 149/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, 
para prestação de serviço de 1ª revisão para o veículo Micro Ônibus Marcopolo/Volare, Placa BDC-6B68, Frota 674 e 
veículo Micro Ônibus Marcopolo/Volare, Placa BCO-4505, Frota 646, utilizado pelo Centro da Juventude, através da 
Secretaria de Assistência Social, deste Município, de acordo com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 037/2020, anexo. 
Em 10 de dezembro de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 10 DE DEZEMBRO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.453
De: 10 de dezembro de 2020.
Declara de utilidade pública a Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino, com sede no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino, entidade com fins não lucrativos, 
de caráter de assistência social, conforme o Estatuto da Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino, averbada sob nº 
67.895, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Umuarama, em 24 de novembro de 2017, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 29.561.747/0001-09, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 033/2020
Autor: Poder Legislativo Municipal;
Vereadora: Ana Novais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 340//2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CWZ AÇO – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de telhas para a cobertura do imóvel onde encontra-se instalado 
o CID – Centro Industrial Diversificado, antiga sede do IBC – Instituto Brasileiro do Café, através da Secretaria de 
Indústria e Comércio, deste Município.
Valor: R$ 25.108,00 (vinte e cinco mil e cento e oito reais).
Vigência: 25/11/2020 a 25/05/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 1º, inciso I, alínea 
“b” da Lei 14.065 de 30 de setembro de 2020.
Umuarama, 10 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 152/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TECFERT AGRÍCOLA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.182,44 (quatro mil cento e oitenta e dois reais 
e quarenta e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme especificações e descrições constantes no 
Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais), para até 
R$ 30.282,44 (trinta mil duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
12.001.18.541.0011.2.212. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 491 – F: 511
12.001.18.541.0011.2.212. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 492 – F: 511
12.001.20.608.0010.2.229. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 533 – F: 1000
12.001.20.608.0010.2.229. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 535 – F: 1000
12.001.20.608.0008.1.050. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 511 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/12/2020

Termo Aditivo 002 ao Contrato 224/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A C ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP
Cláusula Primeira:  Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) conforme 
descrições e especificações constantes no Anexo I.  Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), para até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do Contrato, passando a ser o Sr. ISAMU OSHIMA, inscrito no CPF sob o 
nº. 306.692.519-68, Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação do Município de 
Umuarama/PR.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.001.04.121.0002.1.32. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:140 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/12/2020
Umuarama, 10 de dezembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.039/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora MARIA DA TRINDADE DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DA TRINDADE DE SOUZA, matrícula 383691, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.569.880-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
794.671.489-00, nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 5396/2019, com fruição no período de 03 de dezembro de 2020 a 02 de 
março de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 2.040/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor MANOEL ALVES LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MANOEL ALVES LOPES, matrícula 924601, portador da 
cédula de identidade RG nº 5.333.898-4-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 750.436.889-04, 
nomeado em 16 de março de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Pedreiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos 
Técnicos e Habitação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3385/2020, com fruição no período de 11 de 
dezembro de 2020 a 10 de março de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.081/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANA 
CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS, matrícula 1002601, portadora 
do RG n.º 13.088.955-7-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 083.567.629-36, nomeada em 01 de 
agosto de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10199/2020, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 406 (quatrocentos 
e seis) dias, ou seja, 01 (um) ano, 01 (um) mês e 11 (onze) dias, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.082/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE ARAUJO, matrícula 897611, 
portadora do RG n.º 7.333.461-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 269.301.148-55, nomeada 
em 01 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
11332/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
1320 (um mil trezentos e vinte) dias, ou seja, 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) 
dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.083/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
NEUSA PEREIRA DE MENDONCA PERACOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONCA PERACOLI, matrícula 887061, 
portadora do RG n.º 8.494.723-7-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 035.901.669-32, nomeada 
em 17 de agosto de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
10601/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
347 (trezentos e quarenta e sete) dias, ou seja, 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.084/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
DIENE MARY BALDO VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora DIENE MARY BALDO VIEIRA, matrícula 947141, portadora do RG n.º 
5.964.585-4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 929.448.259-68, nomeada em 07 de setembro 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
12810/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou seja, 01 (um) ano, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.085/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ISABEL CRISTINA CAVALCANTI NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora ISABEL CRISTINA CAVALCANTI NASCIMENTO, matrícula 1002601, 
portadora do RG n.º 19.101.414-SSP/SP e inscrita no CPF n.º 769.892.089-53, nomeada 
em 02 de julho de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo 
n.º 10643/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo 
de 673 (seiscentos e setenta e três) dias, ou seja, 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 08 (oito) 
dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.086/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
NIVEA APARECIDA MENDONCA COSTARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora NIVEA APARECIDA MENDONCA COSTARDI, matrícula 841821, 
portadora do RG n.º 5.947.905-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 027.290.659-03, nomeada 
em 09 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
11168/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
553 (quinhentos e cinquenta e três) dias, ou seja, 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 08 (oito) 
dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.087/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE ARAUJO, matrícula 897611, 
portadora do RG n.º 7.333.461-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 269.301.148-55, nomeada 
em 01 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
11332/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
62 (sessenta e dois) dias, ou seja, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias, de serviços prestados 
ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.088/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 
996470, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.309.958-9-SESP-PR, inscrita no 
CPF nº 028.924.409-98, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 
7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos do Processo n.º 13513/2020, a partir de 08 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.089/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANA 
CAROLINA ANDRADE CAOBIANCO CASTALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora ANA CAROLINA ANDRADE CAOBIANCO CASTALDO, matrícula 1000491, 
portadora do RG n.º 8.077.874 0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 040.777.939-63, nomeada em 
03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
10228/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
5433 (cinco mil quatrocentos e trinta e três) dias, ou seja, 14 (quatorze) anos, 10 (dez) meses 
e 23 (vinte e três) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.090/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LIDIANE PACAGNAM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora LIDIANE PACAGNAM, matrícula 994491, portadora do RG n.º 
8.907.944-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 052.204.389-56, nomeada em 22 de julho de 
2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 11221/2020, com base 
no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 4573 (quatro mil 
quinhentos e setenta e três) dias, ou seja, 12 (doze) anos, 06 (seis) meses e 13 (treze) dias, 
de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.091/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
HUANA DA SILVA DE GODOI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora HUANA DA SILVA DE GODOI, matrícula 965801, portadora do RG n.º 
8.910.634-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 041.308.509-03, nomeada em 07 de maio de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do Processo n.º 
9942/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
2035 (dois mil e trinta e cinco) dias, ou seja, 05 (cinco) anos e 07 (sete) meses, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.092/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
DEBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora DEBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS, matrícula 997861, portadora 
do RG n.º 9.612.713-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 065.223.679-04, nomeada em 11 de 
fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10033/2020, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1639 (um mil 
seiscentos e trinta e nove) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 29 (vinte e 
nove) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.093/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
JULIANA DE MACEDO SILVA BALAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora JULIANA DE MACEDO SILVA BALAN, matrícula 1001251, portadora 
do RG n.º 10.010.465-2-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 058.426.729-01, nomeada em 11 
de abril de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9452/2020, 
com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1776 (um 
mil setecentos e setenta e seis) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 16 
(dezesseis) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.094/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARIA REGINA GONCALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora MARIA REGINA GONCALVES, matrícula 869752, portadora do RG n.º 
6.169.948-1-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 883.961.699-34, nomeada em 08 de março de 
2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 11220/2020, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1305 (um mil trezentos 
e cinco) dias, ou seja, 03 (três) anos e 07 (sete) meses, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.095/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARIA REGINA GONCALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora MARIA REGINA GONCALVES, matrícula 869752, portadora do RG n.º 
6.169.948-1-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 883.961.699-34, nomeada em 08 de março de 
2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 11220/2020, com base 
no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 418 (quatrocentos 
e dezoito) dias, ou seja, 01 (um) ano, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.096/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor EMERSON ROBERTO FLORIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor EMERSON ROBERTO FLORIAN, matrícula 888201, portador 
da cédula de identidade RG nº 5.773.759-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 800.844.609-
97, nomeado em 12 de setembro de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Guarda 
Municipal 2ª classe, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 10541/2016, com fruição no período de 04 de dezembro de 2020 
a 03 de março de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 006/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   AMANDA GOMES DIAS RAMIRES GUERREIRO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 04 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F:1019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 079/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA MÉDICA LOANA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 31 de agosto de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 136.000,00 
(cento e trinta e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F:1019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 068/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   T C BALDO PINHEIRO – CLINICA MEDICA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 30 de setembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 153.000,00 
(cento e cinquenta e três mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F:1019
 Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 002/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LARIOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 20 de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 187.000,00 
(cento e oitenta e sete mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F:1019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 008/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: THAIS DIAS GEREVINI SERVIÇOS MEDICOS EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 04 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 
perfazendo o valor total de até R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F: 1019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 029/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  KAIROS CLINICA MEDICA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 30 de setembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 51.000,00 (cinquenta 
e um mil reais) mensais, perfazendo o valor total do presente contrato em R$ 459.000,00 
(quatrocentos e cinquenta e nove mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F:1019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 007/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  E. LEPRE FREGNE CLINICA MEDICA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 04 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F:1019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.
Umuarama, 10 de dezembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 15/03/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAI9789 279350S000071129 22/11/2020 60503
AAL2480 279350S000070797 20/11/2020 60503
ABA0249 279350S000070974 21/11/2020 60503
ABM2B69 279350S000070813 21/11/2020 60503
ABS7C37 279350S000070748 18/11/2020 60503
ABY3641 279350S000070884 21/11/2020 60503
ACJ5003 279350S000071212 24/11/2020 56732
ACP0D74 279350S000070864 21/11/2020 60503
ACP9780 279350S000070980 21/11/2020 60503
ADB3961 279350S000070937 20/11/2020 60503
ADB6740 279350S000071025 22/11/2020 60503
ADE0654 279350S000070938 20/11/2020 60503
AEL1549 279350S000070696 19/11/2020 60503
AEL6828 279350S000071049 23/11/2020 60503
AEN6615 279350S000070690 18/11/2020 60503
AEQ6070 279350S000071062 22/11/2020 60503
AEU2408 279350S000070872 20/11/2020 60503
AFM6C24 279350S000070718 18/11/2020 60503
AFN8255 279350S000071093 22/11/2020 60503
AFU0114 279350S000070682 19/11/2020 60503
AFZ9B13 279350S000071010 23/11/2020 60503
AGC3A77 279350S000071154 24/11/2020 60503
AGD2234 279350S000071004 23/11/2020 60503
AGD2234 279350S000070804 21/11/2020 60503
AGD2234 279350S000070823 20/11/2020 60503
AGE2406 279350S000070723 18/11/2020 56732
AGE5779 279350S000070852 21/11/2020 60503
AGF7E79 279350S000070871 20/11/2020 60503
AGH1B18 279350S000071155 24/11/2020 60503
AGM1330 279350S000070819 20/11/2020 60503
AGN6685 279350S000070649 18/11/2020 60503
AGN6685 279350S000071176 24/11/2020 60503
AGN6685 279350S000070749 18/11/2020 60503
AGP1024 279350S000071020 22/11/2020 60503
AGV5844 279350S000071108 23/11/2020 60503
AHF0719 279350S000070833 20/11/2020 60503
AHL7250 279350S000070621 19/11/2020 60503
AHM1305 279350S000070862 21/11/2020 60503
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AHR8933 279350S000070846 21/11/2020 60503
AHX4240 279350S000071210 24/11/2020 60503
AIC9I37 279350S000071043 23/11/2020 60503
AID3985 279350S000070722 18/11/2020 60503
AIF8612 279350S000071058 22/11/2020 60503
AIM0I11 279350S000071157 24/11/2020 60503
AIM2401 279350S000071163 24/11/2020 60503
AIO7249 279350S000070658 19/11/2020 60503
AIR6357 279350S000071033 22/11/2020 60503
AIS7332 279350S000070924 21/11/2020 56732
AIY1987 279350S000070762 19/11/2020 60503
AJA2489 279350S000070885 21/11/2020 60503
AJE3437 279350S000070996 22/11/2020 60503
AJQ8884 279350S000071152 24/11/2020 60503
AJQ8884 279350S000071196 24/11/2020 60503
AJQ8884 279350S000070905 20/11/2020 60503
AJS4493 279350S000071213 24/11/2020 60503
AJT2811 279350S000070995 22/11/2020 60503
AJU9B85 279350S000070759 18/11/2020 60503
AJX3842 279350S000071158 24/11/2020 60503
AJY7123 279350S000071205 24/11/2020 60503
AJZ6706 279350S000071080 22/11/2020 60503
AKA4932 279350S000070756 19/11/2020 60503
AKC0114 279350S000071104 22/11/2020 60503
AKC3D07 279350S000070636 18/11/2020 60503
AKC7144 279350S000070984 21/11/2020 60503
AKF3214 279350S000070998 22/11/2020 60503
AKF3214 279350S000071024 22/11/2020 60503
AKH1302 279350S000071017 22/11/2020 60503
AKH7821 279350S000070721 18/11/2020 60503
AKJ1906 279350S000071072 23/11/2020 56732
AKJ4199 279350S000070881 20/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000070993 22/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000070981 21/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000070972 21/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000070959 21/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000071088 22/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000070941 20/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000071084 22/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000071187 24/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000070740 19/11/2020 60503
AKJ7739 279350S000070694 19/11/2020 60503
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AKK2362 279350S000071179 24/11/2020 60503
AKK2362 279350S000070841 20/11/2020 60503
AKL5732 279350S000070663 19/11/2020 60503
AKM9J62 279350S000070753 19/11/2020 60503
AKR3715 279350S000070703 19/11/2020 60503
AKS6463 279350S000070724 18/11/2020 60503
AKT2996 279350S000070673 18/11/2020 60503
AKU2I46 279350S000070989 21/11/2020 60503
AKU3599 279350S000070850 21/11/2020 60503
AKV0725 279350S000070781 18/11/2020 60503
AKW8756 279350S000070662 19/11/2020 60503
AKW9754 279350S000071076 23/11/2020 56732
AKZ1386 279350S000070714 19/11/2020 60503
AKZ8035 279350S000071209 24/11/2020 60503
ALA0047 279350S000070836 20/11/2020 60503
ALC9F63 279350S000070817 21/11/2020 60503
ALE2530 279350S000071035 22/11/2020 60503
ALE5285 279350S000071048 23/11/2020 60503
ALE9985 279350S000070676 18/11/2020 56732
ALK7966 279350S000070812 21/11/2020 60503
ALK7966 279350S000070727 18/11/2020 60503
ALO0462 279350S000070835 20/11/2020 60503
ALO0462 279350S000071201 24/11/2020 60503
ALO2724 279350S000070962 21/11/2020 56732
ALO3241 279350S000071121 23/11/2020 56732
ALQ0533 279350S000070978 21/11/2020 56732
ALQ4934 279350S000071023 22/11/2020 60503
ALS3704 279350S000070796 20/11/2020 56732
ALT9075 279350S000071134 24/11/2020 60503
ALU9460 279350S000070834 20/11/2020 60503
ALV4337 279350S000070651 18/11/2020 60503
ALV4337 279350S000071177 24/11/2020 60503
ALV9856 279350S000070977 21/11/2020 60503
ALW0233 279350S000071079 22/11/2020 60503
ALW0233 279350S000071191 24/11/2020 60503
ALW7591 279350S000070655 19/11/2020 60503
ALW9481 279350S000071066 22/11/2020 60503
ALY4228 279350S000071200 24/11/2020 60503
ALY4228 279350S000070832 20/11/2020 60503
ALY4228 279350S000071148 24/11/2020 60503
ALY4228 279350S000070788 19/11/2020 60503
ALY4228 279350S000070787 19/11/2020 60503
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ALY4228 279350S000070918 21/11/2020 60503
ALY4228 279350S000071146 24/11/2020 60503
ALY4228 279350S000070894 20/11/2020 60503
ALY4228 279350S000070685 18/11/2020 60503
ALY4228 279350S000070909 21/11/2020 60503
ALY4228 279350S000070708 18/11/2020 60503
ALY4228 279350S000070911 21/11/2020 60503
ALY4228 279350S000070779 18/11/2020 60503
ALZ4463 279350S000070719 18/11/2020 60503
ALZ6882 279350S000071061 23/11/2020 60503
ALZ6882 279350S000071092 22/11/2020 60503
ALZ8116 279350S000070801 20/11/2020 60503
AMA4482 279350S000070732 18/11/2020 60503
AMA6139 279350S000071029 22/11/2020 60503
AMA8655 279350S000070747 18/11/2020 60503
AMA8655 279350S000071051 23/11/2020 60503
AMA8655 279350S000070751 19/11/2020 60503
AME9248 279350S000071162 24/11/2020 60503
AMK8031 279350S000071095 23/11/2020 60503
AML9222 279350S000070757 18/11/2020 60503
AMM3224 279350S000070953 20/11/2020 60503
AMM4172 279350S000070969 20/11/2020 60503
AMM4172 279350S000070973 21/11/2020 60503
AMM4930 279350S000070664 19/11/2020 60503
AMS4391 279350S000071014 23/11/2020 60503
AMU2808 279350S000070780 18/11/2020 60503
AMU3261 279350S000070729 18/11/2020 60503
AMX4637 279350S000070948 20/11/2020 60503
AMX7561 279350S000070635 18/11/2020 60503
ANE7536 279350S000071086 22/11/2020 60503
ANF3238 279350S000071003 23/11/2020 60503
ANH3586 279350S000071018 22/11/2020 60503
ANH5967 279350S000070806 21/11/2020 60503
ANH7821 279350S000070899 20/11/2020 60503
ANH7821 279350S000071059 22/11/2020 60503
ANH7821 279350S000070853 21/11/2020 60503
ANH7821 279350S000071131 22/11/2020 60503
ANI6980 279350S000070942 20/11/2020 60503
ANL5652 279350S000070945 20/11/2020 60503
ANM1190 279350S000070791 20/11/2020 60503
ANM3248 279350S000070699 19/11/2020 60503
ANM8875 279350S000070734 19/11/2020 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/12/2020 09:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 15

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

ANN6867 279350S000070622 19/11/2020 60503
ANP3496 279350S000070831 20/11/2020 60503
ANP8263 279350S000071182 24/11/2020 60503
ANQ1184 279350S000070869 20/11/2020 60503
ANQ3460 279350S000070668 19/11/2020 60503
ANT7437 279350S000070701 19/11/2020 60503
ANV9321 279350S000070683 18/11/2020 60503
ANW2I05 279350S000071173 24/11/2020 60503
ANW8138 279350S000071139 24/11/2020 60503
ANY3E96 279350S000070949 20/11/2020 60503
AOA2412 279350S000070903 20/11/2020 60503
AOA9529 279350S000070965 21/11/2020 60503
AOA9529 279350S000070999 22/11/2020 60503
AOB2C21 279350S000071015 22/11/2020 60503
AOB6939 279350S000070876 21/11/2020 60503
AOB8651 279350S000070888 20/11/2020 60503
AOC1007 279350S000070713 19/11/2020 60503
AOC2812 279350S000070631 18/11/2020 60503
AOC5267 279350S000070849 21/11/2020 60503
AOE9I74 279350S000070642 18/11/2020 60503
AOG7I79 279350S000070934 20/11/2020 60503
AOH3829 279350S000070678 18/11/2020 60503
AOM3502 279350S000070778 18/11/2020 56732
AON1817 279350S000071147 24/11/2020 60503
AOS0I69 279350S000070709 18/11/2020 60503
AOV0280 279350S000071181 24/11/2020 60503
AOV0531 279350S000070910 21/11/2020 60503
AOW6E26 279350S000071113 22/11/2020 56732
APB7156 279350S000070772 19/11/2020 60503
APD5H00 279350S000071053 23/11/2020 60503
APD9D49 279350S000070988 21/11/2020 60503
APE2545 279350S000070897 20/11/2020 56732
APE5404 279350S000070986 21/11/2020 60503
APH5351 279350S000070963 21/11/2020 60503
APH9261 279350S000070825 20/11/2020 60503
API1960 279350S000070770 19/11/2020 56732
APJ2537 279350S000071068 23/11/2020 60503
APJ9742 279350S000071144 24/11/2020 60503
APL1381 279350S000070878 21/11/2020 60503
APN8802 279350S000070875 21/11/2020 60503
APN9833 279350S000071149 24/11/2020 60503
APN9833 279350S000070782 18/11/2020 60503
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APO9146 279350S000071137 24/11/2020 60503
APP1688 279350S000071124 23/11/2020 60503
APP9472 279350S000070647 18/11/2020 60503
APR4I82 279350S000071178 24/11/2020 60503
APS9740 279350S000070667 19/11/2020 60503
APT1529 279350S000070843 20/11/2020 60503
APU0898 279350S000071115 22/11/2020 60503
APV2371 279350S000071078 22/11/2020 56732
APX0F96 279350S000070626 19/11/2020 60503
APX6430 279350S000070898 20/11/2020 60503
APX6430 279350S000070840 20/11/2020 60503
APY4196 279350S000070868 21/11/2020 60503
APY5H56 279350S000071102 22/11/2020 56732
AQA1231 279350S000071194 24/11/2020 56732
AQA3716 279350S000070847 21/11/2020 60503
AQE2363 279350S000071096 23/11/2020 60503
AQI1467 279350S000070632 18/11/2020 60503
AQI5J86 279350S000071136 24/11/2020 60503
AQI5J86 279350S000070752 19/11/2020 60503
AQI5J86 279350S000071171 24/11/2020 60503
AQM7020 279350S000070889 20/11/2020 60503
AQN7671 279350S000071103 22/11/2020 60503
AQO2B49 279350S000071031 22/11/2020 60503
AQP5372 279350S000070982 21/11/2020 56732
AQP5372 279350S000071160 24/11/2020 60503
AQQ5618 279350S000070983 21/11/2020 60503
AQX1870 279350S000071128 22/11/2020 60503
AQZ3E35 279350S000070887 20/11/2020 60503
ARC6C31 279350S000070764 19/11/2020 60503
ARG6379 279350S000070670 19/11/2020 60503
ARI2070 279350S000070826 20/11/2020 60503
ARK8406 279350S000070842 20/11/2020 60503
ARO1102 279350S000071140 24/11/2020 60503
ARV1509 279350S000070879 21/11/2020 60503
ARW2E53 279350S000071011 23/11/2020 60503
ARW4648 279350S000070961 21/11/2020 60503
ARX3817 279350S000070679 19/11/2020 60503
ARX9777 279350S000070955 21/11/2020 60503
ARY3615 279350S000071151 24/11/2020 60503
ARZ5884 279350S000070652 18/11/2020 60503
ASI4543 279350S000070960 21/11/2020 60503
ASJ0848 279350S000070775 18/11/2020 60503
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ASJ1092 279350S000070822 20/11/2020 60503
ASK3301 279350S000070856 21/11/2020 60503
ASK9217 279350S000071008 23/11/2020 60503
ASN4784 279350S000071120 23/11/2020 56732
ASN7135 279350S000070768 19/11/2020 60503
ASN7506 279350S000071063 22/11/2020 60503
ASP2767 279350S000070672 19/11/2020 60503
ASP5954 279350S000070750 18/11/2020 60503
ASQ0872 279350S000071184 24/11/2020 60503
ASQ9807 279350S000071022 22/11/2020 60503
ASR3130 279350S000071133 24/11/2020 56732
ASV1629 279350S000070773 18/11/2020 56732
ASY8F10 279350S000071116 23/11/2020 60503
ASZ6E85 279350S000070991 22/11/2020 60503
ATC6210 279350S000071030 22/11/2020 56732
ATH2823 279350S000071090 22/11/2020 60503
ATH4551 279350S000070733 19/11/2020 60503
ATI7I28 279350S000070710 18/11/2020 60503
ATJ7480 279350S000070830 20/11/2020 60503
ATK1084 279350S000071021 22/11/2020 60503
ATK5111 279350S000070629 18/11/2020 56732
ATN9182 279350S000070943 20/11/2020 60503
ATR5482 279350S000070839 20/11/2020 60503
ATW5C37 279350S000070837 20/11/2020 60503
ATX8897 279350S000071005 23/11/2020 60503
ATZ1286 279350S000070914 20/11/2020 60503
AUE7044 279350S000070944 20/11/2020 60503
AUE9193 279350S000070900 20/11/2020 60503
AUG9096 279350S000070624 19/11/2020 60503
AUJ6557 279350S000071101 22/11/2020 60503
AUM3696 279350S000070645 18/11/2020 60503
AUO0B22 279350S000070656 19/11/2020 60503
AUR6611 279350S000070848 21/11/2020 60503
AUS6671 279350S000071007 23/11/2020 60503
AUY0178 279350S000071110 22/11/2020 56732
AVA0982 279350S000071075 23/11/2020 60503
AVA0982 279350S000071073 23/11/2020 60503
AVB2573 279350S000071119 23/11/2020 60503
AVC4512 279350S000071009 23/11/2020 60503
AVD4A47 279350S000070665 19/11/2020 60503
AVE0388 279350S000070939 20/11/2020 60503
AVH1196 279350S000071204 24/11/2020 56732
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AVI7E48 279350S000070692 18/11/2020 60503
AVI8517 279350S000070854 21/11/2020 60503
AVJ2C34 279350S000071207 24/11/2020 56732
AVJ9E26 279350S000070932 20/11/2020 60503
AVK1021 279350S000071060 23/11/2020 60503
AVN9458 279350S000071036 22/11/2020 60503
AVO3094 279350S000070688 18/11/2020 56732
AVS3516 279350S000071114 22/11/2020 60503
AVU2526 279350S000071040 23/11/2020 60503
AVV5988 279350S000070861 21/11/2020 60503
AVV5988 279350S000070907 21/11/2020 60503
AVY1774 279350S000070687 18/11/2020 60503
AWB0H39 279350S000071085 22/11/2020 60503
AWF2064 279350S000070666 19/11/2020 60503
AWG2807 279350S000070745 19/11/2020 60503
AWJ9567 279350S000070921 21/11/2020 60503
AWK0728 279350S000070968 20/11/2020 60503
AWL8737 279350S000071185 24/11/2020 60503
AWL9D21 279350S000071193 24/11/2020 60503
AWQ9361 279350S000070659 19/11/2020 60503
AWS0893 279350S000070858 21/11/2020 60503
AWS4338 279350S000070808 21/11/2020 60503
AWT3H12 279350S000070956 21/11/2020 56732
AWW1519 279350S000070697 19/11/2020 60503
AWW8258 279350S000070925 21/11/2020 56732
AWX8859 279350S000071091 22/11/2020 60503
AWZ0820 279350S000071127 22/11/2020 60503
AWZ0820 279350S000070929 21/11/2020 60503
AWZ1J92 279350S000070975 21/11/2020 56732
AWZ2241 279350S000071123 23/11/2020 60503
AWZ2241 279350S000071118 23/11/2020 60503
AWZ5A83 279350S000070711 19/11/2020 60503
AWZ7061 279350S000071156 24/11/2020 60503
AXB9923 279350S000070767 19/11/2020 60503
AXC9097 279350S000071083 23/11/2020 56732
AXE3421 279350S000070758 18/11/2020 60503
AXF1H16 279350S000071069 23/11/2020 60503
AXF7B55 279350S000070992 22/11/2020 60503
AXH4475 279350S000070737 19/11/2020 60503
AXJ0591 279350S000070867 21/11/2020 60503
AXM6104 279350S000071203 24/11/2020 60503
AXN0472 279350S000071097 23/11/2020 60503
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AXN6815 279350S000071052 23/11/2020 60503
AXO3523 279350S000070946 20/11/2020 60503
AXO8365 279350S000070838 20/11/2020 60503
AXP4E18 279350S000070931 20/11/2020 60503
AXQ7896 279350S000071165 24/11/2020 60503
AXT2796 279350S000071098 23/11/2020 56732
AXY6D06 279350S000070904 20/11/2020 60503
AYA3041 279350S000070957 21/11/2020 60503
AYA3694 279350S000070855 21/11/2020 60503
AYA3757 279350S000071109 23/11/2020 60503
AYA3757 279350S000070933 20/11/2020 56732
AYF1866 279350S000071027 22/11/2020 60503
AYJ2345 279350S000070619 19/11/2020 60503
AYJ6070 279350S000070620 19/11/2020 60503
AYJ9949 279350S000070735 19/11/2020 60503
AYK4I48 279350S000071132 22/11/2020 60503
AYM5399 279350S000070824 20/11/2020 60503
AYM9093 279350S000071071 23/11/2020 56732
AYS0026 279350S000071195 24/11/2020 60503
AYS1615 279350S000071064 22/11/2020 60503
AYT5571 279350S000070698 19/11/2020 60503
AYT5834 279350S000070716 19/11/2020 56732
AYU1F01 279350S000071172 24/11/2020 60503
AYX8B00 279350S000070650 18/11/2020 60503
AYX9083 279350S000070917 21/11/2020 56732
AZA3A18 279350S000070821 20/11/2020 60503
AZA6169 279350S000070646 18/11/2020 60503
AZB1389 279350S000071112 22/11/2020 56732
AZB5734 279350S000070693 18/11/2020 60503
AZB9054 279350S000071034 22/11/2020 60503
AZF8392 279350S000070994 22/11/2020 60503
AZJ8391 279350S000071044 23/11/2020 56732
AZK8399 279350S000071216 24/11/2020 60503
AZK8399 279350S000071081 22/11/2020 60503
AZP3744 279350S000071192 24/11/2020 60503
AZP5140 279350S000071215 24/11/2020 60503
AZS7227 279350S000070816 21/11/2020 60503
AZU1040 279350S000070760 18/11/2020 56732
AZU5561 279350S000070739 19/11/2020 60503
AZZ3C61 279350S000070915 20/11/2020 56732
BAA5J98 279350S000071175 24/11/2020 60503
BAA8372 279350S000071042 23/11/2020 60503
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BAA9F63 279350S000070641 18/11/2020 60503
BAE2689 279350S000070731 18/11/2020 60503
BAF3068 279350S000070814 21/11/2020 60503
BAF3496 279350S000071166 24/11/2020 60503
BAI3224 279350S000070755 19/11/2020 60503
BAK3313 279350S000070896 20/11/2020 56732
BAM6798 279350S000071070 23/11/2020 56732
BAP3141 279350S000070691 18/11/2020 56732
BAT9960 279350S000070987 21/11/2020 60503
BAU9744 279350S000070922 21/11/2020 56732
BAW0219 279350S000070785 19/11/2020 60503
BAW0798 279350S000070811 21/11/2020 60503
BAW2891 279350S000070661 19/11/2020 56732
BAX7267 279350S000070947 20/11/2020 56732
BAZ7021 279350S000071047 23/11/2020 60503
BBE8938 279350S000071082 22/11/2020 60503
BBG9F76 279350S000070920 21/11/2020 56732
BBI0932 279350S000070725 18/11/2020 60503
BBI4A47 279350S000071138 24/11/2020 60503
BBI6690 279350S000070637 18/11/2020 56732
BBJ0964 279350S000071038 22/11/2020 56732
BBK1365 279350S000070730 18/11/2020 56732
BBM0J56 279350S000070926 21/11/2020 60503
BBM2884 279350S000070786 19/11/2020 56732
BBM9428 279350S000070617 19/11/2020 60503
BBN3356 279350S000070746 19/11/2020 60503
BBR3E17 279350S000071087 22/11/2020 60503
BBT3B49 279350S000070766 19/11/2020 56732
BBT4679 279350S000070630 18/11/2020 60503
BBT7295 279350S000070901 20/11/2020 56732
BBT9158 279350S000071143 24/11/2020 56732
BBW5731 279350S000070674 18/11/2020 60503
BBW5731 279350S000070633 18/11/2020 60503
BBX1534 279350S000070883 20/11/2020 56732
BBX2169 279350S000070618 19/11/2020 60503
BBZ1154 279350S000070769 19/11/2020 60503
BBZ7638 279350S000071100 22/11/2020 60503
BCB0678 279350S000071107 23/11/2020 56732
BCB1138 279350S000070639 18/11/2020 60503
BCC1196 279350S000070916 21/11/2020 56732
BCF0425 279350S000071055 23/11/2020 60503
BCH3539 279350S000070623 19/11/2020 60503
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BCH7220 279350S000070794 20/11/2020 60503
BCJ7F40 279350S000071208 24/11/2020 60503
BCJ9E60 279350S000070971 20/11/2020 56732
BCK7575 279350S000071126 22/11/2020 60503
BCL9395 279350S000070792 20/11/2020 60503
BCN9885 279350S000071183 24/11/2020 60503
BCP6746 279350S000071167 24/11/2020 60503
BCQ7859 279350S000071012 23/11/2020 60503
BCS4I06 279350S000071150 24/11/2020 60503
BCU5E32 279350S000071190 24/11/2020 60503
BCV0D41 279350S000070640 18/11/2020 60503
BCY4J97 279350S000071094 23/11/2020 60503
BDE7B67 279350S000071145 24/11/2020 60503
BDH1H95 279350S000070774 18/11/2020 60503
BDI6J38 279350S000070807 21/11/2020 60503
BDJ5G23 279350S000070927 21/11/2020 60503
BDK6883 279350S000070935 20/11/2020 56732
BDQ1F76 279350S000071037 22/11/2020 60503
BDS6G56 279350S000070958 21/11/2020 60503
BDU3E09 279350S000071188 24/11/2020 56732
BDU7I61 279350S000070798 20/11/2020 60503
BEC2120 279350S000071159 24/11/2020 60503
BEC4F62 279350S000071016 22/11/2020 60503
BED8D51 279350S000070950 20/11/2020 60503
BEE5H21 279350S000071006 23/11/2020 60503
BEH0F45 279350S000071045 23/11/2020 60503
BEI4B62 279350S000070828 20/11/2020 60503
BEI9H65 279350S000070857 21/11/2020 60503
BEK7I21 279350S000070979 21/11/2020 60503
BEW1E02 279350S000071099 22/11/2020 56732
BEY2712 279350S000070886 20/11/2020 60503
BHG7177 279350S000071117 23/11/2020 56732
BIH3106 279350S000071168 24/11/2020 60503
BIH3106 279350S000070890 20/11/2020 56732
BLY6774 279350S000071189 24/11/2020 60503
BMN7D85 279350S000070870 20/11/2020 60503
BNO4D10 279350S000071089 22/11/2020 56732
BTT7569 279350S000070865 21/11/2020 60503
CBI3875 279350S000070763 19/11/2020 60503
CHP9358 279350S000070829 20/11/2020 56732
CIA6040 279350S000070966 21/11/2020 56732
CIL5906 279350S000071164 24/11/2020 60503
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CKN1835 279350S000071077 22/11/2020 60503
CMK3657 279350S000070990 22/11/2020 60503
CPW7275 279350S000070742 18/11/2020 60503
CRK4918 279350S000070777 18/11/2020 60503
CSU0871 279350S000070805 21/11/2020 60503
CTI1360 279350S000070970 20/11/2020 60503
CVQ3737 279350S000071039 22/11/2020 60503
CWQ3236 279350S000071199 24/11/2020 60503
CXY2438 279350S000070754 19/11/2020 60503
CZG6576 279350S000070684 18/11/2020 56732
CZL6768 279350S000071106 23/11/2020 60503
DBQ8426 279350S000070638 18/11/2020 60503
DBU8045 279350S000070776 18/11/2020 60503
DCF1844 279350S000071141 24/11/2020 60503
DCQ7176 279350S000070681 19/11/2020 60503
DDG7934 279350S000070799 20/11/2020 60503
DEA6655 279350S000071122 23/11/2020 56732
DEO7932 279350S000070951 20/11/2020 60503
DFC9992 279350S000070873 20/11/2020 60503
DFC9992 279350S000070902 20/11/2020 60503
DFT6248 279350S000071002 23/11/2020 60503
DGF0904 279350S000070874 20/11/2020 60503
DGT8927 279350S000070930 21/11/2020 60503
DHZ8236 279350S000070790 19/11/2020 56732
DIN0G10 279350S000070809 21/11/2020 60503
DJE4G83 279350S000071211 24/11/2020 56732
DKG9683 279350S000070765 19/11/2020 60503
DML9D81 279350S000070820 20/11/2020 60503
DMX7B00 279350S000070738 19/11/2020 60503
DMZ0094 279350S000070648 18/11/2020 60503
DOR8949 279350S000071028 22/11/2020 60503
DUL5221 279350S000070818 20/11/2020 60503
DXT9548 279350S000071169 24/11/2020 60503
DYD7D37 279350S000070625 15/11/2020 60503
EDF7261 279350S000071019 22/11/2020 60503
EDW7860 279350S000071142 24/11/2020 56732
EDY0535 279350S000070695 19/11/2020 56732
EER6872 279350S000070741 19/11/2020 60503
EFI7669 279350S000070940 20/11/2020 60503
EFU3270 279350S000070700 19/11/2020 60503
EIY1I53 279350S000070845 21/11/2020 56732
EKF6J21 279350S000070761 18/11/2020 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/12/2020 09:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 12 de 15

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 11 de dezembro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

EKW4539 279350S000070689 18/11/2020 56732
ELZ0C72 279350S000070783 18/11/2020 60503
EOZ1072 279350S000071202 24/11/2020 60503
EYH7418 279350S000070997 22/11/2020 60503
FBD1500 279350S000071186 24/11/2020 60503
FBO8750 279350S000070628 18/11/2020 60503
FBP4050 279350S000070712 19/11/2020 60503
FBW0J91 279350S000070702 19/11/2020 60503
FJT2271 279350S000070891 20/11/2020 56732
FKU8005 279350S000070706 18/11/2020 56732
FLD8H93 279350S000071013 23/11/2020 60503
FLK1F45 279350S000070686 18/11/2020 56732
FMO8H84 279350S000071000 23/11/2020 60503
FSY4G40 279350S000070908 21/11/2020 56732
FTX3949 279350S000070717 19/11/2020 60503
FVZ6480 279350S000070827 20/11/2020 60503
FWG9F68 279350S000070859 21/11/2020 60503
FWZ0F65 279350S000070634 18/11/2020 60503
GDF8I77 279350S000070671 19/11/2020 60503
GEY6F70 279350S000070743 18/11/2020 60503
GGT8B64 279350S000071174 24/11/2020 60503
GOW4353 279350S000070744 18/11/2020 60503
GTI6954 279350S000070803 21/11/2020 60503
GUT3799 279350S000070784 19/11/2020 56732
HHT6805 279350S000071057 22/11/2020 60503
HIG4D03 279350S000070851 21/11/2020 60503
HIU0848 279350S000070705 18/11/2020 56732
HQK8708 279350S000071041 23/11/2020 60503
HRG1376 279350S000070720 18/11/2020 56732
HRZ1344 279350S000070644 18/11/2020 60503
HSA2826 279350S000070726 18/11/2020 60503
HSB5516 279350S000071125 23/11/2020 60503
HSZ4131 279350S000070882 20/11/2020 60503
HTG1A54 279350S000070985 21/11/2020 60503
HTH1444 279350S000070789 19/11/2020 60503
HTH8802 279350S000070866 21/11/2020 60503
HTN4C31 279350S000070704 18/11/2020 56732
HTW0H66 279350S000070928 21/11/2020 56732
IRA7004 279350S000070952 20/11/2020 60503
IRZ6I56 279350S000071056 22/11/2020 60503
IXT3F28 279350S000071046 23/11/2020 60503
JFX1250 279350S000070643 18/11/2020 60503
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JGH5687 279350S000071111 22/11/2020 56732
JKW9711 279350S000071032 22/11/2020 60503
JNB5301 279350S000071065 22/11/2020 60503
JQF5815 279350S000071067 23/11/2020 56732
JWS3854 279350S000071198 24/11/2020 60503
JYM8622 279350S000070669 19/11/2020 60503
JZC3374 279350S000071130 22/11/2020 60503
JZM5594 279350S000070919 21/11/2020 60503
JZM5594 279350S000070976 21/11/2020 60503
KMD6B00 279350S000070895 20/11/2020 60503
KMD6B00 279350S000070654 18/11/2020 60503
KMD6B00 279350S000070893 20/11/2020 60503
KPZ9H95 279350S000070863 21/11/2020 60503
LHE8G68 279350S000070936 20/11/2020 60503
LOH6H55 279350S000071180 24/11/2020 56732
LXH3510 279350S000070892 20/11/2020 60503
LZZ4305 279350S000070675 18/11/2020 56732
MAZ7132 279350S000071170 24/11/2020 60503
MDS5157 279350S000070810 21/11/2020 60503
MFF8503 279350S000071026 22/11/2020 60503
MFF8503 279350S000070880 21/11/2020 60503
MHF4385 279350S000070877 21/11/2020 60503
MIF6579 279350S000070707 18/11/2020 56732
MLZ0H57 279350S000070627 19/11/2020 60503
MVO1661 279350S000070912 20/11/2020 60503
NBT0734 279350S000070844 21/11/2020 60503
NCF5I85 279350S000070657 19/11/2020 56732
NDV4H79 279350S000071074 23/11/2020 60503
NEZ1762 279350S000070680 19/11/2020 60503
NFG1170 279350S000071135 24/11/2020 60503
NRU6561 279350S000070660 19/11/2020 60503
NYA2607 279350S000070800 20/11/2020 60503
NYZ8646 279350S000070913 20/11/2020 60503
OLL5095 279350S000070736 19/11/2020 60503
OMU0J70 279350S000070677 18/11/2020 60503
OQW0199 279350S000070964 21/11/2020 60503
OQW0199 279350S000070967 21/11/2020 60503
OUZ2A50 279350S000070802 20/11/2020 56732
OVV4599 279350S000070815 21/11/2020 60503
PAY7H73 279350S000071001 23/11/2020 60503
PHH6F10 279350S000071161 24/11/2020 60503
PHL4B48 279350S000070795 20/11/2020 60503
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PHR2G73 279350S000070771 19/11/2020 60503
PRQ1214 279350S000070923 21/11/2020 56732
PWE4J98 279350S000070860 21/11/2020 60503
PZX5124 279350S000071197 24/11/2020 56732
QAL1786 279350S000070653 18/11/2020 60503
QAP1512 279350S000071153 24/11/2020 60503
QGQ8393 279350S000071050 23/11/2020 60503
QIC3515 279350S000070793 20/11/2020 60503
QIY7A98 279350S000071214 24/11/2020 60503
QOJ7397 279350S000070715 19/11/2020 60503
QPE8C05 279350S000071206 24/11/2020 60503
QUT5934 279350S000071054 23/11/2020 60503
QWW9587 279350S000070906 21/11/2020 60503
QXA0676 279350S000070728 18/11/2020 56732
RAC3909 279350S000071105 22/11/2020 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/03/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ATA7439 116100E008612119 26/11/2020 76251
AWG6153 116100E008612122 26/11/2020 76251
BBK8B75 116100E008444079 26/11/2020 54525
GGK0B09 116100E008612120 26/11/2020 76251
HRE0440 116100E008546591 28/11/2020 60501
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº164/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
OBJETO: Constitui objeto deste a Contratação de uma empresa fornecedora de Softwares 
para o atendimento do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, no 
qual abrangerá a implantação (treinamento, instalação e suporte técnico) do Programa e-social 
Adequação, GP Registros SMT, Portal do Servidor WEB, e-social Comunicação Eletrônica, por 
um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. Os Softwares 
devem ser compatíveis com as exigências do projeto, que é uma ação conjunta desenvolvida 
entre os órgãos do governo federal para compatibilização de dados entre Secretaria da Receita 
Federa do Brasil – RFB, Caixa Econômica Federal, Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e 
Ministério do Trabalho – MTb.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 54.922,40 (cinquenta e quatro 
mil novecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 
5.451,40 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos), sendo deste o valor 
mensal de R$ 1.362,85 (Um mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°164/2017, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 31/03/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 117/2019
Pregão Presencial nº 056/2019
Processo Administrativo nº 082/2019
Homologado: 14/08/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME
CNPJ: Nº 10.695.842/0001-69
OBJETO: Aquisição de Kit Bebê (Body, Mijão, Macacão, Manta, Travesseiros, entre outros), a fim 
de atender as necessidades da Secretaria de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso; conforme descrito no anexo I do edital. “Os produtos serão retirados de acordo com a 
necessidade, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas”, onde deverão ser 
entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato nº 117/2019, passando o valor Contratual para 
R$ 25.017,00 (vinte e cinco mil e dezessete reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 
4.610,00 (quatro mil seiscentos e dez reais).
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir de 03 de dezembro de 2020, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 277/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ESTRADA JANGADA, ESTRADA GRACIOSA, 
ESTRADA VELHA E ESTRADA SÃO BENTO, LOCALIZADAS NESSE MUNICIPIO DE CAFEZAL 
DO SUL E COMARCA DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, MARIO JUNIO KAZUI 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para todos os fins, a Estrada Jangada, Estrada 
Graciosa, Estrada Velha e Estrada São Bento, localizada neste Município de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, com as seguintes coordenadas:
Estrada Jangada / Inicio: Longitude 239780,78 m E e Latitude 7.345.041,32 m S.
                          Final: Longitude 241.592,00 m E e Latitude 7.341.910,00 m S.
Estrada Graciosa / Inicio: Longitude 234.945,06 m E e Latitude 7.348.701,99 m S.
                          Final: Longitude 234.870,28 m E e Latitude 7.349.306,01 m S.
Estrada Velha / Inicio: Longitude 236.270,25 m E e Latitude 7.348.887,43 m S.
                          Final: Longitude 234.780,11 m E e Latitude 7.348.079,23 m S.
Estrada São Bento / Inicio: Longitude 238.292,61 m E e Latitude 7.351.914,98 m S.
                          Final: Longitude 229.243,65 m E e Latitude 7.353.588,93 m S.
Art 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.
Cafezal do Sul, 10 de dezembro de 2020
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 094/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 152/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de um veículo novo, 0 km, 
destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 47.270,00 (quarenta 
e sete mil duzentos e setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no objeto do Edital do Pregão Presencial n.° 058/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até o dia 31 de Maio de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
LEOPOLDO KORB CALADO 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 284/2020, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 154/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI - ME, CNPJ nº 18.231.122/0001-54
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI - ME, com 
endereço à Avenida Mate Laranjeira, nº 931, Térreo, Centro, na cidade de Guaíra, 
Estado do Paraná, CEP: 85.980-000, telefone: 44 3642 3258, e-mail: rossolbi@
bol.com.br, inscrita no CNPJ nº 18.231.122/0001-54, conforme determinação do(a) 
MM(ª) Juiz(íza) de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Guaíra/PR, Ofício nº. 
3459/2020, Processo: 0000391-74.2017.8.16.0086, para realização do exame de 
DNA entre os envolvidos (Euzenir Rosa Gomes, Joel Gomes Primo e Luiz Gustavo 
Da Silva). 
Valor Total: R$ 850,00 (Oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 09 de dezembro 
de 2020 e término em 09 de março de 2021.
Data de Assinatura: 09 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 09 de dezembro de 2020.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 018/2020
CONTRATO DE ADESÃO Nº 042/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2020
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Beneficiário: JOSÉ EDUARDO, CPF nº 387.561.709-63
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro 
para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo 
de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família do Sr. 
José Eduardo, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica.
Rescisão: Conforme Cláusula Décima Primeira, alínea “e” do Contrato de Adesão 
nº 042/2020, da Inexigibilidade de Licitação nº 021/2020 e parecer jurídico deste 
município, fica rescindido UNILATERALMENTE o presente Contrato a partir de 08 
de dezembro de 2020.
Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 019/2020
CONTRATO DE ADESÃO Nº 040/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2020
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Beneficiário: LEANDRO MACAN DOS SANTOS, CPF nº 062.743.859-83
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 
(doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família do Sr. Leandro 
Macan dos Santos, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica.
Rescisão: Conforme Cláusula Décima Primeira, alínea “e” do Contrato de Adesão 
nº 042/2020, da Inexigibilidade de Licitação nº 021/2020 e parecer jurídico deste 
município, fica rescindido UNILATERALMENTE o presente Contrato a partir de 08 
de dezembro de 2020.
Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 574/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 204/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 204/2020, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada no ramo de prestação de serviços elétricos os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade do Município de Guaíra/PR, em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste 
instrumento, e neste Contrato. A(s) empresa(s):
CLAUDIA BOFF SOARES – ME, inscrita no CNPJ nº 19.068.043/0001-37, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 34.125,00 (Trinta e quatro mil, 
cento e vinte e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 575/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 205/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 205/2020, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de demolição e 
remoção de entulhos das estruturas físicas, de responsabilidade desse município, 
em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado e em seus 
Anexos, partes integrantes deste instrumento, e neste Contrato. A(s) empresa(s):
E.C. TRINDADE - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.184.094/0001-45, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
74.100,00 (Setenta e quatro mil e cem reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/03/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
APS1573 116100E008546589 25/11/2020 70561

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/12/2020 09:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 196/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   MGM SAÚDE LTDA
Objeto: Contratação da empresa para prestação de serviços médicos, em 
atendimento à demanda do Ambulatório de Síndromes Gripais da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.620.445,68 (hum milhão seiscentos e vinte mil quatrocentos e quarenta 
e cinco reais e sessenta e oito centavos)
Vigência: 05/12/2020 a 02/06/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 048/2020, ratificado no dia 02 de dezembro 
de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 03 de dezembro de 2020, 
edição nº. 12.022, que integram nos termos do art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de 
fevereiro de 2020.

Contrato de prestação de serviço nº. 195/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   SAMPAIO DIAS & VASQUES DE SOUZA SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM LTDA
Objeto: Contratação da empresa para prestação de serviços em diversas funções, 
em atendimento a demanda do Ambulatório de Síndromes Gripais da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.112.957,58 (hum milhão cento e doze mil novecentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta e oito centavos)
Vigência: 07/12/2020 a 04/06/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 047/2020, ratificado no dia 01 de dezembro 
de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 02 de dezembro de 2020, 
edição nº. 12.021, que integram nos termos do art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de 
fevereiro de 2020.

Contrato de compra nº. 186/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificante 
e óleo de transmissão, que serão utilizados na manutenção dos veículos do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 70.672,90 (setenta mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa 
centavos).
Vigência: 13/11/2020 a 13/11/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Eletrônico n° 069/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.949/2020, em 05 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de outubro de 
2020, edição nº. 11.973, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 10 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.097/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ROBERTA LIMA NIEBUHR DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROBERTA LIMA NIEBUHR DOS SANTOS, matrícula 
889351, portadora da cédula de identidade RG nº 8.510.619-8-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 040.326.749-81, nomeada em 12 de setembro de 2006, para ocupar o cargo de carreira 
de Guarda Municipal 2ª classe, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Defesa Social, 88 (oitenta e oito) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 10936/2016, com fruição no período de 08 
de dezembro de 2020 a 05 de março de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2020 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais elétricos para atendimentos de todas as 
secretarias, materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública do município de Icaraíma e prestação de 
serviços com caminhão muck equipado, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VLR UNITÁRIO VLR. TOTAL N° PREGÃO
VALIDADE

DO
REGISTRO

EMPRESA

1 Abraçadeira Nylon 200MM X 2,5MM
FOXLUX UNI 1000 R$              0,27 R$         270,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

2 Abraçadeira Universal  3MM (REFORCADA) PAR
DISMETAL PAR 50 R$            17,30 R$         865,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

3 Aparelho de Telefone com 3 funções: flash,redial/rediscar e 
mute/mudo, 3 volumes de campainha, 2 timbres de campainha, 
opção de chave de bloqueio posições mesa e parede.

INTELBRAS UNI 25 R$            99,50 R$      2.487,50 068/2020 12 MESES
S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

4 Aparelho de Telefone
ILTELBRAS UNI 25 R$          199,50 R$      4.987,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

5 Arame Galvanizado N°14  1KG
GERDAL ROL 50 R$            22,30 R$      1.115,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

6 Armação 1 X 1 3/16 Galvanizada (REFORCADA)
MS UNI 100 R$            27,40 R$      2.740,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

7 Base para Rele - alça e soquete em poliamida com fibra de vidro, 
corpo em copolímero - polipropileno, terminais de encaixe em latão 
estanhado, tomada giratória 360°, com suporte plástico.

EXATRON UNI 50 R$            12,00 R$         600,00 068/2020 12 MESES
S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

8 Bateria de reposição para telefone sem fio com no mínimo 2,4V 
600mAH, com plug único ILTELBRAS UNI 10 R$            12,45 R$         124,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

9 bucha nº 6
ARG UNI 200 R$              0,10 R$           20,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

10 bucha nº 08
ARG UNI 200 R$              0,13 R$           26,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

11 Cabo  informatica cat 5 soho pluz azul C/SELO INMETRO
ELGIM UNI 300 R$              1,28 R$         384,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

12 CABO FLEXÍVEL 750v 1,5 mm c/ selço inmetro CONDUSUL MET 1500 R$              2,15 R$      3.225,00 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

13 Cabo flexível 750v 10mm c/ selo inmetro
CONDUSUL MET 1500 R$            15,29 R$    22.935,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

14 Cabo flexivel 750v 4 mm c/ selo imetro
CONDUSUL MET 1500 R$              5,66 R$      8.490,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

15 Cabo flexivel 750v 6 mm c/ selo imetro
CONDUSUL MET 5500 R$              8,45 R$    46.475,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

16 Cabo flexivel750v  2,50 mm c/selo inmetro
CONDUSUL MET 4000 R$              2,98 R$    11.920,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

17 Cabo PP 2x1,5 mm com selo inmetro, , não propagação e auto 
extinção do fogo, de classe térmica no mínimo 70°C, tensão de 
isolação de no mínimo 450V.

ENERGY MET 150 R$              5,53 R$         829,50 068/2020 12 MESES
S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

18 Cabo PP 2x2,5mm²
SILMAX MET 200 R$              6,49 R$      1.298,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

19 Cabo PP 4X4,00 mm 1KV
SILMAX MET 150 R$            13,99 R$      2.098,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

20 CABO SÓLIDO 750v 10mm c/ selo inmetro
CONDUSUL MET 1500 R$            16,29 R$    24.435,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

21 CaboTelefonico ccl - par c/ selo inmetro, Isolação da veia em PVC
PIAZZA MET 500 R$              1,36 R$         680,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

22 Caixa 2 X 4 de  Embutir - Em plástico polipropileno com saídas de 
1/2 e 3/4 TRAMONTINA UNI 50 R$              1,13 R$           56,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

23 Caixa 2 X 4 Sobrepor branca - Em plástico polipropileno com 4 
saídas ILUMI UNI 100 R$              4,87 R$         487,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

24 Caixa para medidor  AN
FERRAGENS JORDÃO UNI 30 R$          122,69 R$      3.680,70 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

25 Caixa para medidor CN modelo novo
FERRAGENS JORDÃO UNI 50 R$          153,97 R$      7.698,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

26 Campainha sem fio, bivolt, cad 3
LUXFORT UNI 20 R$            76,80 R$      1.536,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

27 CANALETA 20 X 10 X 2000 mm c/ fita
TRAMONTINA UNI 200 R$              5,79 R$      1.158,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

28 Canaleta 30 x 30 ventilada ENERBRAS UNI 150 R$            28,60 R$      4.290,00 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

29 Capacitor para ventilador 10UF 2 fios
WEG UNI 20 R$            11,17 R$         223,40 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

30 Capacitor para ventilador 10UF 3 fios
WEG UNI 20 R$            12,35 R$         247,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

31 Chave para ventilador Biv deslizante BR Turbo
LS UNI 30 R$            24,90 R$         747,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

32 CHUVEIRO DUCHA 220v 5500w
LORENZETTI UNI 20 R$            71,50 R$      1.430,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

33 Chuveiro  ducha  110v 5500w
LORENZETTI UNI 20 R$            69,60 R$      1.392,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

34 Conjunto de Tomada 2p + T 20A - 20141 imbutir
MEC-TRONIC UNI 50 R$              9,90 R$         495,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

35 Conjunto de Tomada 2p + T10A - 20141 imbutir
MEC-TRONIC UNI 100 R$              8,70 R$         870,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

36 Tomada p/ Fone RJ 11 c/Placa - 2551
ILUMI UNI 30 R$            14,25 R$         427,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

37 Tecla simples + tom - 20200 imbutir - 10A
MEC-TRONIC UNI 20 R$            15,60 R$         312,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

38 Conjunto 2 Teclas simples +tom - 20210 imbutir - 10A
MEC-TRONIC UNI 15 R$            18,60 R$         279,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

39 Contactor 3TF 3210 1NA 220V
LUKMA INTER UNI 50 R$          152,89 R$      7.644,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

40 Cordão de Telefone Espiral, com no mínimo 40CM
SICA UNI 10 R$              6,29 R$           62,90 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

41 Disjuntor 2x32
FOCO UNI 30 R$            35,29 R$      1.058,70 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

42 Disjuntor 2 x 50 A
FOCO UNI 30 R$            38,89 R$      1.166,70 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

43 Disjuntor 3 x 100 A
SOPRANO UNI 10 R$          147,69 R$      1.476,90 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

44 Disjuntor 3 x 50 A SOPRANO UNI 10 R$            65,10 R$         651,00 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

45 Disjuntor 1 x 50 A
INTER UNI 20 R$            10,11 R$         202,20 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

46 Extensão de Telefone, com no mínimo 5 mts
CONDUSUL UNI 20 R$              5,89 R$         117,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

47 FIO CORDÃO PARALELO BRANCO 2 x 1,50 mm c/ selo inmetro
CONDUSUL MET 1500 R$              5,49 R$      8.235,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

48 FIO CORDÃO PARALELO BRANCO 2 X 2,5 mm c/ selo inmetro
CONDUSUL MET 3000 R$              6,49 R$    19.470,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

49 Fio cordao paralelo branco 2 x 4 mm c/selo inmetro
CONDUSUL MET 1000 R$              5,49 R$      5.490,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

50 Fita Alta Fusão - c/10 Mts
FOXLUX ROL 6 R$            30,99 R$         185,94 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

51 Fita Isolante - c/ 10 mts
FOXLUX ROL 150 R$              5,00 R$         750,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

52 Grampo para Haste terra tipo U 5/8 Bronze
BETEL UNI 50 R$              7,49 R$         374,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

53 Grampo ribeiro miguelao PCT c/15 um
RIBEIRO CAI 50 R$              2,75 R$         137,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

54 Haste de Aterramento Aço/Cobre L3000
LOBATO UNI 50 R$            48,69 R$      2.434,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

55 Interruptor 3 Teclas Interno
MEC-TRONIC UNI 20 R$            13,60 R$         272,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

56 Interruptor 1 tecla externo 10A
MEC-TRONIC UNI 20 R$              5,85 R$         117,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

57 Lampada Elet. espiral 45w 127v 8000h 6500k
FOXLUX UNI 30 R$            59,89 R$      1.796,70 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

58 Lâmpada Fluorescente Compacta 30W 127V
FOXLUX UNI 100 R$            27,49 R$      2.749,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

59 Lâmpada Halogena PAR-20 127V 70W
FOXLUX UNI 20 R$            28,89 R$         577,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

60 Lâmpada LED Bulbo 07w 6500k TKL 40biv ALUDAX UNI 100 R$            11,89 R$      1.189,00 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

61 Lampada Led  Bulbo 09w 6500K Biv Led
ARCOBRAS UNI 200 R$            12,89 R$      2.578,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

62 Lâmpada Led Bulbo 12w 6500K Biv Led
ARCOBRAS UNI 150 R$            14,89 R$      2.233,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

63 Lampada Led  Bulbo 15w 6500K TKL 100
ARCOBRAS UNI 100 R$            22,89 R$      2.289,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

64 Lâmpada Led Bulbo 20w 6500K TKL 2700
ECOLUME UNI 300 R$            32,89 R$      9.867,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

65 Lâmpada Led Bulbo 30w 6500K  TKL 3700
ECOLUME UNI 200 R$            76,89 R$    15.378,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

66 Lâmpada Led Bulbo 50 W  6500K  TKL 3700
ECOLUME UNI 150 R$            89,89 R$    13.483,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

67 Lâmpada Led Bulbo 65w 6500K BIV TKL 5400
ARCOBRAS UNI 100 R$          124,89 R$    12.489,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

68 Lâmpada Led Bulbo 80w 6500K BIV TKL 5400
ARCOBRAS UNI 60 R$          148,66 R$      8.919,60 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

69 Lampada LED  PAR-20 BIV 07W
BRILIA UNI 20 R$            47,89 R$         957,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

70 Lampada Led Tubular 9,9w Biv 60cm  6500K
JNG UNI 30 R$            14,89 R$         446,70 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

71 Lâmpada luz  Mista  160w  220v E 27
FOXLUX UNI 50 R$          27,49 R$      1.374,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

72 Lâmpada luz Mista 250w  220v E 40
FOXLUX UNI 50 R$            35,89 R$      1.794,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

73 Lâmpada Tubular LED 18w 6500k biv (1L)
JNG UNI 250 R$            33,89 R$      8.472,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

74 Luminaria  Double Led 2x 09 9w Bibolt
FOCO UNI 10 R$            40,89 R$         408,90 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

75 Luminaria  Double Led 2x 20  5w Bibolt
FOCO UNI 10 R$            60,89 R$         608,90 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

76 Luminaria Emergencia 30 Led ELGIM UNI 100 R$            29,89 R$      2.989,00 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

77 Luminária  Emergência 60 LED
ELGIM UNI 100 R$            38,89 R$      3.889,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

78 Mangueira Corrugada 1/2
BELPLAST MET 100 R$              1,00 R$         100,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

79 Mangueira corrugada 1  1/2
BELPLAST MET 50 R$             5,30 R$         265,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

80 Mangueira corrugada 2 "
BELPLAST MET 50 R$              6,30 R$         315,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

81 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 AMARELO
BELPLAST MET 100 R$              1,35 R$         135,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

82 Painel Led Quadrado 22x22 18w sob 6500K
FOCO UNI 20 R$            45,89 R$         917,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

83 Painel Led Quadrado 30x30 24w sob 6500K
FOCO UNI 20 R$            72,89 R$      1.457,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

84 Painel Led Quadrado 40x40 36w sob 6500K
FOCO UNI 20 R$          249,99 R$      4.999,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

85 Painel Led Quadrado 62x62 48w sob 6500K
FOCO UNI 20 R$          350,89 R$      7.017,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

86 Parafuso chata phs 06 / 40mm
JOMARCA UNI 250 R$              0,40 R$         100,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

87 Parafuso chata phs 4,0 / 40mm
JOMARCA UNI 250 R$              0,25 R$           62,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

88 Pino Adaptador 3 Saídas¨T ¨ 10A 1215 2P+T
LORENZETTI UNI 50 R$              6,80 R$         340,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

89 Pino Adaptador 3 Saídas¨T ¨ 20A 1215 2P+T
LORENZETTI UNI 50 R$              7,35 R$         367,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

90 Pino femea 10A
TRAMONTINA UNI 20 R$              4,15 R$           83,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

91 Pino femea Gigante 10A
MEC-TRONIC UNI 20 R$              4,85 R$           97,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

92 Pino femea Gigante 20A MEC-TRONIC UNI 20 R$              8,50 R$         170,00 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

93 PINO MACHO 10A
TRAMONTINA UNI 20 R$              3,25 R$           65,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

94 Pino macho 20A
TRAMONTINA UNI 20 R$              7,65 R$         153,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

95 Pino Macho Gigante 10A
MEC-TRONIC UNI 20 R$              7,40 R$         148,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

96 Pino Macho Gigante 20A
MEC-TRONIC UNI 20 R$              7,49 R$         149,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

97 Plafonier PVC Branco soq, porcelana reue
ILUMI UNI 300 R$              5,15 R$      1.545,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

98 Plug para Telefone 4 Pinos
ILUMI UNI 20 R$              6,15 R$         123,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

99 Poste de concreto tipo PM -200  7,20 mts
INCOPOSTE UNI 6 R$          452,89 R$      2.717,34 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

100 Poste de concreto tipo PM -300  7,20 mts
INCOPOSTE UNI 6 R$          514,69 R$      3.088,14 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

101 Poste de concreto tipo PM -75  7,20 mts
INCOPOSTE UNI 15 R$          289,89 R$      4.348,35 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

102 Projetor Retanguar 400W E-40
NYLUX UNI 40 R$            65,49 R$      2.619,60 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

103 Quadro  Emb. 4D/3Ns/BARR.
TIGRE UNI 10 R$            32,45 R$         324,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

104 Quadro Emb. 16D/12Ns/BARR.
TIGRE UNI 10 R$            52,40 R$         524,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

105 Quadro Emb. 8D/6Ns/BARR.
TIGRE UNI 10 R$            51,85 R$         518,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

106 Relê Fotoelétrico 127 V
ILUMATIC UNI 50 R$            27,59 R$      1.379,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

107 Refletor de Led 10W - Bivolt 6500K, fluxo Luminoso: 900 Lm
Tensão Bivolt (90v-260v), material em alumínio, alcance 1200 mm 
(12 metros), grau de Proteção IP54 ou IP66, resistente ao sol e água.

JNG UNI 50 R$           28,89 R$      1.444,50 068/2020 12 MESES
S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

108 Refletor de Led 20W - Bivolt 6500K, fluxo Luminoso: 900 Lm JNG UNI 50 R$            68,17 R$      3.408,50 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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Tensão Bivolt (90v-260v), material em alumínio, alcance 1200 mm 
(12 metros), grau de Proteção IP54 ou IP66, resistente ao sol e água.

MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

109 Refletor de Led 30W - Bivolt 6500K, fluxo Luminoso: 900 Lm
Tensão Bivolt (90v-260v), material em alumínio, alcance 1200 mm 
(12 metros), grau de Proteção IP54 ou IP66, resistente ao sol e água

HITEC UNI 100 R$            70,89 R$      7.089,00 068/2020 12 MESES
S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

110 Refletor de Led 100W -Bivolt 6500K, fluxo Luminoso: 900 Lm
Tensão Bivolt (90v-260v), material em alumínio, alcance 1200 mm 
(12 metros), grau de Proteção IP54 ou IP66, resistente ao sol e água

JNG UNI 80 R$          185,17 R$    14.813,60 068/2020 12 MESES
S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

111 Refletor de Led 200W -Bivolt 6500K, fluxo Luminoso: 900 Lm
Tensão Bivolt (90v-260v), material em alumínio, alcance 1200 mm 
(12 metros), grau de Proteção IP54 ou IP66, resistente ao sol e água

STAR BRIGHT UNI 50 R$          396,89 R$    19.844,50 068/2020 12 MESES
S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

112 Resistência Chuveiro Ducha 127v - 5500w
LORENZETTI UNI 8 R$            18,15 R$         145,20 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

113 Resistência Chuveiro Ducha 220v - 5500w
LORENZETTI UNI 8 R$            24,80 R$         198,40 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

114 Sinalizador de Garagem, completo, luz de led, com dois alertas, 
vermelhor e amerelo, bivolt. IMPACTO UNI 30 R$          175,45 R$      5.263,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

115 Soquete para florescente
DERCOLUX UNI 100 R$              3,89 R$         389,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

116 SOQUETE SIMPLES PENDENTE
DECORLUX UNI 30 R$              3,49 R$         104,70 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

117 Tecla simples 8417 imbuti 10A com 1
MEC-TRONIC UNI 20 R$              7,45 R$         149,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

118 Teclas simples 8418 imbutir - 10A com 2
MEC-TRONIC UNI 20 R$              9,50 R$         190,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

119 Tomada Dupla Padrão 2P+T interna 10A
MEC-TRONIC UNI 20 R$            13,40 R$         268,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

120 Tomada p/ Fone jak Interna
TRAMONTINA UNI 30 R$              6,85 R$        205,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

121 TOMADA P/ FONE RJ 11 INTERNA
ILUMI UNI 20 R$            14,35 R$         287,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

122 Tomada padrão externa 10A
MEC-TRONIC UNI 30 R$              7,35 R$         220,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

123 Tomada padrão externa 20A
MEC-TRONIC UNI 30 R$              8,85 R$         265,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

124 Tomada Dupla Padra 2P+T interna 10A MEC-TRONIC UNI 30 R$              7,89 R$         236,70 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

125 Cj Tomada 2p + T 20A - 20141 imbuti
MEC-TRONIC UNI 30 R$              8,79 R$         263,70 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

126 ARRUELA QUADRADA
IRL UNI 150 R$              1,90 R$         285,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

127 CONECTOR PERFURANTE CDP-70 1,5/10MM INTELLI (MOD: 
CDP-70) INTELLI UNI 400 R$            11,15 R$      4.460,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

128 CONECTOR PERFURANTE MEDIO 16-120MM DERIVACAO 4-
35MM 881600 INCESA UNI 400 R$            16,50 R$      6.600,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

129 CONTACTOR LUKMA  220V 25A LC1D 2510
LUKMA UNI 150 R$          125,00 R$    18.750,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

130 CONTACTOR LUKMA 3TF 3210 1NA 220V
LUKMA UNI 150 R$          124,99 R$    18.748,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

131 CONTACTOR WEG CWM 95A 30V26 190V
WEG UNI 30 R$       1.500,00 R$    45.000,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

132 CONTATORA 105 A 40 CV 220V
WEG UNI 10 R$       1.479,99 R$    14.799,90 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

133 Globo Cogumelo - antivandalismo 15 X 500
GBRP UNI 10 R$          190,90 R$      1.909,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

134 Globo São Paulo médio com cinta e pinha
GBRP UNI 30 R$          174,90 R$      5.247,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

135 LÂMPADA - Vapor metálico 400w, em formato tubular, para 
soquete E-40, com sua vida útil e de no mínimo 20.000 horas ALUDAX UNI 100 R$            77,99 R$      7.799,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

136 LÂMPADA - Vapor metálico 1000w, em formato tubular, para 
soquete E-40, com sua vida útil de no mínimo 5.000 horas ALUDAX UNI 20 R$          254,99 R$      5.099,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

137 LÂMPADA - Vapor metálico 2000w, em formato tubular, para 
soquete E-40, com sua durabilidade de no mínimo 5.000 horas OSRAM UNI 10 R$          729,99 R$      7.299,90 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

138 LÂMPADA - vapor de sodio 150W Vida útil no mínimo 32.000 
Horas, Emissão de luz  no mínimo 16890 lúmens, E40 150volts, 
Vida útil 24000H.

LUCALOX UNI 150 R$            54,99 R$      8.248,50 068/2020 12 MESES
S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

139 LÂMPADA - vapor de sodio 250W base : E40, Tensão de Ignição: 
4,0/5,0KVp, Fluxo Luminso no mínimo: 28000lm, Vida Útil: 
mínimo 24000h, Diâmetro: 47,0mm,Comprimento: 257,0mm

GE UNI 200 R$            74,99 R$    14.998,00 068/2020 12 MESES
S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

140 LÂMPADA - vapor de sodio 70W Base E 27 Tensão de Ignição : PCSAN UNI 600 R$            34,99 R$    20.994,00 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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3.6/5.0KVp Fluxo Luminoso : 5600 lm, Vida Útil : no mínimo 
24000h, Diametro : 71,0mm , Comprimento: 156,0mm

MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

141 PARAFUSO CABECA QUAD. 150MM
IRL UNI 150 R$              9,99 R$      1.498,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

142 PARAFUSO CABECA QUAD. 250MM
IRL UNI 150 R$            12,99 R$      1.948,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

143 REATOR - Vapor Metálico 400w, externo com base
START UNI 100 R$          216,99 R$    21.699,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

144 REATOR - Vapor Metálico 1000w, externo com base
START UNI 20 R$          669,99 R$    13.399,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

145 REATOR - Vapor Metálico 2000w, externo com base
IDEAL UNI 10 R$          705,89 R$      7.058,90 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

146 REATOR - Vapor Metálico 400w, interno
IDEAL UNI 100 R$          120,39 R$    12.039,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

147 REATOR - Vapor Metálico 1000w, interno
IDEAL UNI 20 R$          430,99 R$      8.619,80 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

148 REATOR - Vapor Metálico 2000w, interno
IDEAL UNI 10 R$          705,99 R$      7.059,90 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

149 REATOR - vapor de sodio 150 W externo c/ base
HGE UNI 100 R$          109,99 R$    10.999,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

150 REATOR - vapor de sódio 220 x 250W interno Potencia Corrente 
Máxima de 1,3, Fator 0.92. ALMIRANTE UNI 150 R$          102,99 R$    15.448,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

151 REATOR - vapor de sodio c/ base 220X250W - EXT. com base 
Potencia Corrente máxima 1,3, Fator 0.92 HGE UNI 170 R$            98,99 R$    16.828,30 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

152 REATOR - vapor de sodio c/ base 220X70W externo c/ base 
Potencia corrente 0.4, Fator 0.92 , Perdas de no máximo 14 HGE UNI 150 R$            85,99 R$    12.898,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

153 REATOR - vapor sodio 150 w externo c/ base Potencia Corrente 0.8, 
Fator 0.92, Perdas de no máximo 22. HGE UNI 50 R$          126,99 R$      6.349,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

154 RECEPTACULO - LM 1 louça e 27
DECORLUX UNI 100 R$              4,50 R$         450,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

155 RECEPTACULO DE PORCELANA CONICO REFORCADO 
(MOD. E-40) FOXLUX UNI 200 R$              9,50 R$      1.900,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

156 RELE FOTOELÉTRICO 220 VOLTS/ 1000 WATS Frequência / EXATRON UNI 600 R$            28,99 R$    17.394,00 068/2020 12 MESES S D GOMES 
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corrente 50/60Hz, corrente 10A., Carga Resistiva 1800VA 220V. 
Proteção contra surtos.

MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

157 RELE FOTOCELULAR BIVOLT 1000W RFE-91 - 17034 - 17034
LUREFOX UNI 150 R$            33,99 R$      5.098,50 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

158 Caminhão Muck - Hora trabalhada
S. D. GOMES HOR 150 R$          280,00 R$    42.000,00 068/2020 12 MESES

S D GOMES 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA

CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos itens 01 até 157 será de até 05 (cinco) dias, já para o item 158 a empresa contratada 
deverá executar os serviços em ate 02 (dois) dias após a confirmação do pedido de acordo com a solicitação do Departamento de 
Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de entrega ou similar, para entregar o produto solicitado. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação 
das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Portaria nº 31, de 10 de dezembro de 2020
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
JAIR RODRIGUES VIEIRA, Vice Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias ao vereador Misael Alves da Silva para custear despesas de sua viagem a Curitiba 
nos dias 13, 14 e 15 de dezembro de 2020 , para participar de audiências com deputados estaduais, para tratar de 
assuntos relacionados ao município de Ivaté.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Ivaté, aos 10 dias do mês de dezembro de 2019.
JAIR RODRIGUES VIEIRA
Vice Presidente 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/03/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAT8003 279350T000046329 25/11/2020 55414
ABL1719 279350T000042049 13/11/2020 76331
ABL2466 279350T000046305 19/11/2020 76332
AGV8833 279350T000046343 26/11/2020 76331
AHA8040 279350T000040195 27/11/2020 55414
AJK1064 279350T000040198 27/11/2020 58191
AKL4E84 279350T000046330 25/11/2020 76332
AKM4E54 279350T000046313 21/11/2020 55417
AKV7263 279350T000046316 21/11/2020 55417
ALB9549 279350T000040202 27/11/2020 55411
ALF9956 279350T000040166 18/11/2020 54600
ALS6029 279350T000040178 23/11/2020 55417
ALY9064 279350T000041078 18/11/2020 76251
AMA7399 279350T000046333 25/11/2020 55414
ANA7221 279350T000040170 19/11/2020 54600
ANM6234 279350T000040177 21/11/2020 76331
ANV5H78 279350T000046312 21/11/2020 76332
AOC3050 279350T000041077 18/11/2020 55411
AOZ3281 279350T000042045 13/11/2020 51930
APM8I66 279350T000041081 25/11/2020 54521
APT0H16 279350T000040193 23/11/2020 55411
APU5893 279350T000046332 25/11/2020 55414
APX2I04 279350T000046323 22/11/2020 57380
AQX9663 279350T000046319 21/11/2020 55411
ARH5808 279350T000046303 19/11/2020 76331
ARR6601 279350T000040197 27/11/2020 55411
ARY7290 279350T000042052 26/11/2020 55414
ASB7024 279350T000040169 18/11/2020 54870
ASC4268 279350T000040199 27/11/2020 55414
ASS7255 279350T000040173 19/11/2020 55411
ATX3589 279350T000046337 26/11/2020 55417
AUC5I12 279350T000046345 27/11/2020 76331
AUH2586 279350T000046318 21/11/2020 55411
AUL7250 279350T000040183 23/11/2020 55414
AUM7851 279350T000040192 23/11/2020 55411
AVD0314 279350T000042050 26/11/2020 55414
AVF8444 279350T000040190 23/11/2020 55414
AVL2644 279350T000045024 21/11/2020 76332
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AVM6926 279350T000040187 23/11/2020 55411
AVQ8165 279350T000046335 25/11/2020 55411
AVV5599 279350T000041079 20/11/2020 54600
AWC6067 279350T000040176 19/11/2020 76252
AWG7744 279350T000041083 25/11/2020 55417
AWK5656 279350T000046302 18/11/2020 54600
AWR0722 279350T000046306 19/11/2020 76332
AWS4E99 279350T000046339 26/11/2020 76331
AWV9473 279350T000046315 21/11/2020 55411
AXD8402 279350T000041080 21/11/2020 61220
AYH2099 279350T000046334 25/11/2020 76332
AYK6196 279350T000046310 19/11/2020 55411
AYT6382 279350T000040167 18/11/2020 55414
AZK4624 279350T000046317 21/11/2020 55411
AZT4616 279350T000046331 25/11/2020 76331
BAV5B20 279350T000040203 28/11/2020 55417
BAX5C61 279350T000045023 20/11/2020 55411
BBI5H45 279350T000040185 23/11/2020 55411
BBO6253 279350T000047014 06/11/2020 76331
BBO6H44 279350T000040188 23/11/2020 76252
BCD9987 279350T000046320 21/11/2020 55411
BCH9205 279350T000046267 10/11/2020 55414
BCT2H32 279350T000042046 13/11/2020 76331
BCV3A38 279350T000046338 26/11/2020 76331
BCV8D72 279350T000040194 25/11/2020 55414
BCX4E36 279350T000046301 18/11/2020 55414
BDV8G63 279350T000046304 19/11/2020 76332
BEJ5G84 279350T000046300 18/11/2020 54600
BEL8D40 279350T000046314 21/11/2020 55414
BEV3D55 279350T000046344 27/11/2020 76252
CLR1J20 279350T000046324 23/11/2020 51930
CVX7633 279350T000044029 28/11/2020 76331
DCQ8250 279350T000046308 19/11/2020 76331
DEH9296 279350T000040174 19/11/2020 76251
DJN8197 279350T000041082 25/11/2020 54521
DKV7959 279350T000042053 26/11/2020 76331
DMB2491 279350T000046347 27/11/2020 76332
DRL5J23 279350T000040184 23/11/2020 55414
DWO7F99 279350T000040186 23/11/2020 55414
EIZ4230 279350T000040191 23/11/2020 55414
EPJ6345 279350T000046326 23/11/2020 76331
EQA6433 279350T000046325 23/11/2020 76331
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FLW3278 279350T000040168 18/11/2020 55411
FOB5F96 279350T000042048 13/11/2020 76331
GYV6F76 279350T000040175 19/11/2020 55414
HLH5140 279350T000040204 28/11/2020 55417
HQC8I85 279350T000042051 26/11/2020 55414
HTF7J70 279350T000040196 27/11/2020 55414
IVS4F42 279350T000046336 25/11/2020 55414
IXR2J39 279350T000040172 19/11/2020 55414
KNS0C83 279350T000040180 23/11/2020 55680
MCW6231 279350T000046328 25/11/2020 76252
MKQ8353 279350T000046342 26/11/2020 76331
NPK7679 279350T000046341 26/11/2020 76331
OAI5207 279350T000045021 20/11/2020 55414
OAV1669 279350T000040201 27/11/2020 54521
OBZ1A60 279350T000042047 13/11/2020 76332
OOU8434 279350T000046309 19/11/2020 76331
PVA4788 279350T000046340 26/11/2020 76331
PWU7107 279350T000040189 23/11/2020 55411
QWR6580 279350T000040171 19/11/2020 55414
QXC6481 279350T000045022 20/11/2020 55414
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MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 192/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda e Prestação de 
Serviços nº 271/2020, da Dispensa de Licitação por Limite nº 149/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GUSTAVO RAMON BAYS WILHELM 70627654142, CNPJ nº 
39.538.347/0001-28.
Objeto do Contrato: contratação da empresa GUSTAVO RAMON BAYS WILHELM 
70627654142, que será responsável pelo fornecimento com instalação de portas de 
vidro temperado para atender as necessidades do CREAS - Centro de referência da 
Assistência Social, deste município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Compra e Venda e Prestação de Serviços nº 271/2020.
Da prorrogação do prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato por mais 06 (seis) meses, encerrando-se, portanto, em 30 de junho de 
2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 193/2020
Extrato do Quarto Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 268/2019, do 
Edital de Tomada de Preços nº 018/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI - EPP, CNPJ nº 15.710.012/0001-
87.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de obras 
de empreitada global para construção da Capela Mortuária no Distrito de Dr. Oliveira 
Castro, Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 268/2019.
Da prorrogação dos prazos de vigência e execução: Ficam prorrogados os prazos 
de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços acima citado por 
mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 01 de fevereiro de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 01 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 527/2020
Pregão Presencial nº 204/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLAUDIA BOFF SOARES – ME, CNPJ nº 19.068.043/0001-37
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços elétricos os quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade do Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 34.125,00 (Trinta e quatro mil, cento e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 08 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 528/2020
Pregão Presencial nº 205/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: E.C. TRINDADE - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 
nº 07.184.094/0001-45
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços de demolição e remoção de entulhos das estruturas 
físicas, de responsabilidade desse município.
Valor Total: R$ 74.100,00 (Setenta e quatro mil e cem reais).
Prazo de Vigência: início em 10 de dezembro de 2020 e término em 09 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 10 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 10/12/2020, pela Procuradoria Jurídica do 
Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 058/2020, 
que tem por objeto a aquisição de um veículo novo, 0 km, destinado a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR: MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Veiculo hatch, 0 (zero) km, flex, 4 portas, ano de fabricação 2020 modelo 2020; com 
capacidade de 5 passageiro, motor 1.0, freios ABS com EBD, ar condicionado, direção hidráulica 
e/ou elétrica, brake light, Air Bag duplo, cambio de 05 marchas a frente 01 ré, cor branca, ... 
Und. 1 47.270,00 47.270,00
VALOR TOTAL R$ 47.270,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora 
do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as 
penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 10 dias 
do mês de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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